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ATOS DO COMUSA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ - COMUSA
Criado pela Lei Municipal nº 2.634/1991

Rua: Padre Paulo Condla, nº 392, bairro São Vicente
Anexo à UBS São Vicente – CEP: 88.309-360

Fone: 47 3241-4384 - E-mail: comusa@itajaí.sc.gov.br

ATA DE REUNIÃO NÚMERO: 502ª
Sexta de 2024

DATA:
15 de abril de 2024

TIPO: Ordinária INÍCIO: 19:15 TÉRMINO: 21:30 TEMPO TOTAL: 2h14m
LOCAL: Auditório do COMUSA
ENDEREÇO: Leodegário Pedro Silva, 300, Barra do Rio, Itajaí
ARQUIVO DE ACESSO: https://bit.ly/3uygoxC
YOUTUBE:
shorturl.at/dzEWY

FACEBOOK: https://www.facebook.com/comusaitajai

PRESIDENTE: Edimar Garcia
VICE-PRESIDENTE: Denis Rocha Sanchez
1º SECRETÁRIO: Evandro de Oliveira
MEDIADOR: Edimar Garcia
RELATOR: Paulo Roberto Schlemper

PRESENTES:
SEGMENTO DO GOVERNO: SMS: Gustavo Pereira da Silva (on line)
SEGMENTO PRESTADOR PRIVADO: UNIVALI Stella Maris Brum Lopes (on line) e HMMKB -
Tatiana Treis Chemin de Luca (on line)
SEGMENTO PROFISSIONAIS DE SAÚDE: ACMFC: Wellington Sanchez Abdou (on line),
COREN: Fernanda Piccolo (on line), CRBio-03: Edimar Garcia, CREFITO 10: Carla Andrea
Hutner, CRP12: Gabriela da Silva Rudolpho
SEGMENTO DOS USUÁRIOS: CDHI: Cleonice Fátima Fiorentin Comunello (on line),
SINDIFOZ: Elis Brandina de Lima Soares, SITIAI: Oswaldo Mafra (on line), SEC Itajaí: Paulo
Roberto Ladwig (on line), AMJE: Maria Zenede Santos Salazar, AMBAFF: Denis Rocha
Sanchez, CT-RAPS: Evandro de Oliveira e
VISITANTES: Rafael de Barba (COFIN), Richelle Parodi (DVE/SMS) Elaine Pessoa, André
Marcílio (DVE/SMS), Luis Fernando Sanni (Administrativo/SMS), Jairo Santos (FMS/SMS),
Jefferson da Silva (FMS/SMS),

1 – Expediente: Leitura das correspondências e Informes Gerais
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS - (0h44m50s): 1 – Comunicação Interna COMUSA nº
058, de 11 de abril de 2024, para o Secretário Municipal de Saúde de Itajaí, que solicita a
presença de representantes da Secretaria Municipal de Saúde, na 502ª Reunião Ordinária do
COMUSA, para acompanhar a apresentação da síntese da dissertação de mestrado intitulada
"Tecnologia de Informação e Comunicação para a Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí:
contribuições para a gestão dos serviços e gestão do trabalho", defendida em 2023 por
Guilherme Moreira da Silva, servidor municipal, orientada por Rita de Cássia Gabrielli Souza
Lima; 2 - Comunicação Interna COMUSA nº 057, de 11 de abril de 2024, para o Secretário
Municipal de Saúde de Itajaí, que solicita a presença de diretores e gerentes da Secretaria
Municipal de Saúde, na 502ª Reunião Ordinária do COMUSA, para apresentar as seguintes
informações referente a aos seguintes itens de pauta: Fontes de recursos e a previsão
orçamentária; Projetos: arquitetônico, hidráulico, elétrico, etc. Cronograma da obra; Custo total
do projeto; Licenças necessárias para a execução do projeto; 3 - Comunicação Interna
COMUSA nº 056, de 8 de abril de 2024, para Controladora-Geral do Município - CGM, que
informa que a Comissão de Orçamento e Finanças - COFIN apresentará o parecer referente a
análise das contas do Fundo Municipal de Saúde do Exercício 2023, na 502ª Reunião Ordinária
do COMUSA, no dia 15 de abril, próxima segunda-feira. O parecer, assim como a ata da
reunião ordinária e a resolução que trata da execução orçamentária e financeira do Fundo
Municipal de Saúde de Itajaí do exercício de 2023 serão encaminhados à CGM, até o dia 19 de
abril; 4 - Comunicação Interna COMUSA nº 055, de 8 de abril de 2024, para o Secretário
Municipal de Saúde de Itajaí, que solicita a aquisição de materiais de segurança contra incêndio
e pânico, conforme descritos no Edital de Pregão Eletrônico - PE 206/2023; 5 - Comunicação
Interna COMUSA nº 054, de 11 de abril de 2024, para o Secretário Municipal de Saúde de
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Itajaí, que solicita a aquisição de uma placa inaugural, conforme o Edital de Pregão Eletrônico -
PE 014/2024 e utilizando a rubrica orçamentária “Apoio ao Controle Social”; 6 - Comunicação
Interna COMUSA nº 050, de 8 de abril de 2024, para o Secretário Municipal de Saúde de Itajaí,
que solicita a presença de gerentes e diretores da Secretaria Municipal de Saúde e do
Planejamento Estratégico do Município de Itajaí - PEMI, na 502ª Reunião Ordinária do
COMUSA, para apresentar informações referentes aos projetos aprovados no novo Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC) do Governo Federal, para a área da saúde, do município
de Itajaí; 7 - Comunicação Interna COMUSA nº 050, de 8 de abril de 2024, para o Secretário
Municipal de Saúde de Itajaí, que solicita a aquisição de pastas, conforme o Edital de Pregão
Eletrônico PE 373/2023 e utilizando a rubrica orçamentária “Apoio ao Controle Social”; 8 -
Comunicação Interna COMUSA nº 049, de 8 de abril de 2024, para o Secretário Municipal de
Saúde de Itajaí, que solicita a presença de gerentes e diretores da Secretaria Municipal de
Saúde, na 502ª Reunião Ordinária do COMUSA, para apresentar informações referentes ao
combate do Aedes Aegypti; 9 - Ofício COMUSA nº 005, 11 de abril de 2024, que solicita a
presença dos vereadores (Presidente, Vice-Presidente e Relator) das seguintes comissões
técnicas: CLJR - Legislação, Justiça e Redação Final, CFO - Finanças e Orçamento e CSA –
Saúde e Assistência Social, para participarem da 502ª Reunião Ordinária do COMUSA, para
acompanhar a apresentação, discussão e votação do parecer da Comissão de Orçamento e
Financiamento sobre as contas do Fundo Municipal de Saúde de Itajaí referente ao ano de 2023
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS - (0h48m40s): 1 - CI SMS/GAB nº 110-2024, de 15 de
abril, que solicita a manifestação do COMUSA referente o PLO, que dispõe sobre a promoção
humanizada de indivíduos com dependência química e-ou transtornos mentais no Município de
Itajaí; 2 - E-mail do Departamento de Agravos Agudos, da Diretoria de Vigilância
Epidemiológica, que solicitar a divulgação da Capacitação: Intoxicação Exógena por
Agrotóxicos, visibilidade ao problema e sensibilizar os profissionais da saúde para o
atendimento, tratamento e registro adequado dos casos de intoxicação exógena por agrotóxicos
no Sistema Nacional de Informação de Agravos de Notificação (SINAN Net). O período das
inscrições online vai até o dia 30 de abril, através de formulário eletrônico; 3 - E-mail da Rede
de Atenção Integral às Pessoas em Situação de Violência - RAIPSV de Itajaí, que
encaminha convite para o treinamento da Rede de Prevenção à Violência: "Ferramentas para
uma escuta humanizada e eficiente: escuta, vínculo, acolhimento, identificação de sinais e
sintomas, encaminhamento"!, que ocorrerá no dia 23 de abril, às 13:30min.
1.2. INFORMES GERAIS - (0h50m08s): 1. Projeto de Lei 153/2023, que dispõe sobre o
funcionamento e a composição do Conselho Municipal de Saúde - COMUSA, será submetido
em primeira discussão e votação na 21ª Sessão Ordinária, no dia 16 de abril, a partir das 16:00,
na CVI.
2. Inscrições para a 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

2 – ORDEM DO DIA: Foram alterados os itens da pauta. o item 2.3 - Mapa Interativo
Georreferenciado da Força de Trabalho da Estratégia Saúde da Família de Itajaí: contribuições
para a gestão do trabalho
Tempo Estimado foi apresentado primeiro
2.3 - Mapa Interativo Georreferenciado da Força de Trabalho da Estratégia Saúde
da Família de Itajaí: contribuições para a gestão do trabalho
Tempo Estimado: 30 minutos
Proponente: Programa de Mestrado Profissional em Saúde e Gestão do Trabalho
da Univali
Apresentação: Guilherme Moreira da Silva
Tema apresentado - (0h0m10s): Apresentação de resultados parciais da dissertação
de mestrado “Tecnologia de informação e comunicação para a secretaria municipal de
saúde de itajaí/sc: contribuições para a gestão de serviços e gestão do trabalho” do
curso de mestrado profissional da UNIVALI/Itajaí. A gestão de serviços e a gestão do
trabalho no Sistema Único de Saúde tem desafiado governos municipais. No âmbito da
Estratégia Saúde da Família, a coexistência de diversas modalidades de vínculo
trabalhista para categorias ocupacionais análogas em uma mesma equipe, em um dado
serviço, tem aberto cenários de tensão nas relações de trabalho e, com efeito, na
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produção do cuidado resolutivo e continuado. Este trabalho teve como objetivo
Desenvolver uma tecnologia de informação e comunicação para a Secretaria Municipal
de Saúde de Itajaí-SC para fins de tomada de decisão referente à força de trabalho da
Estratégia e a questões correlatas. Esta foi uma pesquisa qualitativa, exploratória e
descritiva, obtendo como produto final tecnológico um mapa interativo com a utilização
da plataforma Genially. A tecnologia desenvolvida possibilita à gestão: (a) localizar a
força de trabalho referenciada pelo vínculo trabalhista para organizar benefícios
trabalhistas; (b) localizar as unidades básicas de saúde geograficamente, observando
proximidades e distanciamentos para organizar ações compartilhadas quando se tratar
de unidades próximas; (c) programar de modo criterioso as futuras construções de
unidades e o cadastramento de novas equipes; (d) identificar áreas de risco e, por
consequência, auxiliar no planejamento de ações preventivas às consequências que as
catástrofes naturais produzem em determinado território. Citamos, ainda, a
possibilidade de substituição dos dados, referentes aos vínculos trabalhistas, por
informações pertinentes às unidades como: serviços, horários de funcionamento,
endereços pertencentes ao território de abrangência de cada equipe de Estratégia e,
por que não sonhar alto, com uma futura inserção de agendamento de consultas online
através da transformação do mapa interativo em um aplicativo de domínio público.
Considerações: O mapa interativo criado por georreferenciamento abre frentes úteis
para o processo organizacional da rede de Estratégia Saúde da Família do município.
Para além deste aporte, poderá agregar valor ético-político se for compreendido como
uma ferramenta sensível, capaz de disparar o exercício de reflexividade crítica sobre o
que está posto para aquela que faz a engrenagem Estratégia Saúde da Família rodar: a
sua força de trabalho. A pesquisa está vinculada à Linha de Pesquisa Educação na
Saúde e Gestão do Trabalho na Perspectiva Interdisciplinar e atende aos objetivos 3 e 8
de desenvolvimento sustentável da Organização das Nações Unidas.
1 - Aprovação da Ata da 501ª Reunião Ordinária
Tempo Estimado: 5 minutos
Proponente: Secretaria Executiva
Apresentação: Secretaria Executiva
Tema apresentado - (0h52m05s): O Secretário Executivo comenta que encaminhou o link da
ata de 501ª Reunião Ordinária no Grupo do COMUSA no dia 3 de abril e o arquivo em formato
PDF, por e-mail, no dia 11 de abril. COMENTA QUE NÃO HOUVE manifestação para inclusão
e/ou alteração do texto. A ata foi colocada em votação e aprovada pela maioria dos
Conselheiros, registrando somente uma abstenção.
2.2 - Discussão e votação do parecer da Comissão de Orçamento e Financiamento
sobre as contas do Fundo Municipal de Saúde de Itajaí referente ao ano de 2023;
Tempo Estimado: 30 minutos
Proponente: Deliberado na 501ª Reunião Ordinária
Apresentação: Comissão de Orçamento e Financiamento - COFIN
Tema apresentado - (0h58m15s): PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO: A Constituição
Federal, a Lei Federal nº 8.080/90, a Lei federal nº 8.142/90, Lei Complementar nº 141,
de 2012, definem quais são os instrumentos básicos de planejamento do SUS, para
esta análise foram utilizados os seguintes instrumentos, que são: Plano Municipal de
Saúde (PMS); Programação Anual de Saúde (PAS); Legislação Orçamentária
Municipal; Relatório Anual de Gestão (RAG); Relatório da 10ª Conferência Municipal de
Saúde; Relatório da 2ª Conferência Municipal da Mulher; Relatório da 1ª Conferência
Municipal de Saúde Mental; e os Relatórios Detalhados Quadrimestrais do gestor do
SUS; O Plano Municipal de Saúde de Itajaí 2022-2025, assim como a Programação
Anual de saúde de 2023, que em tese deveriam ser os principais instrumentos centrais
de planejamento para definição e implementação das iniciativas no âmbito da saúde
para o período de quatro anos, não apresentaram em suas estruturas básicas os
recursos financeiros correspondentes às diretrizes, metas ações. SITUAÇÃO: NÃO
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CONFORME, IMPROPRIEDADE: Aplicação de recursos SUS em ação não
discriminada no PMS e PAS. SITUAÇÃO OBSERVADA 1: Análise sobre o
incremento de valores do Pró Hospital - Lei Municipal nº 5.666/2020: SITUAÇÃO:
NÃO CONFORME IMPROPRIEDADE: Aplicação de recursos SUS em ações não
discriminadas no PMS e PAS; Descumprimento do Art. 2º, da Lei Municipal nº
2634/1991, inclusive os XX - estabelecer diretrizes para a participação complementar do
setor privado contratado ou conveniado no Sistema Único de Saúde e XXI - avaliar e
deliberar sobre contratos e convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde
Nacional, Estadual e Municipal e descumprimento do Despacho PGM nº 229/2022.
SITUAÇÃO OBSERVADA 2: Nos termos do § 1º do Art. 36 da Lei Complementar nº
141, de janeiro de 2012, os entes da federação deverão encaminhar o Relatório de
Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da
execução financeira, para aprovação. SITUAÇÃO: CONFORME. A gestão municipal do
SUS disponibilizou o acesso ao RAG 2023, na plataforma DIGISUS/MS, a partir de 14
de março de 2024. SITUAÇÃO OBSERVADA 3: O Plano Municipal de Saúde de Itajaí
2022-2025, assim como a Programação Anual de Saúde de 2023, conforme o amplo
arcabouço legal deveriam nortear a elaboração do planejamento e orçamento do
governo no tocante a saúde para o período de quatro anos, não apresentaram em suas
estruturas básicas as definições claras das diretrizes e objetivos, assim como os valores
dos recursos financeiros correspondentes às metas, nem os respectivos valores
empenhados para as devidas diretrizes para as Ações de Serviços Públicos em Saúde -
ASPS. SITUAÇÃO: NÃO CONFORME. IMPROPRIEDADE: Aplicação de recursos SUS
em ações não discriminadas no PMS e PAS. SITUAÇÃO OBSERVADA 4: Os planos de
saúde serão a base das atividades e programações de cada nível de direção do
Sistema Único de Saúde (SUS) - nos RDQAs referentes ao exercício de 2023, no PMS
2022-2025 e na própria PAS não há discriminação de importantes ações que foram
objeto de financiamento por parte do SUS, como por exemplo a terceirização dos
serviços de mão de obra especializada de médicos, enfermeiros e técnicos de
enfermagem, para o qual houve uma despesa de R$ 84.197.954,88, liquidados em
2023. SITUAÇÃO: NÃO CONFORME. IMPROPRIEDADE: Aplicação de recursos SUS
em ação não discriminada no PMS e PAS contrariando o previsto na Seção II Dos
Orçamentos Art. 165 a 169, e legislação complementar devem ter como base o Plano
Municipal de Saúde. SITUAÇÃO OBSERVADA 5: IMPROPRIEDADE: Aplicação de
recursos SUS em ações não discriminadas no PMS e PAS contrariando o previsto na
Seção II Dos Orçamentos Art. 165 a 169, e legislação complementar devem ter como
base o Plano Municipal de Saúde. Os recursos da saúde somente devem ser
empregados em ações e serviços definidos pela legislação vigente, respeitadas as Leis
Orçamentárias existentes (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual). SITUAÇÃO OBSERVADA 6: Sobre a transparência da gestão
fiscal, durante a análise constatamos que não foram atendidos os incisos I e II do § 1º
do Art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF. A COFIN não identificou a
transmissão em vídeo da audiência pública para a discussão para a elaboração da LDO
2023. SITUAÇÃO: NÃO CONFORME IMPROPRIEDADE: Impedimento sobre a
participação da sociedade na elaboração do orçamento público em contradição ao
parágrafo 2° do Artigo 1º Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e outros
dispositivos legais e incisos I e II do § 1º do Art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000.
SITUAÇÃO OBSERVADA 7: O Plano Plurianual de Itajaí 2022-2025, assim como a Lei
Orçamentária Anual de 2022, que em tese deveriam ser os principais instrumentos
centrais de organização orçamentária, não apresentaram em suas estruturas básicas as
definições claras das diretrizes e objetivos referentes às Ações de Serviços Públicos em
Saúde - ASPS. SITUAÇÃO: NÃO CONFORME. IMPROPRIEDADE: Aplicação de
recursos SUS em ações não discriminadas no PMS e na PAS bem como a não
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aplicação de recursos em ações pactuadas no PMS e PAS contrariando o previsto na
SEÇÃO II DOS ORÇAMENTOS Art. 165 a 169, e legislação complementar devem ter
como base o Plano Municipal de Saúde. Esta competência também está prevista pelo
Art. 2° da Lei Municipal N° 4.376, de 24 de agosto de 2005, onde prevê as
competências do Conselho Municipal de Saúde. SITUAÇÃO OBSERVADA 8: A Lei
Municipal nº 7.294, de 02 de agosto de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual -
PPA do município de Itajaí, para o quadriênio 2022-2025, e suas respectivas alterações
(Lei Municipal nºº 7.368, de 22 de dezembro de 2021) negligencia a participação social
ao longo do processo, não incorporando as deliberações aprovadas na 10ª Conferência
Municipal de Saúde, e que estas deveriam ser as ações norteadoras do planejamento
das políticas da Administração Pública Municipal para a área da saúde, conforme o art.
6º da Resolução COMUSA nº 069/2020, de 23 de novembro de 2020, que convoca a
10ª Conferência Municipal de Saúde de Itajaí. SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Impedimento sobre a participação da sociedade na elaboração do
orçamento público em contradição ao parágrafo 2° do Artigo 1º Lei Federal nº 8.142, de
28 de dezembro de 1990 e outros dispositivos legais. SITUAÇÃO OBSERVADA 9: Não
houve deliberação do COMUSA sobre a LDO apesar de que a LRF exige que o Poder
Executivo garanta a participação da sociedade por meio de audiências públicas durante
o processo de elaboração da LDO. Além disso, nos termos das normas que disciplinam
as competências dos conselhos de saúde, o capítulo da saúde no projeto da LDO
deverá ser objeto de aprovação no respectivo conselho. SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Impedimento sobre a participação da sociedade e do Controle
Social na elaboração do orçamento público em contradição ao parágrafo 2° do Artigo 1º
Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, do art.18, da Lei Complementar nº
101/2001 e de outros dispositivos legais. SITUAÇÃO OBSERVADA 10: A Lei Municipal
nº 7.294, de 02 de agosto de 2021, que dispõe sobre o PPA 2022-2025 não demonstra
em detalhes os objetivos e as metas para a administração pública e para as despesas
relativas aos programas de duração continuada. Conforme os Artigos 5º e 7º que trata
da autorização de alteração, inclusão ou exclusão de produtos e respectivas metas das
ações do Plano Plurianual, ficam atribuídas exclusivamente ao chefe do Poder
Executivo, mesmo que “contribuam para a realização do objetivo do Programa”.
SITUAÇÃO: NÃO CONFORME. IMPROPRIEDADE: Impedimento sobre a participação
da sociedade na elaboração do orçamento público em contradição ao parágrafo 2°, do
Artigo 1º, da Lei Nacional nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e outros dispositivos
legais. SITUAÇÃO OBSERVADA 11: A gestão não atendeu (ou justificou) a seguinte
solicitação do COMUSA para a “Ação 1.98 – Construção de novas Unidade de Saúde” é
necessário definir quais as unidades que serão construídas, apresentando as devidas
justificativas como a escolha do local, os valores envolvidos, as fontes de recursos, a
população que será atendida, as dimensões das novas unidades, quais equipes ESF
serão instaladas nas novas unidades, e qual o cronograma da execução da obra e da
efetiva operacionalização desta nova unidade (com equipe, equipamentos e
funcionando); e outras deliberações aprovadas nas conferências de saúde. SITUAÇÃO:
NÃO CONFORME. IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2°
do Artigo 1º Lei Federal Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei
Municipal nº 2.634,de 18 de junho de 1991. SITUAÇÃO OBSERVADA 12: A gestão não
atendeu (ou justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para a Ação 1.106 –
SISMOB, como não havia uma explicação sobre esta ação em específico tratamos
como “obras visando acessibilidade nas unidades de saúde” e sobre as quais devem
estar especificados os valores que serão investidos em melhorias e adaptações,
quantas unidades serão atendidas em 2023, em qual prazo, e quais serão as principais
melhorias, Não está claro a este conselho o que é o SISMOB, salientando que foi
questionado à gestão municipal, que não soube informar o que era esta ação.
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SITUAÇÃO: NÃO CONFORME. IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no
parágrafo 2° do Artigo 1° Lei Federal N° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º,
da Lei Municipal nº 2.634,de 18 de junho de 1991. SITUAÇÃO OBSERVADA 13: A
gestão não atendeu (ou justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para a “Ação 1.97
– Polos Regionais Materiais Esterilização” ela se refere a novas construções ou
instalação em prédios locados. Qual será o valor deste investimento e quais serão as
fontes de recursos? Quais unidades serão implantadas, qual a capacidade de
atendimento ou quais Unidades serão atendidas com material esterilizado? Qual será o
cronograma de implantação destes pólos para 2023?; SITUAÇÃO: NÃO CONFORME.
IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1º Lei
Federal No 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº 2.634,de
18 de junho de 1991. SITUAÇÃO OBSERVADA 14: A gestão não atendeu (ou
justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para a “Ação 1.105 – Construção CEFIR”
é importante detalhar os valores que serão investidos, as fontes de recursos, o local de
implantação do CEFIR, quais serão os serviços disponibilizados para a população bem
como a capacidade de atendimento (pacientes); SITUAÇÃO: NÃO CONFORME.
IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1o Lei
Federal No 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº
2.634,de 18 de junho de 1991. SITUAÇÃO OBSERVADA 15: A gestão não atendeu (ou
justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para a “Ação 1.95 – Construção de Polos
Regionais dispensa de Medicamentos” é necessário detalhar qual será o valor deste
investimento e quais serão as fontes de recursos. Quais polos serão implantados, qual
a capacidade de atendimento ou quais regiões serão atendidas. Qual será o
cronograma de implantação destes pólos para 2023; SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1o Lei
Federal No 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº 2.634,de
18 de junho de 1991. SITUAÇÃO OBSERVADA 16: A gestão não atendeu (ou
justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para não incluir, na LOA 2023, como as
atividades das equipes do ESF, das UPAS, dos Centros de Especialidades, dos CAPS,
só para citar algumas.” SITUAÇÃO: NÃO CONFORME. IMPROPRIEDADE: Não
atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1o Lei Federal No 8.142, de 28 de
dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº 2.634,de 18 de junho de 1991.
SITUAÇÃO OBSERVADA 16: A gestão não atendeu (ou justificou) a seguinte
solicitação do COMUSA para não incluir, na LOA 2023, como as atividades das equipes
do ESF, das UPAS, dos Centros de Especialidades, dos CAPS, só para citar algumas.”
SITUAÇÃO: NÃO CONFORME; IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no
parágrafo 2° do Artigo 1o Lei Federal No 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art.
2º, da Lei Municipal nº 2.634,de 18 de junho de 1991. SITUAÇÃO OBSERVADA 17:
Créditos adicionais suplementares A movimentação orçamentária e financeira
realizada através da seguinte legislação, que, em discordância com a legislação
vigente, não foram discutidos e/ou apresentados ao COMUSA. SITUAÇÃO: NÃO
CONFORME, IMPROPRIEDADE: O Conselho não deliberou sobre as movimentações
orçamentárias contrariando o disposto no Parágrafo 2° do Artigo 1° Lei Federal N°
8.142, de 28 de dezembro de 1990, a Terceira Diretriz e o inciso XV da Quinta Diretriz
da Resolução do Conselho Nacional de Saúde N° 453 de 10 de maio de 2012 e o inciso
VIII do Art. 2º da Lei Municipal No 4.376 de 24 de agosto de 2005. SITUAÇÃO
OBSERVADA 18 e 19: Lei Municipal Ordinária nº 7.547, de 06 de outubro de 2023, que
altera a Lei Municipal nº 7.467, de 27/12/2022, que estima receita e fixa a despesa do
orçamento do município de Itajaí para o exercício financeiro de 2023, através da
abertura de crédito adicional especial, na importância de R$ 916.582,80, para a unidade
orçamentária Fundo Municipal de Saúde. IMPROPRIEDADE: Ato administrativo
contrário ao que determina Portaria GM/MS Nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que
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estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira
complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse,
referente ao exercício de 2023. CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS O Município de Itajaí
celebrou, através do Fundo Municipal de Saúde, contratos para a contratação, na
modalidade “Dispensa de Licitação”, de empresas fornecedoras de serviços médicos de
enfermaria clínica geral para atender a demanda do Município de Itajaí, com valor total
de R$ R$ 84.197.954,88. Contratualização com empresa para fornecimento de mão de
obra terceirizada de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, inicialmente para
atender as demandas geradas em virtude da pandemia de COVID-19, através da
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO sem apresentação ao Conselho e
contrariando o que já foi deliberado no PMS e às Conferências Municipais de Saúde
sobre a terceirização do serviço público de saúde. SITUAÇÃO OBSERVADA 20:
Referente a contratação, cujo objeto é a prestação de serviços para a Estratégia de
Saúde da Família do Município de Itajaí, apresentamos os possíveis atos de
improbidades: A gestão municipal do SUS não apresentou estudos que demonstrem as
vantagens em relação à contratação direta de mão de obra finalística, conforme
determina o Acórdão TCU nº 352/2016; A gestão municipal do SUS não apresentou
planilhas detalhadas com as estimativas de custos a serem incorridos na contratação
direta de mão de obra finalística, contrariando o Acórdão TCU nº 352/2016; O Conselho
Municipal de Saúde não foi consultado e não deliberou ou aprovou sobre o processo de
contratação de empresa para fornecimento de mão de obra; A Gestão Municipal não
apresentou, no Relatório Anual de Gestão - RAG de 2023, as despesas decorrentes da
contratação de empresas, com a finalidade de fornecer mão de obra finalística,
contrariando o art. 36, da Lei Complementar nº 141/2012; Os valores dos contratos de
terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e
empregados públicos foram contabilizados como “Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica” (3.3.90.39.50), contrariando o §1º, do art.18, da Lei Complementar nº
101/2001; A gestão não apresentou, em seus relatórios de gestão, o cotejamento dos
indicadores de saúde da população no âmbito municipal da produção de serviços
públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, conforme determina o
art. 36, da Lei Complementar nº 141/2012; A contratação de terceirização de
mão-de-obra, que se refere à substituição de servidores e empregados públicos, não
está pactuada no Plano Municipal de Saúde para o período de 2022-2025 e nas
programações anuais de saúde do mesmo período; Vagas disponíveis para Médico,
Médico ESF, Enfermeiro, Enfermeiro ESF, Técnico de Enfermagem e Técnico de
Enfermagem ESF que deveriam ser preenchidas através de concursos públicos, os
quais não foram realizados desde 2019. SITUAÇÃO: NÃO CONFORME,
IMPROPRIEDADE: Descumprimento do Art. 2º, da Lei Municipal nº 2.634/1991,
inclusive os XX - estabelecer diretrizes para a participação complementar do setor
privado contratado ou conveniado no Sistema Único de Saúde e XXI - avaliar e
deliberar sobre contratos e convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde
Nacional, Estadual e Municipal, a Lei Nacional nº 8.142/1990, a Lei Nacional nº
8.080/1990, a Lei Complementar nº 141/2012, o Acórdão TCU nº 352/2016; O Portal da
Transparência do Município de Itajaí e as informações administrativas,
orçamentárias e financeiras no âmbito da saúde: É obrigação dos órgãos e
entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em
local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse
público por eles produzidos. Observamos que apesar da melhora na qualidade das
informações dos empenhos das diárias no Portal da Transparência, este continua
apresentando informações incompletas ou inexistentes, repetindo o observado nos
pareceres desta comissão sobre os exercícios de 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2021 e
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2022. Em análise nos portais de informação referentes a receitas e despesas para a
saúde do Itajaí: Transferegov, E-Gestor Atenção Básica, Fundo Nacional de Saúde -
Detalhamento dos pagamentos e/ou transferências de recursos realizadas, Sistema de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, Portal da Transparência
do Poder Executivo de Santa Catarina, Portal da Transparência do Município de Itajaí,
não é possível identificar a receita com a despesa, salvo na condição de rubrica
direcionada para uma determinada finalidade, a exemplo, recursos oriundos de
portarias específicas.SITUAÇÃO OBSERVADA 21: Dar mais transparência às
informações contidas nos portais referentes à saúde, já que essas consultas devem ser
facilitadas para todos os cidadãos, não só para o Conselho Municipal de Saúde e
órgãos de controle externo. Esse problema persiste há anos. SITUAÇÃO: NÃO
CONFORME IMPROPRIEDADE: Descumprimento da Lei Nacional nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art.
5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005,
e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.
SITUAÇÃO OBSERVADA 22: Sobre a aplicação do "mínimo constitucional”, o
Município de Itajaí através do Fundo Municipal de Saúde investiu em saúde no exercício
financeiro de 2023 o equivalente a 25,34% da receita oriunda de recursos próprios,
conforme determina o Art. 7º, da Lei Complementar nº 141/2012. O Município de Itajaí
vem cumprindo este limite constitucional, e realizando investimentos que variam de
1,65% a 13,78% acima desse limite nos últimos 10 anos. SITUAÇÃO: CONFORME,
SITUAÇÃO OBSERVADA 23: LEI Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e
dá outras providências. Analisando a Lei Nacional nº 8.142/1990, em seu artigo 4º onde
prevê que para receberem os recursos de cobertura das ações e serviços de saúde [...]
conforme tratam os artigos 2º e 3º desta lei: I - Fundo de Saúde; II - Conselho de
Saúde; III - plano de saúde; IV - relatórios de gestão; V - contrapartida de recursos para
a saúde no respectivo orçamento; e VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira,
Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo de dois anos para sua implantação.
Parágrafo único. O não atendimento pelos [...] implicará em que os recursos
concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados ou pela União.
Durante a análise identificamos que os incisos I ao V estão em conformidade com a
legislação. Porém o inciso VI, não atende os requisitos legais. A inexistência de Plano
de Carreira, Cargos e Salários para os celetistas concursados da Secretaria Municipal
de Saúde. SITUAÇÃO: NÃO CONFORME IMPROPRIEDADE: Descumprimento do
inciso VI do Art. 4º da Lei Nacional nº 8.142/1990. DA CONCLUSÃO A Instrução
Normativa 020/2015/TCE prevê a apresentação do Parecer do Conselho Municipal de
Saúde decorrente da apreciação do relatório de gestão elaborado pelo Poder Executivo.
A COFIN buscou analisar a documentação disponível em meios eletrônicos bem como
solicitou à Gestão Municipal do SUS informações sobre o exercício de 2022 com a
finalidade de apresentar suas considerações neste parecer. Todavia, a COFIN teve
dificuldades em realizar uma análise mais abrangente das contas da Saúde, diante da
ausência de informações ou informações parciais, fato que vem impedindo de forma
corriqueira nossas análises sobre todos os campos de atuação da Saúde. A gestão do
SUS/Diretoria do FMS não solicitam pareceres do COMUSA a respeito da aplicação dos
recursos financeiros do SUS para celebração de convênios ou contratos com entidades
privadas. A Gestão do SUS/Diretoria do FMS aplicam recursos financeiros do SUS em
ações não previstas no Plano Municipal de Saúde e/ou Programação Anual de Saúde;
A elaboração ou alteração do orçamento para as Ações e Serviços Públicos em Saúde -
ASPS são realizadas de maneira descendente, sem a participação do controle social e,
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no entendimento desta Comissão, sem a participação de diretorias, gerências ou
setores da SMS; A Gestão do SUS/Diretoria do FMS não apresenta documentos -
pareceres, atas, relatórios, referentes à elaboração do orçamento. Gestão municipal
não realiza reuniões periódicas com outras secretarias - Fazenda, Administração,
Governo, CGM, PGM) para elaboração ou alteração do orçamento em Ações e
Serviços Públicos em Saúde - ASPS; Participação da receita própria aplicada em Saúde
conforme a Lei Complementar nº 141/2012 é de 25,34 %, porém, desse montante a
participação com investimentos é de 0,76 %; As peças orçamentárias (PPA, LDO e
LOA) não levam em consideração as metas pactuadas no PMS 2022-2025, sendo estas
incompatíveis com os instrumentos de planejamento e orçamento do SUS e da
participação social. Os instrumentos de planejamento, baseados nas diretrizes do SUS,
não são considerados para a elaboração do orçamento para as Ações e Serviços
Públicos em Saúde - ASPS; As irregularidades e impropriedades apresentadas nos
pareceres do COMUSA, bem como pela ausência de documentação contábil e
gerencial solicitada, fato que compromete significativamente a análise das contas e que
identificam velhos erros da Gestão Municipal do SUS em encaminhar a documentação
necessária solicitada. A Gestão do SUS/Diretoria do FMS tomaram e/ou encaminharam
ao Conselho de Saúde providências sobre as irregularidades e impropriedades
apresentadas nos pareceres do COMUSA; A Controladoria-Geral do Município, não
emite parecer e/ou relatório referente ao descumprimento das execuções orçamentárias
com ações não previstas no Plano Municipal de Saúde, no Plano Plurianual e na
Programação Anual de Saúde; A transparência pública não permite ao cidadão o
acesso à pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva,
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, privando o direito de
qualquer cidadão ter acesso às informações governamentais etc. As irregularidades,
impropriedades, inconsistências analisadas, no exercício de 2023, se mantém as falhas
e rotinas desde 2015. Diante do exposto, esta comissão apresenta o referido parecer
com a recomendação de REPROVAÇÃO das contas do FMS, no exercício de 2023,
com a finalidade de atender ao disposto na Instrução Normativa nº 020/015 do Tribunal
de Contas do Estado de Santa Catarina. Diante das irregularidades e impropriedades
apresentadas, fato que comprometeu significativamente a análise das contas e que
identificou velhos erros da Gestão Municipal do SUS em encaminhar a documentação
necessária solicitada. Desta forma, não é possível apresentar um parecer diferente do
que está sendo levado para apreciação e aprovação ou não da Plenária do Conselho
Municipal de Saúde. Após algumas discussões o Parecer COFIN nº 001/2024 foi
colocado em, e este foi aprovado por unanimidade. A conselheira Elis Brandina,
representante do SINDIFOZ, solicitou a incluísse no texto, que dos 23 situações
apresentadas, apenas duas estão conformes e uma foi atendida parcialmente.
2.4 - Atualização das Ações de combate a dengue e o atendimento à população -
Comunicação Interna COMUSA nº 047/2024 - Processo SIPE nº: 88187/2024-e
Tempo Estimado: 15 minutos
Proponente: Deliberado na 501ª Reunião Ordinária
Apresentação: Secretaria Municipal de Saúde
Tema apresentado - (01h36m25s): O Diretor da Vigilância epidemiológica, André
Marcílio apresentou os números da dengue no município: Casos confirmados: 3.966,
casos notificados: 21.676; Mortes: 19 óbitos. Os demais itens elencados na CI
COMUSA nº 47/2023: Previsão orçamentária, informando as fontes de recursos;
Despesas com equipamentos, locações, recursos humanos, insumos, materiais,
medicamentos, etc; Estudos técnico preliminares, termos de referência, projetos básicos
e/ou projetos executivos, para a contratação de recursos humanos; Relatórios
referentes à fiscalização, controle e supervisão dos recursos humanos terceirizados que
prestaram serviços, no período correspondente a janeiro a março de 2024; Relatórios
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que demonstram as vantagens da redução de custos e epidemiológicos na contratação
de recursos humanos e Atendimento à população na Rede de Saúde de Itajaí,
apresentando detalhadamente os fluxos de atendimentos, não foram apresentados pela
gestão.
2.5 - Informações sobre a Reforma e ampliação da UBS Fazenda - Comunicação
Interna COMUSA nº 057/2024 - Processo SIPE nº 103213-2024
Tempo Estimado: 10 minutos
Proponente: Deliberado na 501ª Reunião Ordinária
Apresentação: Secretaria Municipal de Saúde
ema apresentado - (1h51m00s): A Secretaria Executiva recebeu, na tarde do dia 15,
duas plantas baixas e o valor total da obra, de R$ 437.534,97. Os demais itens não
foram apresentados pela Gestão.
2.6 - Apresentação dos projetos aprovados no Novo PAC - Comunicação Interna
COMUSA nº 050/2024 - Processo SIPE nº 98093/2024-e
Tempo Estimado: 10 minutos
Proponente: Deliberado na 501ª Reunião Ordinária
Apresentação: Secretaria Municipal de Saúde
Tema apresentado: A gestão não apresentou o item e foi transferido para a próxima
reunião ordinária.
2.6 - Pauta da próxima Reunião Ordinária –
Aprovação da pauta da 503ª Reunião Ordinária - 6 DE MAIO DE 2024
Tempo Estimado: 5 minutos - Apresentação: Secretaria Executiva
Tema apresentado (1h57m45s): Foram sugeridos os seguintes itens de pauta para a
503ª Reunião Ordinária, dia 6 de maio: 1 - Inauguração do Auditório do COMUSA, 2 -
Apresentação das deliberações da 1ª CMGTES, 3 - Apresentação dos projetos
aprovados no Novo PAC. A proposta de pauta foi aprovada por unanimidade.
2.7 - Aprovação da ata da reunião – (2h04m00s): A ata da presente reunião foi lida
pelo Secretário Executivo, em seguida a ata foi colocada em votação e aprovada por
unanimidade; Sem mais nada a tratar, o Presidente Edimar Garcia encerra a reunião às
21h29min; eu Paulo Roberto lavro a presente ata.

REGISTROS NO CHAT DURANTE A REUNIÃO EM: (Reprodução ipsis litteris)
00:02:05.571,00:02:08.571
Evandro de Oliveira: Evandro de Oliveira - Conselheiro titular - CT-RAPS

00:02:42.903,00:02:45.903
Richelle Santos Parodi: Richelle Santos Parodi
Enfermeira DVE

00:02:54.262,00:02:57.262
Stella Lopes: Stella Maris Brum.Lopes Univali suplente

00:03:58.569,00:04:01.569
Tatiana Treis Chemin De Luca: Boa noite

00:03:58.621,00:04:01.621
Cléo Comunello: Cléo Comunello TITULAR - CDHI

00:04:22.774,00:04:25.774
Tatiana Treis Chemin De Luca: Tatiana Treis Chemin De Luca - hmmkb

00:04:30.791,00:04:33.791
Fernanda Piccolo: Fernanda Piccolo Titular Coren

00:05:11.918,00:05:14.918
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Oswaldo Mafra: Oswaldo Mafra - Titular - SITIAI

00:06:55.990,00:06:58.990
Edimar Garcia: Edimar Garcia - Titular - Representante do Conselho Regional de Biologia de Santa
Catarina - CRBIO-09

00:07:55.250,00:07:58.250
Jairo Santos: Jairo Santos Diretor Financeiro da Saúde

00:08:26.397,00:08:29.397
Luis Fernando Sanni: Falhando o som

00:08:33.937,00:08:36.937
Elaine Pessoa: Elaine Cristina Pessoa de Jesus- Enfermeira DVE

00:09:57.297,00:10:00.297
Jefferson da silva: Jairo Santos
Jefferson da silva

00:37:37.642,00:37:40.642
Cléo Comunello: Tenho

00:38:14.968,00:38:17.968
Cléo Comunello: Sinto falta dos atendimentos nas escolas

00:38:39.332,00:38:42.332
Cléo Comunello: Nossas crianças precisam muito desse movimento

00:38:55.038,00:38:58.038
Cléo Comunello: Saúde bucal nas escolas urgentes!

00:39:15.154,00:39:18.154
Cléo Comunello: Obrigada

00:39:51.116,00:39:54.116
Cléo Comunello: Que é isso!

00:43:47.356,00:43:50.356
Tatiana Treis Chemin De Luca: Parabéns Guilherme

00:44:03.187,00:44:06.187
Cléo Comunello: Plano de carreira é política de gestão

00:44:37.428,00:44:40.428
Cléo Comunello: Obrigada, Guilherme!

00:55:05.464,00:55:08.464
Conselho Municipal de Saúde Itajaí: 1 - Aprovação da Ata da 501ª Reunião Ordinária

00:55:09.926,00:55:12.926
Tatiana Treis Chemin De Luca: Aprovo a ata

00:55:13.456,00:55:16.456
Fernanda Piccolo: Ata aprovada.

00:55:23.361,00:55:26.361
Oswaldo Mafra: Aprovo a ATA.

00:55:28.189,00:55:31.189
Cléo Comunello: Aprovo
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00:55:34.914,00:55:37.914
Gustavo Pereira Da Silva: Aprovo Ata

00:58:23.655,00:58:26.655
Fernanda Piccolo: Ƙ

01:26:21.094,01:26:24.094
Cléo Comunello: Parou a leitura?

01:34:05.077,01:34:08.077
Edimar Garcia: Votação do Parecer da Comissão de Orçamento e Financiamento sobre as contas do
Fundo Municipal de Saúde de Itajaí referente ao ano de 2023

01:34:38.698,01:34:41.698
Evandro de Oliveira: Aprovo

01:34:48.491,01:34:51.491
Stella Lopes: Aprovo o parecer
01:34:51.753,01:34:54.753
Wellington Sanchez: Aprovo
01:35:39.484,01:35:42.484
Oswaldo Mafra: Aprovo
01:35:57.200,01:36:00.200
Tatiana Treis Chemin De Luca: Aprovo

01:36:36.097,01:36:39.097
Cléo Comunello: Aprovo

01:36:39.007,01:36:44.008
Paulo Ladwig: Aprovo o parecer

01:48:01.221,01:48:04.221
Richelle Santos Parodi: Exatamente André.. todos os exames estão disponíveis, porém, a decisão é
médica.

02:05:20.193,02:05:23.193
Edimar Garcia: Aprovação da Pauta da próxima Reunião Ordinária

02:05:39.417,02:05:42.417
Tatiana Treis Chemin De Luca: Aprovo a Pauta
02:05:40.570,02:05:43.570
Stella Lopes: Aprovo

02:05:42.014,02:05:45.014
Evandro de Oliveira: Aprovo
02:05:47.607,02:05:50.607
Cléo Comunello: Aprovo
02:12:17.809,02:12:20.809
Edimar Garcia: Aprovação da ata da reunião
02:12:39.010,02:12:42.010
Evandro de Oliveira: Aprovo
02:12:48.002,02:12:51.002
Stella Lopes: aprovo
02:14:07.396,02:14:10.396
Richelle Santos Parodi: Boa noite
502ª Reunião Ordinária do COMUSA - 15 de abril de 2024.
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RESOLUÇÃO COMUSA nº 118, de 15 de abril de 2024

Reprova a execução orçamentária e
financeira do Fundo Municipal de Saúde
de Itajaí referente ao exercício de 2023.

O Conselho Municipal de Saúde de Itajaí - COMUSA, no uso de suas competências
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2.634 de 18 de junho de
1991 e suas alterações, pela Lei Nacional nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela
Lei Nacional nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141,
de 13 de janeiro de 2012 e,

Considerando Art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: A
República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos: I - a soberania; II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa
humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o pluralismo
político. Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. E os Art. 5º, o
Art. 74, o Art. 167 e o Art. 198 da CF;

Considerando que a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, no Art.
36, §1º, e no Art. 39, §4º, estabelece a competência do Conselho de saúde para
avaliar e emitir parecer conclusivo a respeito do Relatório Anual de Gestão (RAG),
do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí;

Considerando que compete ao Conselho Municipal de Saúde a análise da gestão
das políticas de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, nos termos
da Lei Nacional nº 8.142/1990;

Considerando o disposto na Lei Nacional nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
que regula o acesso às informações, previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II
do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei
Nacional nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio
de 2005, e dispositivos da Lei Nacional nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá
outras providências;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências;

Considerando o Item I do Parágrafo Único, do Art. 7º, da Instrução Normativa
N.TC-0020/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC: A
prestação de contas do Prefeito deverá conter, ainda, os pareceres dos seguintes
conselhos, a ser apresentados até 30 de abril do exercício seguinte:

I - Conselho Municipal de Saúde, previsto no art. 1°, caput, e §
2° da Lei Nacional al n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
decorrente da apreciação do relatório de gestão elaborado pelo
Poder Executivo, nos termos do art. 36, § 1° da Lei
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Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e art. 33 da Lei
Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando o Parecer COFIN/COMUSA nº 001/2024, que recomenda a
REPROVAÇÃO das contas do FMS com a finalidade de atender ao disposto na
Instrução Normativa nº 020/015 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Diante das irregularidades e impropriedades apresentadas, bem como pela ausência
de documentação contábil e gerencial solicitada, fato que comprometeu
significativamente a análise das contas com o agravante de que os fatos apontados
já foram objeto de pareceres anteriores, o que impossibilita a apresentação de
parecer diferente do apresentado para apreciação do Pleno do Conselho Municipal
de Saúde para consequente aprovação ou reprovação do parecer; e

Considerando a decisão unânime da plenária do COMUSA, na 502ª Reunião
Ordinária Híbrida, realizada no dia 15 de abril de 2024, no auditório do COMUSA e
na Plataforma Google Meet, simultaneamente;

RESOLVE:
Art. 1º Reprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) 2023 da Secretaria Municipal de
Saúde, com base no Parecer COFIN/COMUSA nº 01/2024, sendo este conclusivo,
anexo a esta Resolução

Art. 2º Cabe à Comissão de Orçamento e Financiamento - COFIN, encaminhar as
recomendações e as medidas corretivas de gestão a serem encaminhadas para que
a gestão municipal do SUS, assim como, os órgãos de controle interno, organizem
os procedimentos administrativos, orçamentários e financeiros da Saúde, de modo a
qualificar e dar eficiência à gestão, evitando assim, prejuízos ao erário e à própria
política municipal de saúde.

Art. 3º - Estabelecer que a presente Resolução não elide nem respalda
irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, e nem isenta dos
encaminhamentos administrativos e legais que eventuais irregularidades venham a
ensejar.

Itajaí, 15 de abril de 2024.

Paulo Roberto Schlemper - Secretário Executivo
Conselho Municipal de Saúde de Itajaí - COMUSA

Matrícula no 431302

Edimar Garcia - Presidente
Conselho Municipal de Saúde de Itajaí - COMUSA

Biênio 2022-2023
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PARECER nº 001/2024/COMUSA/COFIN
PROCESSO SIPE Nº: 45.080/2023-e
DATA DA ABERTURA: 01 de fevereiro de 2023
EMENTA: Análise das contas do Fundo Municipal de Saúde do Exercício 2023
INSTÂNCIA RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE: Comissão de Orçamento e

Financiamento (COFIN) do Conselho Municipal de Saúde (COMUSA)

PARECERISTAS: Rafael Santos de Barba (Coordenador), Cleberson Roberto

Pereira, Denis Rocha Sanchez, Edimar Garcia, Evandro de Oliveira e Tatiana Treis

Chemin De Luca.

1. Identificação do órgão:

Razão Social: Fundo Municipal de Saúde de Itajaí

CNPJ: 08.259.606/0001-58

Endereço: Avenida Adolfo Konder, 250 - Bairro São Vicente

Diretor do FMS: Jairo dos Santos

Gestor da SMS: Emerson Roberto Duarte

E-mail institucional: gabinete.sms@itajai.sc.gov.br

Telefone: (47) 3249-5500

Membros da Comissão de Orçamento e Financiamento - COFIN

Rafael Santos de Barba (Coordenador);

Cleberson Roberto Pereira;

Denis Rocha Sanchez;

Edimar Garcia;

Evandro de Oliveira; e

Tatiana Treis Chemin De Lucca
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INTRODUÇÃO

A Comissão de Orçamento e Financiamento - COFIN do Conselho Municipal de

Saúde - COFIN/COMUSA atendendo o disposto na Lei Municipal nº 2.634 de 18 de

junho de 1991 e no uso de suas competências regimentais e,

Considerando a Lei Complementar 141/2012, consolida as competências dos

Conselhos de Saúde, até então definidas pela Resolução 453/2012 do Conselho

Nacional de Saúde. Outras atribuições estão estabelecidas na Lei 8.080/1990, em

decretos presidenciais e em portarias do Ministério da Saúde. Ao exercer o controle

social do SUS, o conselho deve participar do planejamento da execução e da

fiscalização das políticas de saúde

Considerando a Lei Complementar 141/2012 define a forma de emprego dos

recursos destinados ao Sistema Único de Saúde, sobretudo no que diz respeito aos

recursos recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde, e define as seguintes

atividades:
a) Apreciar a movimentação dos recursos financeiros do SUS e

pronunciar-se conclusivamente sobre os Relatórios de Gestão

apresentados pela Secretaria de Saúde do município;

b) Acompanhar e fiscalizar os procedimentos do Fundo de Saúde;

Considerando a Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, determina as

competências do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, onde destacamos aquela

contida na Quinta Diretriz:
XVII – Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de

movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e

os recursos transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito

Federal e da União, com base no que a lei disciplina;

Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Itajaí -

COMUSA, de 06 de fevereiro de 2006, aprovado pelo Decreto nº 4770, de 13 de

julho de 1992, especialmente nos seus artigos 3º, 17º e 18º, adicionalmente define
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as competências e estabelece as comissões permanentes, em especial a Comissão

Permanente de Acompanhamento Orçamentário e Financeiro - CAOF;

Considerando a 10ª Conferência Municipal De Saúde - 10ª CoMuS convocada

através do Decreto Municipal n,º 12.111, de 27 de janeiro de 2021;

Considerando a 2ª Conferência Municipal de Saúde da Mulher convocada através

do Decreto Municipal Nº 12.374, de 26 de outubro de 2021;

Considerando a 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental, sem decreto de

convocação.

Considerando que as Conferências de Saúde são, previstas do Art 198 da

Constituição Federal e definidas no Art. 1º, da Lei Nacional nº 8142/1990 junto aos

Conselhos de Saúde, são os principais espaços democráticos de construção das

ASPS, compondo o controle social para a deliberação e fiscalização das políticas

públicas no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS, conforme determina a CF;

Considerando que, em 2021, foi firmado um novo Contrato de Gestão, a partir das

deliberações da 10ª CoMuS, 2ª Conferência Municipal de Saúde da Mulher e 1ª

Conferência Municipal de Saúde Mental que deveriam embasar a construção do

Plano Municipal de Saúde 2022-2025 - PMS. Entretanto, salientamos que somente

algumas das deliberações das Conferências fizeram parte do PMS, razão pela qual

este foi aprovado com ressalvas - Resolução COMUSA nº 096, de 06 de outubro
de 2022, entre a gestão municipal do SUS e a sociedade civil;

Considerando a Controladoria Geral do Município - CGM, através da Comunicação
Interna nº 26/2024, de 26 de fevereiro (Processo SIPE nº 50139/2024-e - e-DOC

3D11E4B3) , solicitou ao Secretário Municipal de Saúde de Itajaí o encaminhamento,

até 12 de abril de 2024, do Parecer sobre análise das contas do Fundo Municipal de

Saúde relativas ao exercício financeiro de 2023, acompanhado da ata com

deliberação colegiada com o seguinte teor:
“que o presente processo SIPE seja remetido ao Conselho Municipal de Saúde

para que sejam tomadas as providências necessárias para análise em tempo

hábil das contas do Fundo Municipal de Saúde do exercício financeiro de

2023,com emissão do respectivo Parecer do Conselho Municipal de Saúde –
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COMUSA, para remessa eletrônica ao Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina, como parte do processo de prestação de contas anual do Prefeito.O

Parecer deverá ser acompanhado da ata com deliberação colegiada sobre

análise das contas, sendo ambos digitalizados e encaminhados à

Controladoria Geral do Município impreterivelmente até 12 de abril de

2024, através do e-mail: rogerio.camargo@itajai.sc.gov.br e em resposta

TCEao presente processo. De acordo com o art. 7º, parágrafo único, da

Instrução Normativa 020/2015/TCE, a prestação de contas do Prefeito deve

conter o parecer do Conselho, a ser apresentados ao Tribunal de Contas do

Estado até 30 de abril do exercício seguinte:Conselho Municipal de Saúde,

previsto no art. 1°, caput, e § 2° da Lei Federal n° 8.142,de 28 de dezembro de

1990, decorrente da apreciação do relatório de gestão elaborado pelo Poder

Executivo, nos termos do art.36, §1° da Lei Complementar n°141, de 13 de

janeiro de 2012 e art. 33 da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Considerando que a Secretaria Executiva do COMUSA, através da

Comunicação Interna COMUSA nº 056/2023, 09 de abril de 2024,

encaminha à Controladoria Geral do Município a resposta à solicitação da

CGM, com os seguintes termos:

“Informamos a Vossa senhoria que a Comissão de Orçamento e

Financiamento - COFIN apresentará o parecer referente a análise

das contas do Fundo Municipal de Saúde do Exercício 2023, na 502ª

Reunião Ordinária do COMUSA, no dia 15 de abril, próxima

segunda-feira. O parecer, assim como a ata da reunião ordinária e a

resolução que trata da execução orçamentária e financeira do Fundo

Municipal de Saúde de Itajaí do exercício de 2023 serão

encaminhados à CGM, até o dia 19 de abril.

Considerando a Instrução Normativa 020/2015/TCE do Tribunal de Contas do

Estado de Santa Catarina, o Parágrafo Único do Art. 7º dispõe no seu inciso I do

Parágrafo Único que a prestação de contas do Prefeito deverá conter, ainda, os

pareceres dos seguintes conselhos, a ser apresentados até 30 de abril do exercício

seguinte:
“I - Conselho Municipal de Saúde, previsto no art. 1°, caput, e § 2° da

Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, decorrente da
apreciação do relatório de gestão elaborado pelo Poder
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Executivo, nos termos do art. 36, § 1° da Lei Complementar n° 141,
de 13 de janeiro de 2012 e art. 33 da Lei Federal n° 8.080, de 19 de

setembro de 1990;[...]” grifo nosso.

Considerando que o Relatório Anual de Gestão sobre o exercício de 2023, nos
termos do art. 36, § 1° da Lei Complementar n° 141 foi disponibilizado pela gestão

municipal do SUS em 14 de março de 2024, em conformidade com o que determina

a legislação:
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão

comprovar a observância do disposto neste artigo mediante o envio

de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia

30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao

Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das

normas estatuídas nesta Lei Complementar, ao qual será dada ampla

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, sem

prejuízo do disposto nos arts. 56 e 57 da Lei Complementar nº 101,

de 4 de maio de 2000.

As solicitações de informações ao gestor municipal estão amparadas pela legislação

que recepciona a competência do Conselho Municipal de Saúde, bem como pela Lei

Complementar Nº 131, de 27 de maio de 2009, que acrescenta dispositivos à Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a assim denominada "Lei de

Responsabilidade Fiscal".

As referidas informações devem subsidiar a análise pretendida e a qualificam, assim

como demonstram se a aplicação dos recursos captados e investidos em 2023, pelo

gestor municipal do SUS, atenderam aos dispositivos da legislação pertinente,

especialmente a Lei Complementar nº 141/2012.

Vamos ao parecer.

2. METODOLOGIA:

A Comissão realizou a análise comparando com o que preconiza as normas

vigentes, buscando identificar as legalidades e as ilegalidades no processo.

A Comissão produziu o parecer com suas conclusões sobre o exercício

orçamentário e financeiro do período correspondente ao Plano Plurianual e do Plano
7
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Municipal de Saúde, ambos vigentes, no quadriênio 2022-2025, da Programação

Anual de Saúde de 2023 e do Relatório Anual de Gestão de 2023.

As contas do Fundo Municipal de Saúde de Itajaí foram analisadas com base nos

nas informações disponibilizadas no Portal da Transparência do município, reuniões

da COFIN e reuniões para a análise documental na sala de reuniões do COMUSA.

Estas análises consistem em Parecer Conclusivo, onde estão descritas as

conformidades, as não conformidades/impropriedades e/ou irregularidades

encontradas nas análises das contas.

A COFIN prontamente assumiu seu papel para subsidiar a plenária do COMUSA

através da análise das contas do Fundo Municipal de Saúde, do exercício de 2023.

3. Objetos de análise da COFIN:

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
A Constituição Federal, a Lei Federal nº 8.080/90, a Lei federal nº 8.142/90, Lei

Complementar nº 141, de 2012, definem quais são os instrumentos básicos de

planejamento do SUS, para esta análise foram utilizados os seguintes instrumentos,

que são:

● Plano Municipal de Saúde (PMS);

● Programação Anual de Saúde (PAS);

● Legislação Orçamentária Municipal;

● Relatório Anual de Gestão (RAG);

● Relatório da 10ª Conferência Municipal de Saúde;

● Relatório da 2ª Conferência Municipal da Mulher;

● Relatório da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental; e

● Os Relatórios Detalhados Quadrimestrais do gestor do SUS.

ANÁLISE

8
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A Portaria Ministerial Nº 2.135, de 25 de setembro de 2013, que estabelece

diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS), resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece diretrizes para o processo de

planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. O planejamento no âmbito do SUS terá como base

os seguintes pressupostos:

[...]

IV - planejamento ascendente e integrado, do nível local até o
federal, orientado por problemas e necessidades de saúde para
a construção das diretrizes, objetivos e metas. (grifo nosso)
V - compatibilização entre os instrumentos de planejamento da
saúde (Plano de Saúde e respectivas Programações Anuais,
Relatório de Gestão) e os instrumentos de planejamento e
orçamento de governo, quais sejam o Plano Plurianual (PPA), a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária
Anual (LOA), em cada esfera de gestão; (grifo nosso)
VI - transparência e visibilidade da gestão da saúde, mediante
incentivo à participação da comunidade; (grifo nosso)
[...]

Art. 2º Os instrumentos para o planejamento no âmbito do SUS são o

Plano de Saúde, as respectivas Programações Anuais e o Relatório

de Gestão.

§ 2º O Plano de Saúde norteia a elaboração do planejamento e
orçamento do governo no tocante a saúde. (grifo nosso)
[...]

Art. 3º O Plano de Saúde, instrumento central de planejamento para

definição e implementação de todas as iniciativas no âmbito da

saúde de cada esfera da gestão do SUS para o período de quatro

anos, explicita os compromissos do governo para o setor saúde e

reflete, a partir da análise situacional, as necessidades de saúde da

população e as peculiaridades próprias de cada esfera.

§ 1º O Plano de Saúde configura-se como base para a execução,
o acompanhamento, a avaliação da gestão do sistema de saúde

9
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e contempla todas as áreas da atenção à saúde, de modo a
garantir a integralidade dessa atenção. (grifo nosso)
§ 2º O Plano de Saúde observará os prazos do PPA, conforme

definido nas Leis Orgânicas dos entes federados.

§ 3º A elaboração do Plano de Saúde será orientada pelas

necessidades de saúde da população, considerando:

I - análise situacional, orientada, dentre outros, pelos seguintes

temas contidos no Mapa da Saúde:

a) estrutura do sistema de saúde;

b) redes de atenção à saúde;

c) condições sociossanitárias;

d) fluxos de acesso;

e) recursos financeiros;

f) gestão do trabalho e da educação na saúde;

g) ciência, tecnologia, produção e inovação em saúde e

gestão;

II - definição das diretrizes, objetivos, metas e indicadores; e

III - o processo de monitoramento e avaliação.

SITUAÇÃO OBSERVADA 1: Análise sobre o incremento de valores do Pró
Hospital

Lei Municipal nº 5.666, de 17 de dezembro de 2010, institui no âmbito do município

de Itajaí, o programa de incentivo financeiro e fortalecimento dos hospitais sem fins

lucrativos ou filantrópicos, prestadores de serviços do sistema único de saúde

(Pro-Hospital), e dá outras providências.

Durante o exercício de 2023, houve a solicitação de análise e parecer sobre os

Créditos Adicionais Suplementares relativos ao incremento de valores do Pró

Hospital ao Hospital e Maternidade Marieta Konder Bornhausen - HMMKB. No

mesmo exercício, a Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação da SMS, através

do Ofício nº 045/2022/SMS/AE, informou que “Não houve por parte de gestão

municipal da solicitação ce incremento de R$ 900.000,00 ao PRÓ-HOSPITAL,

solicitado por meio do Ofício DGN nº 178/2022, do Hospital e Maternidade Marieta

Konder Bornhausen.
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SITUAÇÃO: A Comissão, em análise no Portal da Transparência, encontrou

empenhos, que teve como: “objeto resumido” PRO-HOSPITAL Lei 5.666/2010 (1) -

(InC. Hospitalar Municipal) (RM) REC. PRÓPRIOS, totalizando R$ 6.000.000,00,

beneficiados ao HMMKB/Instituto das Pequenas Missionárias Maria Imaculada e R$

3.000.000,00 ao Hospital Infantil Pequeno Anjo/Instituto de Saúde Santa Clara.

Valores empenhados para o Hospital Marieta - R$ 6.000.000,00:

Empenho 67/2023 - R$ 2.100.000,00

Empenho 4219/2023 - Valor empenhado R$ 2.100.000,00

Empenho 4160/2023 - Valor empenhado R$ 1.800.000,00

Valores empenhados para o Hospital Pequeno Anjo - R$ 3.000.000,00:

Empenho 68/2023 - Valor empenhado R$ 1.500.000,00

Empenho 3100/2023 - Valor empenhado R$ 1.500.000,00

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Aplicação de recursos SUS em ações não discriminadas no
PMS e PAS; Descumprimento do Art. 2º, da Lei Municipal nº 2634/1991,
inclusive os XX - estabelecer diretrizes para a participação complementar do
setor privado contratado ou conveniado no Sistema Único de Saúde e XXI -
avaliar e deliberar sobre contratos e convênios, conforme as diretrizes dos
Planos de Saúde Nacional, Estadual e Municipal e descumprimento do
Despacho PGM nº 229/2022.

SITUAÇÃO OBSERVADA 2:

Nos termos do § 1º do Art. 36 da Lei Complementar nº 141, de janeiro de 2012, os

entes da federação deverão encaminhar o Relatório de Gestão ao respectivo

Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução

financeira, para aprovação.

SITUAÇÃO: CONFORME

A gestão municipal do SUS disponibilizou o acesso ao RAG 2023, na plataforma

DIGISUS/MS, a partir de 14 de março de 2024.

11
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SITUAÇÃO OBSERVADA 3:

O Plano Municipal de Saúde de Itajaí 2022-2025, assim como a Programação Anual

de Saúde de 2023, conforme o amplo arcabouço legal deveriam nortear a

elaboração do planejamento e orçamento do governo no tocante a saúde para o

período de quatro anos, não apresentaram em suas estruturas básicas as definições

claras das diretrizes e objetivos, assim como os valores dos recursos financeiros

correspondentes às metas, nem os respectivos valores empenhados para as

devidas diretrizes para as Ações de Serviços Públicos em Saúde - ASPS.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Aplicação de recursos SUS em ações não discriminadas no
PMS e PAS.

SITUAÇÃO OBSERVADA 4:

Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível de

direção do Sistema Único de Saúde (SUS) - nos RDQAs referentes ao exercício de

2023, no PMS 2022-2025 e na própria PAS não há discriminação de importantes

ações que foram objeto de financiamento por parte do SUS, como por exemplo a

terceirização dos serviços de mão de obra especializada de médicos, enfermeiros e

técnicos de enfermagem, para o qual houve uma despesa de R$ 84.197.954,88,

liquidados em 2023.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Aplicação de recursos SUS em ação não discriminada no PMS

e PAS contrariando o previsto na Seção II Dos Orçamentos Art. 165 a 169, e

legislação complementar devem ter como base o Plano Municipal de Saúde.

A PAS reúne o conjunto das iniciativas a serem implementadas pela respectiva

esfera de gestão em determinado ano. Os resultados decorrentes da implementação

da Programação Anual de Saúde (PAS) compõem o Relatório Anual de Gestão

(RAG).
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Portanto a estrutura orçamentária prevista na Constituição Federal, SEÇÃO II DOS

ORÇAMENTOS Art. 165 a 169, e legislação complementar devem ter como base o

Plano Municipal de Saúde.

Conforme o §2º do art. 36 da Lei Complementar nº 141, de janeiro de 2012, antes da

data de encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercício

correspondente, os entes da federação deverão encaminhar a Programação Anual

do Plano de Saúde ao Conselho de Saúde, para aprovação. Isto significa que o

orçamento deriva do processo de planejamento da gestão. A Programação Anual

de Saúde do Município de Itajaí, para o ano de 2023, foi aprovada com ressalvas

pela Resolução COMUSA nº 098, de 01 de novembro de 2022.
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SITUAÇÃO OBSERVADA 5:

IMPROPRIEDADE: Aplicação de recursos SUS em ações não discriminadas no

PMS e PAS contrariando o previsto na Seção II Dos Orçamentos Art. 165 a 169, e

legislação complementar devem ter como base o Plano Municipal de Saúde.

Os recursos da saúde somente devem ser empregados em ações e serviços

definidos pela legislação vigente, respeitadas as Leis Orçamentárias existentes

(Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual).

O Plano Plurianual (PPA) conterá a programação de longo prazo (quatro anos) de

todas as áreas da atuação governamental e as diretrizes, os objetivos e as metas da

administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes,

inclusive os programas de duração continuada, nos termos estabelecidos pelo artigo

165 da Constituição Federal.

O PPA é um instrumento de planejamento estratégico das ações de governo,

devendo prever as obras e os investimentos que serão realizados durante os

quatros anos de sua vigência, bem como todas as despesas decorrentes desses

investimentos. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é um dos instrumentos do

planejamento do setor público brasileiro que surgiu com a Constituição Federal de

1988 e foi complementada, em termos de atributos, pela Lei de Responsabilidade

Fiscal (LRF) - Lei Complementar n° 101/2000.

A Lei Orçamentária Anual apresenta a estimativa da receita, que representa uma

etapa muito importante do processo de planejamento, especialmente durante a

elaboração do projeto de Lei Orçamentária Anual, pois representa a capacidade de

financiamento das políticas públicas de todas as áreas de governo, bem como é a

base de cálculo para definição do valor mínimo relativo aos gastos com ações e

serviços de saúde, nos níveis estadual e municipal de governo.

Em obediência às diretrizes fixadas na LDO, a LOA aloca em cada ano as

programações estabelecidas no Plano Plurianual (PPA).

Importante destacar que, conforme o Art. 167 da Constituição Federal veda:

● Início de programas ou de projetos que não constem na LOA;
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● Realização de despesas em valores superiores aos créditos orçamentários

anuais;

● Realização de operações de crédito (empréstimos, financiamentos, etc) em

valor superior ao das despesas de capital lançadas na LOA; e

● Abertura de créditos adicionais – suplementares ou especiais – sem

autorização legislativa (inclusive para efetuar por meio de decretos do Poder

Executivo), mesmo para remanejamento de valores entre programas de

governo. (BRASIL, 2011).

Durante o processo de construção do Plano Nacional de Saúde – PNS 2004-2007,

aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, o Ministério da Saúde decidiu

transformar essa ideia em proposta para discussão com os estados e municípios.

Através de oficinas reuniram quatro representantes de cada Unidade Federada, foi

idealizado o Sistema de Planejamento do SUS - Planeja SUS, com uma atuação

contínua, articulada, integrada e solidária das áreas de planejamento das três

esferas de gestão. Brasil et al. (2009)

Conforme o Art. 37 da CF: A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]”

O princípio da legalidade determina que o Estado só faz aquilo que a lei determinar,

ou seja, um ato legal, legítimo é aquele praticado de acordo com os ditames legais.

O cidadão pode fazer tudo o que a lei não proibir, segundo o art. 5º, II, da CF/88,

mas, os atos da Administração Pública necessitam a previsão legal, que estabelece

que a Administração Pública deve agir quando, como e da forma que a lei

determinar. O ato administrativo praticado pelo Agente Público sem a observância

da legalidade, torna o ato nulo de pleno direito, tendo em vista, a presença de um

vício insanável em sua estrutura, chamado de ilegalidade.

Os Investimentos e as despesas em saúde devem, então, ser planejados, de acordo

com as necessidades de saúde da população, previstos no Plano de Saúde, na

Programação Anual de Saúde, na Lei Orçamentária Anual e nas deliberações de

plenárias de conselho de saúde e das conferências de saúde e demonstradas sua

execução nos relatórios de gestão - RDQA e RAG.
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Orçamento público e o incentivo à participação popular e realização de
audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.

O Artigo 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, que estabelece as

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá

outras providências:

São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer
prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses
documentos. (grifo nosso)

Parágrafo único. A transparência será assegurada também
mediante incentivo à participação popular e realização de
audiências públicas, durante os processos de elaboração e de
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e
orçamentos. (grifo nosso)

§ 1o A transparência será assegurada também mediante: (Redação

dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

I - incentivo à participação popular e realização de audiências
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído
pela Lei Complementar nº 131, de 2009). (grifo nosso)

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios
eletrônicos de acesso público; e (Redação dada pela Lei
Complementar nº 156, de 2016) (grifo nosso)

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria Municipal de Governo, realizou no dia

25 de julho de 2022, às 16:00h, a audiência pública que apresentou informações e

dados referentes à elaboração do projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias –

LDO/2023. Conforme anos anteriores, o Poder Público Municipal não utilizou todos
16
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os recursos disponíveis para a divulgação e não mobilizou os mecanismos de

participação social nos processos de elaboração e discussão das diretrizes

orçamentárias e orçamentos públicos.

SITUAÇÃO OBSERVADA 6:

Sobre a transparência da gestão fiscal, durante a análise constatamos que não

foram atendidos os incisos I e II do § 1º do Art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000

- LRF. A COFIn não identificou a transmissão em vídeo da audiência pública para a

discussão para a elaboração da LODO 2023.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Impedimento sobre a participação da sociedade na elaboração
do orçamento público em contradição ao parágrafo 2° do Artigo 1º Lei Federal nº

8.142, de 28 de dezembro de 1990 e outros dispositivos legais e incisos I e II do § 1º

do Art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000.

SITUAÇÃO OBSERVADA 7:

O Plano Plurianual de Itajaí 2022-2025, assim como a Lei Orçamentária Anual de

2023, que em tese deveriam ser os principais instrumentos centrais de organização

orçamentária, não apresentaram em suas estruturas básicas as definições claras

das diretrizes e objetivos referentes às Ações de Serviços Públicos em Saúde -

ASPS.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Aplicação de recursos SUS em ações não discriminadas no

PMS e na PAS bem como a não aplicação de recursos em ações pactuadas no PMS

e PAS contrariando o previsto na SEÇÃO II DOS ORÇAMENTOS Art. 165 a 169, e

legislação complementar devem ter como base o Plano Municipal de Saúde.

Esta competência também está prevista pelo Art. 2° da Lei Municipal N° 4.376, de 24

de agosto de 2005, onde prevê as competências do Conselho Municipal de Saúde:

[...]

VIII - atuar na formulação e no controle da execução da política de

saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros e propor

estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado;
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IX - avaliar, periodicamente a execução do plano Municipal de

Saúde;

X - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a

serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de

critérios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os em

face do processo de incorporação dos avanços científicos e

tecnológicos, na área da Saúde;

XI - estabelecer diretrizes e critérios operacionais relativos à

localização e ao tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde

públicos e privados, no âmbito do SUS, tendo em vista o direito ao

acesso universal às ações de promoção, proteção e recuperação da

saúde em todos os níveis de complexidade dos serviços, sob a

diretriz da hierarquização/regionalização da oferta e demanda de

serviços, conforme o princípio da equidade;

Portanto, considerando que as propostas apresentadas devem estar

contidas no Plano Municipal de Saúde, elaboramos as seguintes

recomendações:

Para a “Ação 1.98 – Construção de novas Unidade de Saúde” é

necessário definir quais as unidades que serão construídas,

apresentando as devidas justificativas como a escolha do local, os

valores envolvidos, as fontes de recursos, a população que será

atendida, as dimensões das novas unidades, quais equipes ESF

serão instaladas nas novas unidades, e qual o cronograma da

execução da obra e da efetiva operacionalização desta nova unidade

(com equipe, equipamentos e funcionando);

Para a Ação 1.106 – SISMOB, como não havia uma explicação sobre

esta ação em específico tratamos como “obras visando

acessibilidade nas unidades de saúde” e sobre as quais devem estar

especificados os valores que serão investidos em melhorias e

adaptações, quantas unidades serão atendidas em 2023, em qual

prazo, e quais serão as principais melhorias;

Para a “Ação 1.97 – Polos Regionais Materiais Esterilização” ela se

refere a novas construções ou instalação em prédios locados. Qual

será o valor deste investimento e quais serão as fontes de recursos.

Quais unidades serão implantadas, qual a capacidade de

18

e-DOC F78163CE

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC F78163CE



Página         - Ano XXII - Edição EXTRA Nº 2806 - 03 de maio de 2024137

atendimento ou quais Unidades serão atendidas com material

esterilizado. Qual será o cronograma de implantação destes pólos

para 2023;

Para a “Ação 1.105 – Construção CEFIR” é importante detalhar os

valores que serão investidos, as fontes de recursos, o local de

implantação do CEFIR, quais serão os serviços disponibilizados para

a população bem como a capacidade de atendimento (pacientes);

Para a “Ação 1.95 – Construção de Polos Regionais dispensa de

Medicamentos” é necessário detalhar qual será o valor deste

investimento e quais serão as fontes de recursos. Quais polos serão

implantados, qual a capacidade de atendimento ou quais regiões

serão atendidas. Qual será o cronograma de implantação destes

pólos para 2023;

Estas ações, na nossa análise, subentendem os projetos da gestão

para 2023, porém a Lei Orçamentária Anual deve detalhar as

previsões das atividades que serão realizadas em 2023, como as

atividades das equipes do ESF, das UPAS, dos Centros de

Especialidades, dos CAPS, só para citar algumas.

Como atividades, temos o detalhamento das atividades do Controle

Social:

A dotação orçamentária das despesas de custeio e de capital para

garantir a autonomia orçamentária, financeira e administrativa do

Conselho Municipal de Saúde de Itajaí e no exercício 2023, estão

contidas na Resolução COMUSA nº 048/2019;

1.1. Programa de Educação Continuada dos Conselheiros (cursos,

palestras, seminários, encontros e outros eventos). (a) Formação -

Participação Popular e Controle Social no SUS Qualificar e capacitar

conselheiros de saúde e lideranças sociais e comunitárias, na

construção e fiscalização das políticas públicas de saúde. Fortalecer

os envolvidos como sujeitos sociais que atuam na formulação e

deliberação das políticas, desenvolvendo também o intercâmbio de

experiências sobre o controle social no SUS. (b) Oficina sobre

orçamento e financiamento do Sistema Único de Saúde Fomentar as

discussões no controle social sobre a aplicação da Lei

Complementar no 141/2012, que dispõe sobre os valores mínimos a
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serem aplicados anualmente (pelos municípios, estados e União em

ações e serviços públicos de saúde). c ) Oficina sobre a Gestão do

SUS Versando sobre os seguintes temas: As esferas de gestão do

SUS e as responsabilidades de cada ente. Competências dos

departamentos da gestão municipal do SUS: FMS, DAS, DVE,

Controle e Avaliação, etc. E as ferramentas de gestão: PMS, PAS,

RAG e RDQ. d ) Oficinas de Orçamento Participativo

Descentralização político-administrativa por meio do empoderamento

das comunidades no processo de decisão sobre as políticas públicas

de saúde do município de Itajaí através de conceitos técnicos, atores,

Peças Orçamentárias (PMS-PPA-PAS-LDO-LOA).

1. 2. Pagamento de diárias

Concessão de diárias para membros do Conselho Municipal de

Saúde, quando em viagens para congressos, cursos, treinamentos e

outros deslocamentos fora do município aprovada previamente pela

Plenária do COMUSA.

1. 3. Material educativo/informativo/divulgação

O Informativo é uma ferramenta de comunicação rápida e eficiente

que será utilizada pelo Conselho Municipal de Saúde para informar

sobre as atividades do Conselho, resultados de reuniões ordinárias e

outros assuntos. A elaboração do Informativo leva em conta as

atividades do COMUSA e das outras instâncias do Controle social.

Confecção de material de divulgação: Camisetas, crachás, adesivos,

faixas, pastas etc.

1. 4. Pessoal

Os recursos humanos devem, no entendimento da Comissão de

Orçamento e Financiamento - COFIN, ter seus vencimentos

custeados integralmente com os recursos do COMUSA, inclusive as

gratificações ratificadas na Resolução COMUSA Nº 014/2018.

1. 5. Manutenção da estrutura física e de apoio administrativo para o

pleno funcionamento do Conselho 1. Lanche para os participantes

das reuniões do COMUSA e de Conselhos Locais. Material de

escritório e expediente.

2. Aquisição de microcomputador e notebook
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3. Equipamentos de mídia Microfone sem fio, Microfone de lapela,

Mesa de Som, caixa de som, webcam.

4. 2ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Itajaí – 2022.

Diante disso, solicitamos a essa Presidência que seja encaminhada a

proposta orçamentária ao COMUSA para que, assim, se possa

plenamente seguir o rito estabelecido pela legislação pátria.”

SITUAÇÃO OBSERVADA 8:

A Lei Municipal nº 7.294, de 02 de agosto de 2021, que dispõe sobre o Plano

Plurianual - PPA do município de Itajaí, para o quadriênio 2022-2025, e suas

respectivas alterações (Lei Municipal nºº 7.368, de 22 de dezembro de 2021)

negligencia a participação social ao longo do processo, não incorporando as

deliberações aprovadas na 10ª Conferência Municipal de Saúde, e que estas

deveriam ser as ações norteadoras do planejamento das políticas da Administração

Pública Municipal para a área da saúde, conforme o art. 6º da Resolução COMUSA

nº 069/2020, de 23 de novembro de 2020, que convoca a 10ª Conferência Municipal

de Saúde de Itajaí.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Impedimento sobre a participação da sociedade na elaboração
do orçamento público em contradição ao parágrafo 2° do Artigo 1º Lei Federal nº

8.142, de 28 de dezembro de 1990 e outros dispositivos legais.

SITUAÇÃO OBSERVADA 9:

Não houve deliberação do COMUSA sobre a LDO apesar de que a LRF exige que o

Poder Executivo garanta a participação da sociedade por meio de audiências

públicas durante o processo de elaboração da LDO. Além disso, nos termos das

normas que disciplinam as competências dos conselhos de saúde, o capítulo da

saúde no projeto da LDO deverá ser objeto de aprovação no respectivo conselho. A

LRF exige também a realização de uma audiência pública durante a tramitação do

projeto de lei no Poder Legislativo. Os conselheiros de saúde devem acompanhar a

tramitação do projeto de LDO no Poder Legislativo, especialmente para verificar se
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as emendas a serem apresentadas no capítulo da saúde não conflitarão com as

deliberações dos respectivos conselhos. (BRASIL, 2011).

A COFIN, através do Ofício COMUSA nº 26, 18 de agosto de 2023, encaminhou

uma solicitação ao Procurador Geral da Câmara de Vereadores de Itajaí - CVI, à

Presidência da Câmara de Vereadores de Itajaí e aos vereadores membros da

Comissão Técnica de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão Técnica de

Finanças e Orçamento e à Comissão Técnica de Saúde e Assistência Social, que

medidas administrativas fossem tomadas a fim de garantir, conforme determina o

amplo arcabouço legal, que trata das atribuições do COMUSA acerca das políticas

de saúde do Município de Itajaí.

A Ouvidoria da Câmara de Vereadores de Itajaí enviou a Comunicação Interna nº

190, de 22 de agosto de 2023, solicitando que:

[...]

setor competente e requisita sua manifestação técnica. A partir

da resposta e dos encaminhamentos de cada unidade, novas

providências poderão ser solicitadas, sugeridas ou até

requisitadas”.

[...]

De qualquer forma, com a comunicação de possíveis

irregularidades na gestão do Sistema Único de Saúde

municipal, ORDENA-SE o compartilhamento dos fatos com as

Comissões Técnicas de Fiscalização; Legislação, Justiça e

Redação Final; Finanças e Orçamento; e Saúde e Assistência

Social desta Casa para que adotem as providências

necessárias, conforme as competências indicadas nos artigos

33, 35, 38 e 45 do Regimento Interno da Câmara de

Vereadores (Resolução n. 564/2015).

[...]

Todas essas orientações também foram compartilhadas,

pessoalmente, no dia de hoje, com o Sr. Paulo Roberto

Schlemper, Secretário-Executivo do COMUSA, que esteve em

visita ao Poder Legislativo.
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[...]

CUMPRA-SE, com urgência, e determina-se ainda o envio de

cópia da presente Comunicação Interna à Presidência da

Câmara de Vereadores e ao Conselho Municipal de Saúde.

Até a data de conclusão deste parecer, o COMUSA não recebeu nenhuma

manifestação e/ou parecer da CVI referente a tramitação de processos de

elaboração de PPA, LDO, ou LOA, nos termos e das normas que disciplinam as

competências dos conselhos de saúde, pertinentes às políticas públicas de saúde.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Impedimento sobre a participação da sociedade e do Controle
Social na elaboração do orçamento público em contradição ao parágrafo 2° do Artigo

1º Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, do art.18, da Lei

Complementar nº 101/2001 e de outros dispositivos legais.

SITUAÇÃO OBSERVADA 10:

A Lei Municipal nº 7.294, de 02 de agosto de 2021, que dispõe sobre o PPA

2022-2025 não demonstra em detalhes os objetivos e as metas para a

administração pública e para as despesas relativas aos programas de duração

continuada. Conforme os Artigos 5º e 7º que trata da autorização de alteração,

inclusão ou exclusão de produtos e respectivas metas das ações do Plano

Plurianual, ficam atribuídas exclusivamente ao chefe do Poder Executivo, mesmo

que “contribuam para a realização do objetivo do Programa”.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Impedimento sobre a participação da sociedade na elaboração
do orçamento público em contradição ao parágrafo 2°, do Artigo 1º, da Lei Nacional

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e outros dispositivos legais. Conforme descrito

na Introdução do PMS 2022-2025 (pág. 10), O PMS foi elaborado utilizando como

instrumento: “Para elaboração do Plano, além de seguir dos documentos que

formam as bases legais necessárias, observar o diagnóstico de cada área específica

de atuação da Secretaria Municipal de Saúde, as considerações do Conselho
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Municipal de Saúde e da população através das Conferências Municipal de Saúde e

da Mulher, foram utilizados como referência os indicadores referentes à Pactuação

Interfederativa 2018-2021; ao Previne Brasil 2021-2022 e ao PQAVS (Programa de

Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde)”.

A Lei Orçamentária Anual -LOA) - lei elaborada pelo Poder Executivo que apresenta

a previsão das receitas a serem arrecadadas, e as despesas a serem executadas no

próximo ano. Nesta lei, está contido o planejamento dos gastos com as obras,

custeios e os serviços prioritários para o Município, levando em conta os recursos

disponíveis.

A LOA é conhecida como a peça de execução orçamentária em que o governo

coloca em prática os programas e as ações previstas no Plano Plurianual (PPA) e

priorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

SITUAÇÃO OBSERVADA 11:

A gestão não atendeu (ou justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para a

“Ação 1.98 – Construção de novas Unidade de Saúde” é necessário definir quais as

unidades que serão construídas, apresentando as devidas justificativas como a

escolha do local, os valores envolvidos, as fontes de recursos, a população que será

atendida, as dimensões das novas unidades, quais equipes ESF serão instaladas

nas novas unidades, e qual o cronograma da execução da obra e da efetiva

operacionalização desta nova unidade (com equipe, equipamentos e funcionando); e

outras deliberações aprovadas nas conferências de saúde.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1º Lei
Federal Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº

2.634,de 18 de junho de 1991.

SITUAÇÃO OBSERVADA 12:

A gestão não atendeu (ou justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para a Ação

1.106 – SISMOB, como não havia uma explicação sobre esta ação em específico

tratamos como “obras visando acessibilidade nas unidades de saúde” e sobre as

quais devem estar especificados os valores que serão investidos em melhorias e
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adaptações, quantas unidades serão atendidas em 2023, em qual prazo, e quais

serão as principais melhorias, Não está claro a este conselho o que é o SISMOB,

salientando que foi questionado à gestão municipal, que não soube informar o que

era esta ação.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1° Lei
Federal N° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº

2.634,de 18 de junho de 1991
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SITUAÇÃO OBSERVADA 13:

A gestão não atendeu (ou justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para a

“Ação 1.97 – Polos Regionais Materiais Esterilização” ela se refere a novas

construções ou instalação em prédios locados. Qual será o valor deste investimento

e quais serão as fontes de recursos? Quais unidades serão implantadas, qual a

capacidade de atendimento ou quais Unidades serão atendidas com material

esterilizado? Qual será o cronograma de implantação destes pólos para 2023?;

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1o Lei
Federal No 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº

2.634,de 18 de junho de 1991.

SITUAÇÃO OBSERVADA 14:

A gestão não atendeu (ou justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para a

“Ação 1.105 – Construção CEFIR” é importante detalhar os valores que serão

investidos, as fontes de recursos, o local de implantação do CEFIR, quais serão os

serviços disponibilizados para a população bem como a capacidade de atendimento

(pacientes);

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1o Lei
Federal No 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº

2.634,de 18 de junho de 1991.

SITUAÇÃO OBSERVADA 15:

A gestão não atendeu (ou justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para a

“Ação 1.95 – Construção de Polos Regionais dispensa de Medicamentos” é

necessário detalhar qual será o valor deste investimento e quais serão as fontes de

recursos. Quais polos serão implantados, qual a capacidade de atendimento ou

quais regiões serão atendidas. Qual será o cronograma de implantação destes pólos

para 2023;

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
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IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1o Lei
Federal No 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº

2.634,de 18 de junho de 1991.

SITUAÇÃO OBSERVADA 16:

A gestão não atendeu (ou justificou) a seguinte solicitação do COMUSA para não

incluir, na LOA 2023, como as atividades das equipes do ESF, das UPAS, dos

Centros de Especialidades, dos CAPS, só para citar algumas.”

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME

IMPROPRIEDADE: Não atendimento do previsto no parágrafo 2° do Artigo 1o Lei
Federal No 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Art. 2º, da Lei Municipal nº

2.634,de 18 de junho de 1991.

CRÉDITOS ADICIONAIS E CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS

São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento ". Dependendo da sua finalidade,

classificam-se em: suplementares, especiais e extraordinários. Os suplementares

destinam-se ao reforço de uma dotação orçamentária já existente, ao passo que os

especiais visam atender a uma necessidade não contemplada no orçamento. Já

créditos extraordinários pressupõem uma situação de urgência ou imprevisão, tal

como guerra, calamidade pública ou pandemia.

O § 3º, Art. 17, da Lei Complementar Nacional nº 141/2012:
O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art.

9o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os

Conselhos de Saúde e os Tribunais de Contas de cada ente da
Federação informados sobre o montante de recursos previsto
para transferência da União para Estados, Distrito Federal e
Municípios com base no Plano Nacional de Saúde, no termo de
compromisso de gestão firmado entre a União, Estados e Municípios.

Art. 38, da Lei Complementar Nacional nº 141/2012:
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O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de

Contas, do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle interno

e do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, sem prejuízo

do que dispõe esta Lei Complementar, fiscalizará o cumprimento das

normas desta Lei Complementar, com ênfase no que diz respeito: I -

à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual; II - ao

cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de

diretrizes orçamentárias; III - à aplicação dos recursos mínimos em

ações e serviços públicos de saúde, observadas as regras previstas

nesta Lei Complementar; IV - às transferências dos recursos aos
Fundos de Saúde; V - à aplicação dos recursos vinculados ao
SUS - grifo nosso; e VI - à destinação dos recursos obtidos com a

alienação de ativos adquiridos com recursos vinculados à saúde.

O Art. 40, da Lei Nacional n° 4.320/1964 define com créditos adicionais:
São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

O Art. 41 da Lei Nacional nº 4.230/1964 classifica os créditos adicionais em:
I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária específica; III - extraordinários, os destinados a

despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção

intestina ou calamidade pública.

No entendimento do COMUSA, os créditos suplementares especiais devem seguir o

mesmo ordenamento jurídico do orçamento em saúde pública, assim como a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício correspondente os créditos adicionais

dependem da deliberação e da aprovação do conselho de saúde e da autorização

legislativa.

Os créditos extraordinários são abertos por decreto do Executivo, que deles dará

ciência imediata ao Legislativo, porém também dependem da apreciação e da

aprovação do conselho de saúde.
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Os créditos adicionais, uma vez aprovados, incorporam-se ao orçamento do

exercício.

Porém, em discordância com a legislação vigente, a gestão municipal emitiu, no

exercício de 2023, 16 créditos adicionais suplementares que não foram discutidos

e/ou apresentados ao COMUSA:
Lei Ordinária nº 7.584 e Decreto Municipal nº 13.114, de 14 de dezembro de 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 12.076.165,71.

Lei Ordinária nº 7.583 e Decreto Municipal nº 13.107, de 11 de dezembro de 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 8.000.000,00

Lei Ordinária nº 7.574 e Decreto Municipal Municipal nº 13.094, de 1º de dezembro de
2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas da
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Saúde - FMS. Valores
repassados ao FMS: 238.425,69

Lei Ordinária nº 7.571 e Decreto Municipal nº 13.084, de 23 de novembro de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 32.495.500,00

Lei Ordinária nº 7.566 e Decreto Municipal nº 13.077, de 17 de novembro de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 500.000,00

Lei Ordinária nº 7.558 e Decreto Municipal nº 13.067, de 1º de novembro de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender às despesas diversas
unidades orçamentárias do município de Itajaí. Valores repassados ao FMS: 575.917,00

Lei Ordinária nº 7.547 e Decreto Municipal nº 13.054, de 06 de outubro de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial para atender as despesas do Fundo
Municipal de Saúde - FMS, no valor de R$ 916.582,80

Lei Ordinária nº 7.539 e Decreto Municipal nº 13.041, de 25 de setembro de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 5.301.650,96

Lei Ordinária nº 7.538 e Decreto Municipal nº 13.040, de 25 de setembro de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de 4.331.098,10

Lei Ordinária nº 7.523 e Decreto Municipal nº 13.017, de 23 de agosto de 2023.

29

e-DOC F78163CE

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC F78163CE

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de $ 4.200.000,00

Lei Ordinária nº 7.516 e Decreto Municipal nº 13.008, de 14 de agosto de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 4.893.813,00

Lei Ordinária nº 7.512 e Decreto Municipal nº 13.002, de 02 de agosto de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 58.000.000,00

Lei Ordinária nº 7.508 e Decreto Municipal nº 12.991, de 17 de julho de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 650.000,00

Lei Ordinária nº 7.493 e Decreto Municipal nº 12.941, de 24 de maio de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 1.800.000,00

Lei Ordinária nº 7.473 e Decreto Municipal nº 12.940, de 22 de maio de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de 1.800.000,00

Lei Ordinária nº 7.473 e Decreto Municipal nº 12.883, de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para atender as despesas do
Fundo Municipal de Saúde, no valor de 48.637.500,00

CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES PARA O FMS EXERCÍCIO 2023

Ordem Lei Decreto Valor - Em R$

1 7.584 13.114 12.076.165,71

2 7.583 13.107 8.000.000,00

3 7.574 13.094 238.425,69

4 7.571 13.084 32.495.500,00

5 7.566 13.077 500.000,00

6 7.558 13.067 575.917,00

7 7.547 13.054 916.582,80
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8 7.539 13.041 5.301.650,96

9 7.538 13.040 4.331.098,10

10 7.523 13.017 200.000,00

11 7.516 13.008 4.893.813,00

12 7.512 13.002 58.000.000,00

13 7.508 12.991 650.000,00

14 7.493 12.941 1.800.000,00

15 7.473 12.940 1.800.000,00

16 7.473 12.883 48.637.500,00

Valor Total em R$ 180.416.653,26

Créditos adicionais suplementares para o FMS nos últimos anos - em R$

2020 - 139.062.643,56

2021 - 35.401.956,28

2022 - 69.904.099,19

2023 - 180.416.653,26

A seguinte legislação confere aos Conselhos de Saúde, onde se inclui o Conselho

Municipal de Saúde de Itajaí - COMUSA, o caráter de deliberar sobre os aspectos

econômicos e financeiros, como podemos observar a seguir:

Parágrafo 2° do Artigo 1° Lei Federal N° 8.142, de 28 de dezembro de 1990:
[...] O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo,

órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores

de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de

estratégias e no controle da execução da política de saúde na

instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros, cujas decisões

serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em

cada esfera do governo.
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Terceira Diretriz da Resolução do Conselho Nacional de Saúde N° 453 de 10 de
maio de 2012

[...] a participação da sociedade organizada, garantida na legislação,

torna os Conselhos de Saúde uma instância privilegiada na

proposição, discussão, acompanhamento, deliberação, avaliação e

fiscalização da implementação da Política de Saúde, inclusive nos

seus aspectos econômicos e financeiros.

Quinta Diretriz da Resolução do Conselho Nacional de Saúde N° 453 de 10 de
maio de 2012, que compete aos Conselhos de Saúde:

IV – atuar na formulação e no controle da execução da política de

saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, e

propor estratégias para a sua aplicação aos setores público e

privado; V – definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e

deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas situações

epidemiológicas e a capacidade organizacional dos serviços;

X – avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o

funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS;

XIII – aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em

vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, observados os princípios

do processo de planejamento e orçamento ascendentes, conforme

legislação vigente;

XIV – propor critérios para programação e execução financeira e

orçamentária dos Fundos de Saúde e acompanhar a movimentação

e destino dos recursos;

XV – fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de

movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde
e os recursos transferidos e próprios do Município, Estado,
Distrito Federal e da União, com base no que a lei disciplina; (grifo

nosso);

XVI – analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a

prestação de contas e informações financeiras, repassadas em

tempo hábil aos conselheiros, e garantia do devido assessoramento;
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Art. 2º da Lei Municipal Nº 4.376. de 24 de agosto de 2005:
Conselho Municipal de Saúde compete:

VIII - atuar na formulação e no controle da execução da política de

saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros e propor

estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado;

Item VI do Artigo 7º Portaria Ministerial No 2.436, de 21 de setembro de 2017
[...] estabelecer, nos respectivos Planos Municipais, Estaduais e

Nacional de Saúde, prioridades, estratégias e metas para a

organização da Atenção Básica; São responsabilidades comuns a

todas as esferas de governo

[...]

Identificamos abertura de 11 créditos financeiros adicionais,

publicadas no Diário Oficial do Município, totalizando um montante

de R$ 69.904.099,19 (Sessenta e nove milhões, Novecentos e

Quatro mil, Noventa e nove Reais e dezenove centavos)

SITUAÇÃO OBSERVADA 17:
A movimentação orçamentária e financeira realizada através da seguinte legislação,

que, em discordância com a legislação vigente, não foram discutidos e/ou

apresentados ao COMUSA:

.
SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: O Conselho não deliberou sobre as movimentações

orçamentárias contrariando o disposto no Parágrafo 2° do Artigo 1° Lei Federal N°

8.142, de 28 de dezembro de 1990, a Terceira Diretriz e o inciso XV da Quinta

Diretriz da Resolução do Conselho Nacional de Saúde N° 453 de 10 de maio de

2012 e o inciso VIII do Art. 2º da Lei Municipal No 4.376 de 24 de agosto de 2005.

SITUAÇÃO OBSERVADA 18:
Lei Municipal Ordinária nº 7.547, de 06 de outubro de 2023, que altera a Lei
Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, que estima receita e fixa a
despesa do orçamento do município de Itajaí para o exercício financeiro de
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2023, através da abertura de crédito adicional especial, na importância de R$
916.582,80, para a unidade orçamentária Fundo Municipal de Saúde.

A referida lei municipal tramitou na Casa Legislativa como PLO nº 156/2023.

Conforme a mensagem nº 086/2022(SIC) enviada pelo Gestor Municipal à

Presidência da Câmara de Vereadores de Itajaí, “O Projeto de Lei incluso visava

autorização legislativa para inserção de despesas na Ação 2.284 – Implementação

das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde, do Fundo Municipal

de Saúde, na Lei Orçamentária Anual, do exercício de 2023, alterando, por

conseguinte, a Lei nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022. A suplementação que se

dará através de crédito adicional especial ocorre em face da inserção na Lei

Orçamentária Anual do exercício em curso, do elemento da despesa 3.3.50

(transferências a instituições privadas sem fins lucrativos), bem como sua despesa

correspondente a ser suplementada, na Ação: 2.284 – Implementação das Ações e

Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde. A suplementação pleiteada é

destinada a atender demandas de custeio 3.3.50, do Fundo Municipal de Saúde,

provenientes de recursos da União. O presente pedido de suplementação, no valor

de R$ 916.582,80 (novecentos e dezesseis mil, quinhentos e oitenta e dois reais e

oitenta centavos) está de acordo com a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto

de 2023, proveniente do Ministério da Saúde, que estabelece critérios e

procedimentos para o repasse da assistência financeira complementar da União

destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse referente ao

exercício de 2023. Este valor é referente aos meses de maio, junho, julho e agosto

de 2023, já repassados ao Município e referente aos meses de setembro, outubro,

novembro e dezembro de 2023. Dos valores totais desta Portaria, o valor de R$

91.666,08 (noventa e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oito centavos)

será destinado ao Asilo Dom Bosco e R$ 824.916,72 (oitocentos e vinte e quatro mil,

Novecentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos) será destinado ao IMAS –

Inst. Maria Schmitt. A suplementação será destinada a acrescer ação já fixada no

orçamento aprovado e será suprida por provável excesso de arrecadação na fonte

de recurso. Na oportunidade informamos que segue em anexo a documentação

apresentada pela unidade pleiteante. Portanto, solicitamos a esta conceituada Casa
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Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei, para que possamos adequar no

Município o Orçamento vigente, e com isto realizar a execução das despesas

necessárias.

O COMUSA, através da Comissão de Orçamento e Financiamento - COFIN

solicitou, ao Secretário Municipal de Saúde (Comunicação Interna COMUSA Nº

145/2023), informações referentes a Portaria GM/MS Nº 1.135, de 16 de agosto de

2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência

financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial

nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe

sobre o repasse referente ao exercício de 2023. A Comunicação Interna COMUSA

Nº 145/2023 foi respondida parcialmente, haja vista que a Secretaria não

encaminhou os relatórios informando os profissionais enfermeiros que pertencem ao

quadro de estabelecimentos contratualizados, conveniados e que possuam Cebas e

que receberão os respectivos valores advindos da Portaria GM/MS Nº 1.135/2023

Do montante total R$ 91.666,08 (noventa e um mil, seiscentos e sessenta e seis

reais e oito centavos) seria destinado ao Asilo Dom Bosco - CNPJ nº

84.308.063/0001-08. Todavia, o Asilo Dom Bosco não é uma entidade privada
contratualizada ou conveniada com o Fundo Municipal de Saúde de Itajaí, nos
termos do § 1º do art. 199 da CF.
O Município de Itajaí, através do Fundo Municipal de Saúde celebrou o Convênio

008/2023/SMS/FMS/SUS, que tem como objeto específico visando proporcionar o

repasse de valores recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde, oriundos do Fundo

Nacional de Saúde, destinados a cumprir a Lei 14.434, de 04 de agosto de 2022,

relativa à fixação do Piso Nacional de Enfermagem. O Convênio

008/2023/SMS/FMS/SUS foi celebrado em 27 de setembro, dois dias após o
encaminhamento do Projeto de Lei Ordinária N° 156/2023 à Casa Legislativa.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Ato administrativo contrário ao que determina Portaria GM/MS
Nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que estabelece os critérios e procedimentos

para o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao

cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de

enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse, referente ao exercício de 2023
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SITUAÇÃO OBSERVADA 19:
Lei Municipal Ordinária nº 7.547, de 06 de outubro de 2023, que altera a Lei
Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, que estima receita e fixa a
despesa do orçamento do município de Itajaí para o exercício financeiro de
2023, através da abertura de crédito adicional especial, na importância de R$
916.582,80, para a unidade orçamentária Fundo Municipal de Saúde -
Do valor total de R$ 916.582,80, previstos na Lei Municipal Ordinária nº 7.5472023,

R$ 824.916,72 foram destinados ao IMAS - Instituto Maria Schmitt de

Desenvolvimento de Ensino, Assistência Social e Saúde do Cidadão.

Conforme a cartilha do Fundo Nacional de Saúde, na página 14, no Item 11, informa:

As instituições públicas, o que abrange todas as autarquias,
fundações públicas, além da própria administração direta de qualquer
dos estados, municípios, Distrito Federal;

As instituições privadas, filantrópicas ou não, desde que
atendam pelo menos 60% dos pacientes pelo SUS e que tenham
contrato com o gestor local – estados, municípios e Distrito
Federal – na forma do Anexo 2, do Anexo XXIV, da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 2/2017. (grifo nosso)

Empresas de Terceirização e Cooperativas não são, a princípio,
entidades elegíveis, ainda que atendam a setores
governamentais de saúde, já que eventuais contratos firmados
são para simples prestação de serviços, não se verificando a
contratualização de que trata o art. 199, §1º da Constituição
Federal. Isso não quer dizer que eventuais empregados celetistas
das entidades não-elegíveis não possuem direito ao piso, mas
apenas que este não dependerá do financiamento federal". (grifo
nosso)

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Ato administrativo contrário ao que determina Portaria GM/MS
Nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que estabelece os critérios e procedimentos

para o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao

cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de

enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse, referente ao exercício de 2023
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS

O Município de Itajaí celebrou, através do Fundo Municipal de Saúde, contratos para

a contratação, na modalidade “Dispensa de Licitação”, de empresas fornecedoras de

serviços médicos de enfermaria clínica geral para atender a demanda do Município

de Itajaí, com valor total de R$ R$ 84.197.954,88.

Contratualização com empresa para fornecimento de mão de obra terceirizada de

médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, inicialmente para atender as

demandas geradas em virtude da pandemia de COVID-19, através da modalidade

de DISPENSA DE LICITAÇÃO sem apresentação ao Conselho e contrariando o que

já foi deliberado no PMS e às Conferências Municipais de Saúde sobre a

terceirização do serviço público de saúde.

SITUAÇÃO OBSERVADA 20:
Referente a contratação, cujo objeto é a prestação de serviços para a Estratégia de

Saúde da Família do Município de Itajaí, apresentamos os possíveis atos de

improbidades:

1. A gestão municipal do SUS não apresentou estudos que demonstrem as

vantagens em relação à contratação direta de mão de obra finalística, conforme

determina o Acórdão TCU nº 352/2016.

2. A gestão municipal do SUS não apresentou planilhas detalhadas com as
estimativas de custos a serem incorridos na contratação direta de mão de obra
finalística, contrariando o Acórdão TCU nº 352/2016;

3. O Conselho Municipal de Saúde não foi consultado e não deliberou ou aprovou
sobre o processo de contratação de empresa para fornecimento de mão de obra;

4. A Gestão Municipal não apresentou, no Relatório Anual de Gestão - RAG de
2023, as despesas decorrentes da contratação de empresas, com a finalidade de
fornecer mão de obra finalística, contrariando o art. 36, da Lei Complementar nº
141/2012;

5. Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos foram contabilizados como
“Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica” (3.3.90.39.50), contrariando o
§1º, do art.18, da Lei Complementar nº 101/2001;

6. A gestão não apresentou, em seus relatórios de gestão, o cotejamento dos
indicadores de saúde da população no âmbito municipal da produção de serviços
públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, conforme
determina o art. 36, da Lei Complementar nº 141/2012;
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7. A contratação de terceirização de mão-de-obra, que se refere à substituição de
servidores e empregados públicos, não está pactuada no Plano Municipal de
Saúde para o período de 2022-2025 e nas programações anuais de saúde do
mesmo período;

8. Vagas disponíveis para Médico, Médico ESF, Enfermeiro, Enfermeiro ESF,
Técnico de Enfermagem e Técnico de Enfermagem ESF que deveriam ser
preenchidas através de concursos públicos, os quais não foram realizados desde
2019.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Descumprimento do Art. 2º, da Lei Municipal nº 2.634/1991,
inclusive os XX - estabelecer diretrizes para a participação complementar do setor

privado contratado ou conveniado no Sistema Único de Saúde e XXI - avaliar e

deliberar sobre contratos e convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde

Nacional, Estadual e Municipal, a Lei Nacional nº 8.142/1990, a Lei Nacional nº

8.080/1990, a Lei Complementar nº 141/2012, o Acórdão TCU nº 352/2016 e

O Portal da Transparência do Município de Itajaí e as informações
administrativas, orçamentárias e financeiras no âmbito da saúde:

É obrigação dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas

competências, de informações de interesse público por eles produzidos.

Observamos que apesar da melhora na qualidade das informações dos empenhos

das diárias no Portal da Transparência, este continua apresentando informações

incompletas ou inexistentes, repetindo o observado nos pareceres desta comissão

sobre os exercícios de 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 e 2021.
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Em análise nos portais de informação referentes a receitas e despesas para a saúde

do Itajaí: Transferegov, E-Gestor Atenção Básica, Fundo Nacional de Saúde -

Detalhamento dos pagamentos e/ou transferências de recursos realizadas, Sistema

de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, Portal da

Transparência do Poder Executivo de Santa Catarina, Portal da Transparência do

Município de Itajaí, não é possível identificar a receita com a despesa, salvo na

condição de rubrica direcionada para uma determinada finalidade, a exemplo,

recursos oriundos de portarias específicas.

SITUAÇÃO OBSERVADA 21:
Dar mais transparência às informações contidas nos portais referentes à saúde, já

que essas consultas devem ser facilitadas para todos os cidadãos, não só para o

Conselho Municipal de Saúde e órgãos de controle externo. Esse problema persiste

há anos.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Descumprimento da Lei Nacional nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no

inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005,

e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

SITUAÇÃO OBSERVADA 22:
Sobre a aplicação do "mínimo constitucional”, o Município de Itajaí através do Fundo

Municipal de Saúde investiu em saúde no exercício financeiro de 2021 o equivalente

a 25,34% da receita oriunda de recursos próprios, conforme determina o Art. 7º, da

Lei Complementar nº 141/2012. O Município de Itajaí vem cumprindo este limite

constitucional, e realizando investimentos que variam de 1,65% a 13,78% acima

desse limite nos últimos 10 anos.

SITUAÇÃO: CONFORME
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LEI Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências.

Analisando a Lei Nacional nº 8.142/1990, em seu artigo 4° onde prevê que para

receberem os recursos de cobertura das ações e serviços de saúde [...] conforme

tratam os artigos 2º e 3° desta lei:

I - Fundo de Saúde; II - Conselho de Saúde [...]; III - plano de saúde; IV - relatórios

de gestão [...]; V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento;

e VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS),

previsto o prazo de dois anos para sua implantação.

Parágrafo único. O não atendimento pelos [...] implicará em que os recursos

concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados ou pela União.

Durante a análise identificamos que os incisos I ao V estão em conformidade com a

legislação. Porém o inciso VI, não atende os requisitos legais.

SITUAÇÃO OBSERVADA 23:A inexistência de Plano de Carreira, Cargos e Salários
para os celetistas concursados da Secretaria Municipal de Saúde.

SITUAÇÃO: NÃO CONFORME
IMPROPRIEDADE: Descumprimento do inciso VI do Art. 4º da Lei Nacional nº

8.142/1990.

DA CONCLUSÃO

A Instrução Normativa 020/2015/TCE prevê a apresentação do Parecer do Conselho

Municipal de Saúde decorrente da apreciação do relatório de gestão elaborado pelo

Poder Executivo.

A COFIN buscou analisar a documentação disponível em meios eletrônicos bem

como solicitou à Gestão Municipal do SUS informações sobre o exercício de 2023

com a finalidade de apresentar suas considerações neste parecer.
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Todavia, a COFIN teve dificuldades em realizar uma análise mais abrangente das

contas da Saúde, diante da ausência de informações ou informações parciais, fato

que vem impedindo de forma corriqueira nossas análises sobre todos os campos de

atuação da Saúde.

A gestão do SUS/Diretoria do FMS não solicitam pareceres do COMUSA a respeito

da aplicação dos recursos financeiros do SUS para celebração de convênios ou

contratos com entidades privadas.

A Gestão do SUS/Diretoria do FMS aplicam recursos financeiros do SUS em ações

não previstas no Plano Municipal de Saúde e/ou Programação Anual de Saúde;

A elaboração ou alteração do orçamento para as Ações e Serviços Públicos em

Saúde - ASPS são realizadas de maneira descendente, sem a participação do

controle social e, no entendimento desta Comissão, sem a participação de diretorias,

gerências ou setores da SMS;

A Gestão do SUS/Diretoria do FMS não apresenta documentos - pareceres, atas,

relatórios, referentes à elaboração do orçamento.

Gestão municipal não realiza reuniões periódicas com outras secretarias - Fazenda,

Administração, Governo, CGM, PGM) para elaboração ou alteração do orçamento

em Ações e Serviços Públicos em Saúde - ASPS

Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a Lei Complementar nº

141/2012 é de 25,34 %, porém, desse montante a participação com investimentos é

de 0,76 %, quais as justificativas para um investimento tão baixo em Ações e

Serviços Públicos em Saúde - ASPS?

As peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA) não levam em consideração as metas

pactuadas no PMS 2022-2025, sendo estas incompatíveis com os instrumentos de

planejamento e orçamento do SUS e da participação social.
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Os instrumentos de planejamento, baseados nas diretrizes do SUS, não são

considerados para a elaboração do orçamento para as Ações e Serviços Públicos

em Saúde - ASPS.

As irregularidades e impropriedades apresentadas nos pareceres do COMUSA, bem

como pela ausência de documentação contábil e gerencial solicitada, fato que

compromete significativamente a análise das contas e que identificam velhos erros

da Gestão Municipal do SUS em encaminhar a documentação necessária solicitada.

A Gestão do SUS/Diretoria do FMS tomaram e/ou encaminharam ao Conselho de

Saúde providências sobre as irregularidades e impropriedades apresentadas nos

pareceres do COMUSA;

A Controladoria-Geral do Município, não emite parecer e/ou relatório referente ao

descumprimento das execuções orçamentárias com ações não previstas no Plano

Municipal de Saúde, no Plano Plurianual e na Programação Anual de Saúde;

A transparência pública não permite ao cidadão o acesso à pesquisa de conteúdo

que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, privando o direito de qualquer cidadão ter acesso

às informações governamentais etc.

As irregularidades, impropriedades, inconsistências analisadas, no exercício de

2023, se mantém as falhas e rotinas desde 2015.

Diante do exposto, esta comissão apresenta o referido parecer com a

recomendação de REPROVAÇÃO das contas do FMS, no exercício de 2023, com a
finalidade de atender ao disposto na Instrução Normativa nº 020/015 do Tribunal de

Contas do Estado de Santa Catarina. Diante das irregularidades e impropriedades

apresentadas, fato que comprometeu significativamente a análise das contas e que

identificou velhos erros da Gestão Municipal do SUS em encaminhar a

documentação necessária solicitada. Desta forma, não é possível apresentar um

parecer diferente do que está sendo levado para apreciação e aprovação ou não da

Plenária do Conselho Municipal de Saúde.
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Este é o parecer, salvo melhor entendimento.

Encaminhamentos e recomendações:

Enviar denúncia aos órgãos externos - MPSC, MPF, TCE-SC e TCU as

Comissão de Orçamento e Financiamento (COFIN) do Conselho Municipal de
Saúde:

Cleberson Roberto Pereira Denis Rocha Sanchez

Edimar Garcia Evandro De Oliveira

Rafael Santos de Barba Tatiana Treis Chemin De Luca

Colaboração: Paulo Roberto Schlemper - Secretário Executivo do COMUSA

Itajaí-SC, 15 de abril de 2024.
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LEGISLAÇÕES APLICADAS/FUNDAMENTOS LEGAIS:
- Art. 198 caput, III, da Constituição da República de 1988:
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as

seguintes diretrizes: [...]; III – participação da comunidade. [...]. (grifo nosso).

- Art. 5º, XXXIII da Constituição da República:
[...] XXXIII - Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; [...] (grifo nosso)

- Lei Complementar Nacional nº 101, de 2000 (LRF):
Assegura à população o acesso à prestação de contas, aos planos e diretrizes

orçamentárias e demais instrumentos de transparência vinculados à gestão fiscal.

(Art. 48º e Art. 49º)

- Lei Complementar Nacional nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que

regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os

valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito

Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas

de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)

esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; Prevê que para fins de

apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta Lei

Complementar, considerar-se-ão como despesas com Ações e Serviços

Públicos de Saúde - ASPS aquelas voltadas para a promoção, proteção e

recuperação da saúde que atendam, simultaneamente, aos princípios

estatuídos no art. 7o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e às

seguintes diretrizes: I - sejam destinadas às ASPS de acesso universal,

igualitário e gratuito; II - estejam em conformidade com objetivos e metas

explicitados nos Planos de Saúde de cada ente da Federação; e III - sejam de

responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a despesas

relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes
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sociais e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da

população. (Art. 2º). Também prevê o processo de planejamento ascendente

cabendo aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o

estabelecimento de prioridades [...].

- Art. 33 da Lei Nacional nº 8.080, de 1990:
Dispõe que os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão

depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados

sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde.

- Art. 1º §2º da Lei Nacional nº 8.142, de 1990, que dispõe só a atuação do
Conselho de Saúde na formulação de estratégias e no controle da execução da

política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente

constituído em cada esfera do governo.

- Lei Nacional nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a
informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no §

2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159,

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

- Lei Municipal nº 2.634, de 1991, que dispõe sobre a criação do Conselho

Municipal de Saúde, em especial o seu Art. 2º e seus incisos, que se referem às

competências do Conselho Municipal de Saúde.

- Lei Municipal nº 2.640, de 1991, que institui o Fundo Municipal de Saúde, em
especial o seu Art. 3º, Incisos III e IV que definem como atribuições do Secretário

Municipal de Saúde submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de aplicação

a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saúde.

A Lei Municipal nº 7.294, de 02 de agosto de 2021, que dispõe sobre o plano
plurianual do município de Itajaí, para o Quadriênio 2022-2025
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- Portaria Ministerial de Consolidação nº 006/2017:
Consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.

Portaria de Consolidação nº 005/2017
Consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de

Saúde.

- Decreto Federal 7.508, de 2011:
Define que o processo de planejamento da saúde será ascendente e integrado, do

nível local até o federal, ouvidos os respectivos Conselhos de Saúde,

compatibilizando-se as necessidades das políticas de saúde com a disponibilidade

de recursos financeiros (Art. 15).

- Resolução nº 453, do Conselho Nacional de Saúde, de 2012:
Determina as competências do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em fiscalizar e

controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de recursos da Saúde,

incluindo o Fundo de Saúde e os recursos transferidos e próprios do Município,

Estado, Distrito Federal e da União, com base no que a lei disciplina (Quinta Diretriz,

inciso XVII).

- Cartilha do O Tribunal de Contas da União (TCU), 2ª versão da cartilha
“Orientação para Conselheiros de Saúde”, 2015.

- Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Itajaí, COMUSA, de 06
de fevereiro de 2006, aprovado pelo Decreto N. 4770, de 13 de julho de 1992:
Em especial os seus artigos 3º, 17º e 18º, onde se definem as competências e

estabelecem as comissões permanentes, em especial a Comissão Permanente de

Acompanhamento Orçamentário e Final.

3. Para um melhor entendimento deste parecer, considera-se:
3.1. Contas: conjunto ordenado de informações contábeis, orçamentárias,

financeiras, econômicas, patrimoniais, de custos, operacionais e sociais, registradas

de forma sistematizada, ética, responsável e transparente, com o objetivo de

evidenciar os atos e fatos da gestão pública em determinado período, possibilitar a

aferição de resultados, a identificação de responsabilidades e o acompanhamento e
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controle do cumprimento dos princípios e normas de administração pública pelo

Tribunal de Contas e pela sociedade;

3.2. Parecer Conclusivo: recomenda a aprovação ou reprovação das contas do
Fundo Municipal de Saúde após análise das justificativas do Gestor em relação às
não conformidades/impropriedades e/ou irregularidades citadas no parecer

preliminar,

3.3. Impropriedades: falhas de natureza formal de que não resulte dano ao erário e
outras que têm o potencial para conduzir à inobservância aos princípios de

administração pública ou à infração de normas legais e regulamentares, tais como

deficiências no controle interno, violações de cláusulas, abuso, imprudência,

imperícia.

3.4. Irregularidades: prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,

orçamentária, operacional ou patrimonial, dano ao erário decorrente de ato de

gestão ilegítimo ou antieconômico, desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou

valores públicos.
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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 097/2024 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE PRO-
TEÇÃO DE DADOS PESSOAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara; de acor-
do com a Lei Federal nº 13.709/2018 e, Lei Complementar nº 280, de 31 de março 
de 2015, com redação dada pela Lei Complementar nº 434, de 17 de julho de 2023, 
resolve:

Art. 1º NOMEAR para compor a Comissão Permanente de Proteção de Dados Pesso-
ais da Câmara de Vereadores os servidores abaixo relacionados:

Presidente (Encarregado de Dados): JEAN CARLOS JACINTO, matrícula nº 25.

Membro - NILDA APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 102;
Membro - ROBERTA CANZIANI SABINO, matrícula nº 114;
Membro - SANDRO APARECIDO DA SILVA ANDRADE, matrícula nº 3961.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 060/2024 e demais Portarias e disposições em 
contrário.

Art. 3º A presente Portaria passa a vigorar e ter efeitos a contar de 02 de maio de 
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 02 de maio de 2024.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 098/2024 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem
 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora ANDRÉA 
LINHARES DA CRUZ, matrícula nº 73, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de “Agente Administrativo Externo”, pelo período de 05 (cinco) dias, de 09.04 a 
13.04.2024, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 02 de maio de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
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PORTARIA Nº 095/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECIFICA. 
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de 
Finanças, Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
por delegação do Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021, resolvem: 
 

CONCEDER férias aos servidores abaixo, a serem gozadas nos períodos especificados: 
 

Nome  Cargo/Matrícula 

Período Aquisitivo (P.A.) 

Férias/Abono/Saldo 

Alba Inês Feil 
Assessor Técnico 
Mat. 116  
P.A. 24.06.2022 a 23.06.2023 

13.05 a 01.06.2024  
 

SALDO: 00 DIAS 

João Vercy Branco 
Auxiliar Administrativo 
Mat. 104 
P.A. 10.09.2022 a 09.09.2023 

06.05 a 25.05.2024  
 

COM ABONO 

Lilian Teresinha Rosa Reis 
Recepcionista 
Mat. 26 
P.A. 29.12.2022 a 28.12.2023 

06.05 a 15.05.2024  
COM ABONO 

SALDO: 10 DIAS 

Luana Fachini Lemke 
Assessor Parlamentar 
Mat. 3946 
P.A. 14.02.2023 a 13.02.2024 

02.05 a 31.05.2024  
 

SEM ABONO 

Matheus Cardoso Delfino 
Assessor Parlamentar 
Mat. 3923 
P.A. 12.09.2022 a 11.09.2023 

13.05 a 19.05.2024  
COM ABONO 

SALDO: 13 DIAS 

Nedirlei de Oliveira Júnior Jornalista Sênior 
Mat. 93      
P.A. 01.03.2023 a 29.02.2024 

02.05 a 08.05.2024  
 

SALDO: 06 DIAS 

Salésio Paulo da Silva 
Motorista 
Mat. 106 
P.A. 15.01.2023 a 14.01.2024 

06.05 a 17.05.2024  
COM ABONO 

SALDO: 08 DIAS 

Salete Nicoletti 
Auxiliar de Limpeza e Conservação 
Mat. 101 
P.A. 20.06.2022 a 19.06.2023 

06.05 a 25.05.2024  
 

COM ABONO 

Vilma dos Santos Belo 
Chefe de Gabinete de Vereador 
Mat. 3906 
P.A. 22.03.2023 a 21.03.2024 

13.05 a 25.05.2024  
COM ABONO 

SALDO: 07 DIAS 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Itajaí, 29 de abril de 2024.   
 
 
 

JORGE LUÍS ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

ORLI CALBUSCH 
     Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
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PORTARIA Nº 099/2024 
 

 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECIFICA. 
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021, 
resolvem: 
 

CONCEDER férias aos servidores abaixo, a serem gozadas nos períodos 
especificados: 

 
 

Nome  Cargo/Matrícula 
Período Aquisitivo (P.A.) 

Férias/Abono/Saldo 

Sérgio Luís da Silva Assessor Administrativo 
Mat. 112       
P.A. 09.06.2022 a 08.06.2023 

20.05 a 29.05.2024  
 

SALDO: 00 DIAS 

Thayse Cecília Corrêa de 
Ávila 

Chefe de Gabinete de Vereador 
Mat. 3903 
P.A. 08.02.2022 a 07.02.2023 

06.05 a 25.05.2024  
 

COM ABONO 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Itajaí, 03 de maio de 2024.   
 
 
 

JORGE LUÍS ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

ORLI CALBUSCH 
     Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1584/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LUCIANE DA SILVA D’AVILA, matrí-
cula nº 2232601, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2023,  
considerando o período aquisitivo de 24 de outubro de 2016 a 01 de junho de 2023, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setem-
bro de 2024 a 31 de outubro de 2024.

Itajaí, 30 de abril de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 1639/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 900/2024 e 2568/2023, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, 
de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro 
de 2023, homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de 
dezembro de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2562702 Duciene Regina Soares 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 
17/12/2024 

               
  Itajaí, 03 de maio de 2024 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 1640/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 905/2024 e 2568/2023, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, 
de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro 
de 2023, homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de 
dezembro de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2258608 Acácio Tomaz 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 
17/12/2024 

               
  Itajaí, 03 de maio de 2024 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                               PORTARIA Nº 1641/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 896/2024 e 2568/2023, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, 
de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro 
de 2023, homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de 
dezembro de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

660922 Quesia Pereira 
Szelbracikowski 20 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

1713227 Cleonice Leite de Lima 20 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 
17/12/2024 

2154006 Franciele Raquel 
Hickmann 40 h Professor Anos Iniciais Permanente 04/05 a 

17/12/2024 
2475304 

 
Debora Poyer de 
Oliveira 40 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

2412802 Beatriz Godinho 20 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 
17/12/2024 

2263607 Jussara Grilo Trevisol 20 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 
17/12/2024 

2576202 Grazielle Pereira 20 h  Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 
17/12/2024 

698631 Soraya de Souza de 
Matos 40 h  Professor Anos iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

2607701 Fabiana Araujo Prates 
Rodrigues Costa 40 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

2408603 Vania Aparecida 
Bertotto 30 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

07/06/2024 
               
    Itajaí, 03 de maio de 2024 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                              
 
                                                        PORTARIA N.º 1642/2024 
 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao termo 
Aditivo de contrato de trabalho, advindo da Secretaria Municipal 
de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo 
037/2023, de 04 de setembro de 2023, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 
059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do Município – 
Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado pelo 
Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023- Item 
23. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO – 23.9.1, 23.9.1.1 e 
23.91.2., RESOLVE AMPLIAR A CARGA HORÁRIA na função 
de Professor, ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva 
carga horária e período: 
 

Nome 
Carga 

Horária 
Atual  

Carga 
Horária 

ampliada 
Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

 
Passando a 
cumprir: 

 
Período: 

Alexander Lewson 
Rodrigues da Costa– 
matrícula nº 2610701 

10h 10h Inglês Especial  20h 01/05 a 
17/12/2024 

Juliana de Lima- 
matrícula nº 2576302 20h 20h Inglês Especial  40h 01/05 a 

17/12/2024 
                     
                 Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA N.º 1643/2024    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a portaria nº 1547, 26 
de maio de 2024, que designou o servidor Thiago Luiz Gobbo, matrícula nº 2276901, 
ocupante de cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal – 2ª Classe, para o 
exercício das atribuições de Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, a contar de 01 de maio de 2024:

Onde se lê:  “Itajaí, 26 de maio de 2024”.
Leia-se: “Itajaí, 26 de abril de 2024”.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 
 

                                           
                            

PORTARIA N.º 1644/2024 
            

                    
Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o artigo 22, da Lei 
Complementar nº 130, de 02 de abril de 2008, consoante 
com o Decreto nº 9.328, de 15 de março de 2011, que 
regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal e com à 
C.I. nº 004/2024/SECAGeP - CAD, expedida pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho para Fins de 
Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos 
do Poder Executivo Municipal, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de 
Padrão de 

Vencimento 

130001 Alcidia Maria Gelinsky Mariano Agente de Serviços Gerais 13/03/2024 D 

1545302 Alexandre Brugnago Agente da Autoridade de Trânsito 01/04/2024 E 

1866801 Alexsandro Luis dos Passos Agente da Autoridade de Trânsito 01/04/2024 E 

740401 Alice Albino Agente de Serviços Gerais 05/03/2024 B 

8790301 Antonio Domingos de Borba Técnico em Atividades Administrativas 01/04/2024 L 
179301 Bernadete Ricardo Claudino Agente de Serviços Gerais 08/03/2024 D 

2383201 Camila Aparecida de Oliveira Arquivista 01/04/2024 B 

1545401 Carlos Alexandre Raimundo Motorista 08/03/2024 C 

1796401 Claudemir Correia Motorista 25/03/2024 E 

1863601 Edenir Jose Vieira Agente da Autoridade de Trânsito 01/04/2024 E 

134301 Eliane Solange Nardes Agente de Serviços Gerais 05/03/2024 F 

850401 Elisangela dos Santos Carvalho 
Padilha Agente de Serviços Gerais 01/04/2024 D 

145901 Emerson Gonçalves Agente em Atividades Administrativas 01/04/2024 H 

1124702 Heloisa Helena da Costa 
Oliveira Auxiliar de Biblioteca 06/03/2024 E 

663304 Iria Georg da Silva Artífice I 19/03/2024 B 

858201 Ivania Aparecida Camargo 
Abreu Agente de Serviços Gerais 04/03/2024 E 

735401 Ivonete de Fatima Peixoto Agente de Serviços Gerais 12/03/2024 C 

1343902 Lademir de Sena Agente em Atividades de Engenharia 01/04/2024 C 

1857601 Leandro Fabricio Ferreira Agente da Autoridade de Trânsito 01/04/2024 E 

732501 Maria Generoza Cardoso Mafra Agente de Serviços Gerais 01/04/2024 E 

738401 Marlene Lopes Cardoso Agente de Serviços Gerais 25/03/2024 B 

1826502 
Natalia Thereza Reges 

Guaracho 
Agente da Autoridade de Trânsito 01/04/2024 E 

 

 
 

1867001 Rogerio Orli Furtado Motorista 01/04/2024 E 

1158101 Rose Aparecida Sachuk Agente de Serviços Gerais 20/03/2024 B 

1867201 Vanderlei de Nadai Agente da Autoridade de Trânsito 01/04/2024 E 

 
 

                                                    
                                                       Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 
 
              VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
             Prefeito Municipal de Itajaí  
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                                               PORTARIA Nº 1645/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 893/2024 e 2568/2023, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, 
de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro 
de 2023, homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de 
dezembro de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2582202 Camila Menestrina 40 h Professor Anos Iniciais Permanente 07/05 a 
17/12/2024 

2514803 Dina Caroline Teixeira 
Rodrigues 20 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

1922611 Gabriela Cosme 
Brassanini 20 h  Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

2380905 Leticia Alves 20 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 
17/12/2024 

1895514 Maria Ines Rejas 
Bitencourt 40 h  Professor Língua 

Portuguesa Permanente 03/05 a 
17/12/2024 

2602101 Maria Eduarda Nazario 
Coutubho 40 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

2605001 Mayara Bruno de 
Oliveira Silva 20 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

693322 Ronise Vanunci 
Buchele 40 h Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

2190009 Syndia Mara Gonçalves 
Mello 40 h  Professor Anos Iniciais Permanente 03/05 a 

17/12/2024 

2290306 Thayse Santos Marchi 
Machado 40 h  Professor Educação 

Infantil Permanente 04/05 a 
17/12/2024 

               
         Itajaí, 03 de maio de 2024 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

                                                        PORTARIA N.º 1646/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133, de 
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal, e com à C.I. nº 004/2024/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados: 
 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de 
Padrão de 

Vencimento 

2378301 Daniela Marques Nutricionista 01/04/2024 B 

1238304 Daniela Patricia de Mello Laureth Técnico em Enfermagem 01/04/2024 C 

1199204 Edimar Garcia Biólogo 01/03/2024 E 

1636001 Etelvina Mara da Silva Atendente de Unidade de Saúde 01/04/2024 F 

2330301 Fabio Zambruski Técnico em Higiene Dental 01/04/2024 B 

1557302 Graziele Mota de Oliveira Técnico em Enfermagem 28/03/2024 E 

2387501 Jamile Barros Comby Nutricionista 01/04/2024 B 

1653601 Lucilea Felix Severino Pianecer Auxiliar de Consultório Dentário 01/04/2024 F 

1240606 Regina de Moraes Técnico em Enfermagem 18/03/2024 B 

943004 
Regina de Souza Rangel dos 
Santos Auxiliar de Enfermagem 01/04/2024 F 

1884801 Rosangela de Oliveira Toureiro Técnico em Enfermagem 14/03/2024 D 

2024401 Thamara Garcia Del Mir Psicólogo 01/04/2024 D 

2353801 Vilberto Gianesini Junior Médico 08/03/2024 B 

 
                                                   Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 

 
              VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí  

 

 
 

                                           
PORTARIA N.º 1647/2024 

            
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 24, da Lei Complementar nº 133/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com à  
C.I. nº 004/2024/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de Faixa 

2378301 Daniela Marques Nutricionista 01/04/2024 II 

2387501 Jamile Barros Comby Nutricionista 01/04/2024 II 

1947001 Sonia Izaura Souza Saragoça Enfermeiro 06/03/2024 III 

2353801 Vilberto Gianesini Junior Médico 08/03/2024 III 

 
 

                                                        Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

 Prefeito Municipal de Itajaí  

 

 
 

                                           
 

PORTARIA N.º 1648/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 25, da Lei Complementar nº 130/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com 
C.I. nº 004/2024/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, à servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de Faixa 

2383201 Camila Aparecida de Oliveira Arquivista 01/04/2024 II 

 
 

 Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

 
 
 

 
                                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                               Prefeito Municipal de Itajaí  
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        PORTARIA N.º 1649/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I nº 891/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Jonathan Vinicius 
Assis Macedo 20h Professor Geografia Permanente 02/05 a 17/12/2024 

 
          Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 

 
 

                                           
PORTARIA N.º 1650/2024 

            
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 24, da Lei Complementar nº 133/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com 
C.I. nº 004/2024/SECAGeP- CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, após 
reconsideração (§ 2º do art. 8º do Decreto 9.328, 15 de março 
de 2011): 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de Faixa 

2024801 Crisleine Olivieri da Silva Enfermeiro 01/03/2024 III 

2241901 Grazielle Alves Bento  Médico 01/04/2022 III 

 
 

                                                        Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí  
 

                
 

  

                                                      PORTARIA N.º 1651/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 
832/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Educação e SIPE nº 120207/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto 
nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
aos servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1462506 
ANA LUCIA SMANIA 
ECKERT 

Agente em Atividades de 
Educação B4- 30H B5- 30H 01/05/2024 

1416915 ARIANA ANDRÉ DO 
NASCIMENTO 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

2019301 
BRUNA FLORENCIO DA 
SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A7- 30H A8- 30H 01/05/2024 

1111501 
CINARA CATARINA 
GONÇALVES 
CAVANHA REBELO 

Agente em Atividades de 
Educação B3- 30H B4- 30H 01/05/2024 

1578105 DÉBORA REGINA DE 
SOUZA 

Agente em Atividades de 
Educação A9- 30H A10- 30H 01/05/2024 

1563003 EDIMARA ALBERTI Agente em Atividades de 
Educação B3- 30H B4- 30H 01/05/2024 

1955801 ELIZANDRA SOARES DE 
SOARES 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1765104 FABIANNE RAFAELA 
FARIAS FERNANDES 

Agente em Atividades de 
Educação A6- 30H A7- 30H 01/05/2024 

1715205 IZABELLA AMORIM DA 
SILVA GRANDO 

Agente em Atividades de 
Educação A9- 30H A10- 30H 01/05/2024 

1689101 KARINA QUINI Agente em Atividades de 
Educação B2- 30H B3- 30H 01/05/2024 

1334905 KÁTIA CARDOSO 
PEREIRA 

Agente em Atividades de 
Educação A5- 30H A6- 30H 01/05/2024 

1725705 LAÍS DE GREGÓRIO Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1580906 LIZIANE TEREZINHA 
VELOSO REBELLO 

Agente em Atividades de 
Educação A10- 30H B1- 30H 01/05/2024 

1794803 LUCILENE BATISTA DE 
MELO 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

635920 MARIA LILIAN DA COSTA 
RAYMUNDO 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1976701 PAMELA RUBIA FARIAS Agente em Atividades de 
Educação A7- 30H A8- 30H 01/05/2024 

1796802 PRISCILA VARGAS 
VITORINO CUNHACO 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1423604 RAQUEL RENNS 
SANTANA DA COSTA 

Agente em Atividades de 
Educação B3- 30H B4- 30H 01/05/2024 

1416003 ROSIANE NATALI DA 
SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação B3- 30H B4- 30H 01/05/2024 

1897804 TAISE CAETANA KALFF Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

         Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1652/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 834/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
120657/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1900503 ADRIANA ISABEL MOTA 
SOARES 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1734003 ANA PAULA DA SILVA Agente em Atividades de 
Educação A7- 30H A8- 30H 01/05/2024 

1924902 CARMEN FERREIRA DO 
VALE 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1954601 CAROLINE SOUZA 
SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1779503 CICERA VALDIVINO DA 
SILVA OLIVEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação A10- 30H B1- 30H 01/05/2024 

1959301 CIRLENE DE MIRANDA 
DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9-  30H 01/05/2024 

1675406 DANIELLA CRISTIANE 
EVES 

Agente em Atividades de 
Educação A9- 30H A10- 30H 01/05/2024 

1552807 DANIELLE DA SILVA 
SOUZA 

Agente em Atividades de 
Educação A6- 30H A7- 30H 09/04/2024 

1901903 DENISE SURIANO Agente em Atividades de 
Educação A7- 30H A8- 30H 09/04/2024 

1962501 ELISANDRA DA VEIGA Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1853401 ELISANDRA 
FERNANDES LIMA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A10- 40H B1  - 40H 01/05/2024 

2065101 FABIANA TERESINHA DA 
SILVA MASCHIO 

Agente em Atividades de 
Educação A5- 30H A6- 30H 09/04/2024 

2281101 FLÁVIA REGINA 
CORREIA BORGES 

Agente em Atividades de 
Educação A2- 30H A3- 30H 09/04/2024 

1902802 GABRIELA ODAIL 
WESTFAL MACHADO 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1487505 GISLAINE GASPAR DA 
ROSA 

Agente em Atividades de 
Educação A9- 30H A10- 30H 01/05/2024 

2242601 JOSIANE LÍDIA TAVARES 
DOS SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação A3- 30H A4- 30H 09/04/2024 

1658201 LUCIANA ALVES RAUPP Agente em Atividades de 
Educação B2- 30H B3- 30H 01/05/2024 

1726103 LUCIANE HERMOSILLA 
MOREIRA 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1904903 MAYARA DA SILVA 
CALDEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação  A4- 30H A5- 30H 09/04/2024 

1840305 MIRIAN DE MORAIS 
SIMAS 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1923002 REGINA MARIA MOURA 
DA SILVA GAMA 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 
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2033501 TUANY LAURENCIO DA 
CONCEIÇÃO DE ARAUJO 

Agente em Atividades de 
Educação A7- 30H A8- 30H 01/05/2024 

1160010 VERONI VANDA PALUDO Agente em Atividades de 
Educação A3- 30H A4- 30H 12/04/2024 

         Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1653/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 836/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
120681/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2135703 
ALANA CAROLINE DE 
SOUZA 

Professor - Educação 
Infantil A2 – 40H A3 – 40H 01/05/2024 

1492301 ALINE PATRICIA 
PICOLOTTO 

Professor - Educação 
Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

1931302 ANA KAROLINE DA SILVA 
CASTELLÓN 

Professor - Educação 
Infantil A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

1100902 ANDREZA NARA 
MENDONÇA MARCHI 

Professor - Educação 
Infantil A10 - 40H B1 - 40H 01/05/2024 

1961301 ARLENE SCHERER DE 
SYLOS 

Supervisor Escolar A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

1140602 CINTHIA CRISTINA 
CORREIA DE SOUZA 

Professor - Educação 
Infantil A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

1496802 ELAINE CRISTINA PATISSI 
DA COSTA 

Professor - Educação 
Infantil A7 - 40H A8 - 40H 17/04/2024 

657703 ESTER LUZ Professor - Educação 
Infantil B6 - 40H B7 - 40H 01/05/2024 

631702 GRASIELA SCHROEDER 
BRAND 

Supervisor Escolar B6 - 40H B7 - 40H 01/05/2024 

1176305 GRAZIELLA DOS SANTOS Professor - Educação 
Infantil A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

1528117 GRAZIELY CORREA PRUST Professor - Educação 
Infantil A3 - 40H A4 - 40H 09/04/2024 

614602 GREYCIANE DIAS PEIRÃO Professor - Educação 
Infantil B3 - 40H B4 - 40H 01/05/2024 

698309 JANAINA CAIRE DA CUNHA Professor - Educação 
Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

1686618 LAIS DOS SANTOS 
FRANCELINO 

Professor  - Educação 
Infantil A2 - 40H A3 - 40H 01/05/2024 

653501 LETICIA VEIGA CASANOVA Professor - Educação 
Infantil B1 - 40H B2 - 40H 12/04/2024 

1730201 LUCIANE CORREA DOS 
SANTOS 

Professor -  Educação 
Infantil B3 - 40H B4  - 40H 01/05/2024 

1115111 LUSEMARA DE BARROS DA 
SILVA 

Professor - Educação 
Infantil A5 - 40H A6 - 40H 01/05/2024 

1082005 MARILI WERNER 
MARQUIOLI 

Professor - Educação 
Infantil A6 - 40H A7 - 40H 01/05/2024 

1102302 MARTA ALESSANDRA PALHANO Professor - Educação 
Infantil B4 - 40H B5 - 40H 01/05/2024 

1430603 MEILA MAUREN VELHO DE 
SOUZA CORREIA 

Professor - Educação 
Infantil A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

                
 

  

1112805 MIRELLA INACIO ZARRILLI Professor-  Educação 
Infantil B4 - 40H B5 - 40H 01/05/2024 

1675708 MORGANA LORENCETI BRASIL Professor - Educação 
Física A8 - 20H A9 - 20H 01/05/2024 

636113 NEIDE CLEMENTE Professor - Educação 
Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

1231302 NESSIVALDA VIANA DE ARAUJO 
SANTOS CARVALHO 

Professor  - Educação 
Infantil A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

616302 RENATA COELHO BUCHELE Professor - Educação 
Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

1254807 ROSELANIA APARECIDA 
CARLETO CUNHA 

Professor - Educação 
Infantil A7 - 40H A8 - 40H 01/05/2024 

797420 ROSIMERI DA SILVA NUNES Professor - Educação 
Infantil A5 - 40H A6 - 40H 01/05/2024 

1382102 TATIANA BALDO Professor - Educação 
Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

1189903 VALDIMARA DA COSTA 
KRAMMEL 

Professor - Educação 
Infantil B5 - 20H B6 - 20H 01/05/2024 

1626304 VALQUIRIA PATRICIA 
NASCIMENTO MARIA 

Professor - Educação 
Infantil A7 - 40H A8 - 40H 01/05/2024 

1971201 VERUSKA RODRIGUES 
PUCCI 

Professor - Educação 
Infantil A8 - 20H A9 - 20H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1654/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 835/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
120665/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1232201 ANA PAULA AMORIM 
CIDRAL DA SILVA 

Agente em Atividades 
de Educação B3-30H B4-30H 01/05/2024 

2036601 ANDREZA CRISTINA DA 
SILVA 

Agente em Atividades 
de Educação A7-30H A8-30H 01/05/2024 

1707704 ARETUZA REGINA 
OLEGARIO RAMOS 

Agente em Atividades 
de Educação A7-30H A8-30H 01/05/2024 

1353004 CRISTIANA DALCASTEGNÉ 
HELBING 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A2-40H A3-40H 09/04/2024 

684003 DÉBORA NASDALA 
CONCEICAO DE MATOS 

Agente em Atividades 
de Educação A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1725105 DEISE LAMIM DO 
NASCIMENTO 

Agente em Atividades 
de Educação A8-30H A9-30H 01/05/2024 

1691601 EDUARDA VAZ DA SILVA Agente em Atividades 
de Educação B2-30H B3-30H 01/05/2024 

1954701 ELAINE CRISTINA BRASIL Agente em Atividades 
de Educação A5-30H A6-30H 09/04/2024 

1902204 ELISETE APARECIDA DA 
SILVA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A6-40H A7-40H 16/04/2024 

1656805 FRANCINE SCHEILA DE 
FRANCA 

Agente em Atividades 
de Educação A7-30H A8-30H 01/05/2024 

2285401 GRAZIELE DE BRITO 
MACÊDO 

Agente em Atividades 
de Educação A2-30H A3-30H 12/04/2024 

304208 GRAZIELLE DANIELLE 
FRANCISCO 

Agente em Atividades 
de Educação A9-30H A10-30H 01/05/2024 

1348604 JOANA REGINA 
GONÇALVES 

Agente em Atividades 
de Educação B3-30H B4-30H 01/05/2024 

1968401 JOELMA BATISTA AZARIAS Agente em Atividades 
de Educação A8-30H A9-30H 01/05/2024 

2064301 KARLA APARECIDA DA 
SILVA DO NASCIMENTO 

Agente em Atividades 
de Educação A5-30H A6-30H 01/05/2024 

1496501 LUCIANA FELIPE ERNESTO Agente em Atividades 
de Educação A9-30H A10-30H 01/05/2024 

1379004 LUCIANA PATRICIA 
BEUTLER 

Agente em Atividades 
de Educação A7-30H A8-30H 01/05/2024 

1743203 MARLENE CARNEIRO DE 
OLIVEIRA 

Agente em Atividades 
de 
Educação 

A9-30H A10-30H 09/04/2024 

1976601 PRISCILA BEATRIZ SIMAS Agente em Atividades 
de Educação A8-30H A9-30H 01/05/2024 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1652/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 834/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
120657/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1900503 ADRIANA ISABEL MOTA 
SOARES 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1734003 ANA PAULA DA SILVA Agente em Atividades de 
Educação A7- 30H A8- 30H 01/05/2024 

1924902 CARMEN FERREIRA DO 
VALE 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1954601 CAROLINE SOUZA 
SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1779503 CICERA VALDIVINO DA 
SILVA OLIVEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação A10- 30H B1- 30H 01/05/2024 

1959301 CIRLENE DE MIRANDA 
DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9-  30H 01/05/2024 

1675406 DANIELLA CRISTIANE 
EVES 

Agente em Atividades de 
Educação A9- 30H A10- 30H 01/05/2024 

1552807 DANIELLE DA SILVA 
SOUZA 

Agente em Atividades de 
Educação A6- 30H A7- 30H 09/04/2024 

1901903 DENISE SURIANO Agente em Atividades de 
Educação A7- 30H A8- 30H 09/04/2024 

1962501 ELISANDRA DA VEIGA Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1853401 ELISANDRA 
FERNANDES LIMA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A10- 40H B1  - 40H 01/05/2024 

2065101 FABIANA TERESINHA DA 
SILVA MASCHIO 

Agente em Atividades de 
Educação A5- 30H A6- 30H 09/04/2024 

2281101 FLÁVIA REGINA 
CORREIA BORGES 

Agente em Atividades de 
Educação A2- 30H A3- 30H 09/04/2024 

1902802 GABRIELA ODAIL 
WESTFAL MACHADO 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1487505 GISLAINE GASPAR DA 
ROSA 

Agente em Atividades de 
Educação A9- 30H A10- 30H 01/05/2024 

2242601 JOSIANE LÍDIA TAVARES 
DOS SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação A3- 30H A4- 30H 09/04/2024 

1658201 LUCIANA ALVES RAUPP Agente em Atividades de 
Educação B2- 30H B3- 30H 01/05/2024 

1726103 LUCIANE HERMOSILLA 
MOREIRA 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1904903 MAYARA DA SILVA 
CALDEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação  A4- 30H A5- 30H 09/04/2024 

1840305 MIRIAN DE MORAIS 
SIMAS 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 

1923002 REGINA MARIA MOURA 
DA SILVA GAMA 

Agente em Atividades de 
Educação A8- 30H A9- 30H 01/05/2024 
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2029201 RAYELLE DAMASCENO 
SOUSA FORTALEZA 

Agente em Atividades 
de Educação A6-30H A7-30H 01/05/2024 

1709506 ROSANA GONCALVES 
VIANNA 

Agente em Atividades 
de Educação A8-30H A9-30H 01/05/2024 

1493404 ROSANGELA VICENTE Agente em Atividades 
de Educação A9-30H A10-30H 01/05/2024 

1747805 SANDRA LUCIA DA SILVA Agente em Atividades 
de Educação A8-30H A9-30H 18/04/2024 

1293611 SOLANGE DE FÁTIMA DA 
SILVA SCALZAVARA 

Agente em Atividades 
de Educação A7-30H A8-30H 01/05/2024 

1797202 VIVIAN CIDALIA RICARDO BOSCO Agente em Atividades 
de Educação A5-40H A6-40H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1655/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 
878/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Educação e SIPE nº 124660/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto 
nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
aos servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1873907 ANA CRISTINA PEREIRA Professor - Educação Infantil 
A3-40H A4-40H 27/04/2024 

1638801 ANA PAULA PAULO DE 
OLIVEIRA BASQUERA 

Professor - Educação Infantil B3-40H B4-40H 01/05/2024 

1961801 CARLA FELIPE DE JESUS Supervisor Escolar A7-40H A8-40H 01/05/2024 

3737002 CHRISTIANE CARDOSO 
RUFINO MAFRA 

Professor-  Educação Infantil B3-40H B4-40H 01/05/2024 

1386004 ELIZIANE FELIPE OLIVEIRA Professor - Educação Infantil B3-40H B4-40H 01/05/2024 
1737603 GILCE LÉA GISELE 

SARAIVA IZIDORO 
Professor- Educação Infantil A2-40H A3-40H 09/04/2024 

1496202 GISELE DA SILVA COUTO Professor - Educação Infantil A6-40H A7-40H 01/05/2024 

1141303 GISELI PEREIRA Supervisor Escolar A8-40H A9-40H 01/05/2024 
1377713 IARA SCHWARTZ Professor - Educação Infantil A8-40H A9-40H 01/05/2024 

749402 IRINEU SILVA Supervisor Escolar B2-40H B3-40H 01/05/2024 
1122407 JOSIANE TEREZINHA 

ANTONIO MULLER 
Supervisor Escolar A8-40H A9-40H 01/05/2024 

1101904 JULIANE GOMES 
BALESTIERI 

Professor - Educação Infantil B4-40H B5-40H 01/05/2024 

503603 LEILA NAIARA CONCEICAO 
BORGUEZAM 

Professor - Educação Infantil B1-40H B2-40H 09/04/2024 

1664702 LUCIANE MOURA ROSA Professora - Educação Infantil A9-40H A10-40H 01/05/2024 

1424906 LUCIANE WAYSS STAFFEN Supervisor Escolar A7-40H A8-40H 11/04/2024 

1647504 PATRICIA ALVES DE 
OLIVEIRA 

Professor-  Educação Infantil A2-40H A3-40H 10/04/2024 

1388920 PAULA DA ROCHA Professor - Arte A6-30H A7-30H 17/04/2024 

1640215 SANDRA MARA EICHHOLZ 
GONÇALVES 

Professor  - Educação Infantil A3-40h A4-40h 09/04/2024 

1461109 SANDRA MARIA 
SCHNEIDER 

Professor - Educação Infantil A8-40H A9-40H 01/05/2024 

617202 TATIANE SANTANA Professor - Educação Infantil B2-40H B3-40H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1656/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 
871/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Educação e SIPE nº 124644/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto 
nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
aos servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1856601 
CAROLINA DOS SANTOS 
MAIOLA 

Professor - Educação 
Especial A10-40H B1-40H 01/05/2024 

566307 CLARICE ALMANSA DA 
SILVEIRA MILITAO 

Professor - Educação 
Especial A8-40H A9-40H 01/05/2024 

1856401 CLEUSA REGINA CARDOSO Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais A10-40H B1-40H 01/05/2024 

618501 ELIANE CAETANO VENTURELLA Professor - Educação 
Especial B6-40H B7-40H 01/05/2024 

1175604 FLAVIA PERA DA SILVA Psicopedagogo B4-40H B5-40H 01/05/2024 

1434601 GEORGEANA MORITZ 
SILVA 

Psicopedagogo B4-40H B5-40H 01/05/2024 

860702 GISELI CARDOSO MULLER Administrador Escolar B6-40H B7-40H 01/05/2024 

1435001 GUSTAVO BRUSTOLIN 
HORST 

Instrutor de Línguas e 
Sinais B4-40H B5-40H 01/05/2024 

1530005 KARINA PICKERING 
POLLHEIM 

Psicopedagogo A5-40H A6-40H 01/05/2024 

1751104 LAYSE SOPHIA PILONETTO Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais A9-40H A10-40H 01/05/2024 

1339315 LUCIANA CAZARIN DE 
NOVAIS 

Psicopedagogo A4-40H A5-40H 10/04/2024 

1450401 LUIZ ANTONIO ZANCANARO 
JUNIOR 

Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais B4-40H B5-40H 01/05/2024 

1844301 TATIANE MARIA LUI 
ZANCANARO 

Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais  A10-40H B1-40H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                Prefeito Municipal de Itajaí 

                                                                                                 

 

 

PORTARIA N.º 1657/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. n° 862/2024/DGP/SME e SIPE nº 
122749/2024-e, nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 
338, de 21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO DE 
GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% (dez por 
cento) do vencimento, às servidoras relacionadas abaixo: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de: 

1954801 Janaina Cristina da Rosa 
Agente em Atividades de 

Educação 23/04/2024 

1246602 Juliana de Avila Honorato 
Oliveira 

Agente em Atividades de 
Educação 17/04/2024 

                

                         Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 

 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 1658/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VANESSA RODRIGUES, matrícula nº 
1445502, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 08 de fevereiro 
de 2017 a 16 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2024 a 31 de outubro de 2024.
       
Itajaí, 03 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1659/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora NESSIVALDA VIANA DE ARAÚJO 
SANTOS CARVALHO, matrícula nº 1231302, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  considerando o período aquisitivo de 05 de 
fevereiro de 2017 a 13 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de junho de 2024 a 31 
de agosto de 2024.
  
Itajaí, 03 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1660/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora GISLAINE MATIAS DA SILVA, 
matrícula nº 1865902, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo 
de 24 de fevereiro de 2017 a 02 de outubro de 2023, conforme a Lei Complementar 
nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2024 a 31 de julho de 2024.
      
Itajaí, 03 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 1661/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 256/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 
 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CRISTIANE SIMAO 2033001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/04/24 

DEBORA RENATA SANTANA DA 
SILVA DA COSTA 

1765405 PROFESSOR 1 11/04/24 

ELIS DIENIFFER SOARES 
MIRANDA  

1827607 PROFESSOR 3 08/04/24 A 
10/04/24 

FRANCIELE CRISTINA REIF 
MARTINEZ  

745602 PROFESSOR 1 10/04/24 

GISLAINE GASPAR DA ROSA 1487505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/04/24 

HELIO NAVARRO FERNANDES  542301 GUARDA PATRIMONIAL 3 03/04/24 A 
05/04/24 

LINDAMIR MORAES 1296801 GUARDA PATRIMONIAL 2 01/04/24 A 
02/04/24  

MARCIA TOMAZ DE 
BITTENCOURT 

1346301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/04/24 

MARCIA TRINDADE 1995901 PROFESSOR 1 05/04/24 

ORLANDO ALBERTO RICETTI 
NETO 

2275901 GUARDA MUNICIPAL 2° 
CLASSE 

2 05/04/24 A 
06/04/24 

ROSELY DE CARVALHO VIEIRA 
LACH 

661006 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 12/04/24 A 
16/04/24 

        
                                    Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 1662/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 257/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 
 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA FERREIRA ALVES  782410 PROFESSOR 4 25/03/24 A 
28/03/24 

ALESSANDRA RODRIGUES 1762007 PROFESSOR 4 27/03/24 A 
30/03/24 

CARLOS ALEXANDRE 
RAIMUNDO 

1545401 MOTORISTA 30  05/04/24 A 
04/05/24 

JESSE ANGELO ALVES 2300804 PROFESSOR 11 24/03/24 A 
03/04/24 

LIANE LOPES DA VEIGA 615201 AGENTE EM ATIVIDADES 
EDUC 

2 10/04/24 A 
11/04/24 

LIDIANE VICTORINO 444402 PROFESSOR 6 20/03/24 A 
22/03/24, 

27/03/24 A 
29/03/24 

MARIA CRISTINA KUMM PONTES 2357001 PROFESSOR 9 11/04/24 A 
19/04/24 

NESSIVALDA VIANA DE ARAUJO 
S CARVALHO 

1231302 PROFESSOR 8 20/03/24 A 
27/03/24 

SOLANGE MARIA ANACLETO 2318401 TECNICO ENFERMAGEM 4 12/03/24, 
 25/03/24 A 

27/03/24 
VANUSA ROSA VENANCIO DOS 

SANTOS 
2439601 AG. DE APOIO EM 

EDUC.ESPEC 
2 26/03/24 E  

03/04/24  
VERA LUCIANE NUNES DA 

COSTA 
1765901 TECNICO ENFERMAGEM 1 22/03/24 

        
                                    Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 1663/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor MARCELO IRINEU MILES, matrícula nº 1564501, ocupante do cargo 
de provimento em comissão  de DIRETOR,  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portador da CNH nº 03812447393, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1664/2024            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 853/2024 – SIPE nº 122137-e, da Secretaria Municipal de Educação, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos ter-
mos do artigo 117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, à servidora ALINE 
RICARDO SEUBERT, matrícula nº 1868202, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período 
de 02 de maio de 2024 a 01 de maio de 2026.
          
Itajaí, 03 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 1665/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 261/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, às servidoras abaixo relacionadas, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

DEISE CORREIA  1172601 AUXILIAR DE BIBLIOTECA  5 08/04/24 A 
12/04/24 

ELIS DIENIFFER SOARES 
MIRANDA  

1827607 PROFESSOR 2 02/04/24 A 
03/04/24 

ELISANGELA LOPES SOARES 1731701 PROFESSOR 2 08/04/24 A 
09/04/24 

ELIZANDRA KARINE DE BORBA 
SABINO 

2291001 AGENTE EM                                                      
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 

3 03/04/24 A 
05/04/24 

GISELE DOS SANTOS MIRANDA  694907 PROFESSOR 3 26/03/24 A 
28/03/24 

HERTA  VIVIAN VOIGT BATISTA  1497707 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 12/04/24 

JANAINA DE NASCIMENTO 1670903 PSICÓLOGO 1 09/04/24 

LAIS MARTISN DE SOUZA  1644816 PROFESSOR       3 26/03/24 A 
28/03/24 

LARISSA MARA QUINTINO         
1883403 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/04/24 

MARCIA DENISE NOAVES        1540203 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 26/03/24 

VIVINARA GICK FAGUNDES DA 
ROCHA 

      1688701 CIRURGIÃO DENTISTA 1 12/04/24 

VIVINARA GICK FAGUNDES DA 
ROCHA 

      1688702 CIRURGÃO DENTISTA 1 12/04/24 

        
                                    Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 1666/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 274/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA BARBARA SILVA 1185701 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

1            08/04/24 

ANDREA MARIA SANT ANNA 
BUENO DA SILVA 

2259901 PROFESSOR 5 15/04/24 A 
19/04/24 

ANTONIO PEREIRA FILHO 1891301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 27/03/24 

BIANCA DE SOUZA PUTTLITZ 2432501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 08/02/24 A 
07/04/2024 

CAROLINE CAMILO DE CASTRO 
FRANCO 

2034501 PSICÓLOGO 2 08/04/24 A 
09/04/24 

ELAINE BRITO CAVALCANTI 1982602 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

1 28/03/24 

      ESTER ROBERTA  
    PEREIRA DE SOUZA  

1682001           PROFESSOR 2 03/04/24 E 
11/04/24 

ISABEL CRISTINA DAS NEVES 691314         PROFESSOR 1 12/04/24 

JULIANE RODRIGUES MORO DA 
SILVA 

1180705 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 11/04/24 

MARILENE ANDERLE SCHAEFER 2018701 PROFESSOR 1 05/04/24 

MIRIA ALVES BARROS  
DE LIMA 

1596202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 15/04/24 

NATHALIA MARQUES  
DA SILVA 

2404701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

1             09/04/24 

        
                                    Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

  

 

                              PORTARIA N.º 1667/2024     

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao requerimento da servidora, e nos termos do Art. 
2º,§ 15, da Lei Complementar nº 427, de 10 de abril de 2023, 
resolve CONCEDER ADICIONAL DE 
ESPECIALIZAÇÃO, correspondente a 10% (dez por cento) 
do vencimento, à servidora relacionada abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

 
2629301 

 

Isabella Vecchini 
Ferraz 

Auditor Fiscal 
Municipal 03/05/2024 

 

       Itajaí, 03 de maio de 2024. 

  

 

           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí 

 



Página         - Ano XXII - Edição EXTRA Nº 2806 - 03 de maio de 2024153

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 1668/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº260/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, às servidoras abaixo relacionadas, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALEXSANDRA MARIA FURTADO 
FELISBERTO 

1100701       AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 

2 09/04/24 A 
10/04/24 

ANA PAULA PACHECO DE 
SOUZA GONCALVES  

311703 CIRURGIÃO DENTISTA 4 06/04/24 A 
09/04/24 

BRUNA MICHELLE DOS SANTOS 1855801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/04/24 

   CLAUDIA MARA  
 DE BORBA VIEIRA  

2032901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/04/24 

DAYANE ROSELI DE SOUZA DA 
SILVA 

1377414 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 08/04/24 

ELAINE CRISTINA SILVA 760208 PROFESSOR 2 08/04/24 A 
09/04/24 

ELAINE DE SOUZA 1735504 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/04/24 

ELIZANGELA DOS SANTOS DA 
SILVA 

1737405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

      2 26/03/24 A 
27/03/24 

LIS KELLY FONSECA DA SILVA       1892901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 08/04/24 

        
                                    Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 1669/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 264/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE CUNHA DA CONCEICAO 
JOANINI 

2054806 PROFESSOR 2 04/04/24 A 
05/04/24 

APARECIDA MARIA TEODORO 
DA SILVA 

1929502 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1             01/04/24 

    CAROLINA CECILIA TEIXEIRA 
MARTINEZ  

1849501 PROFESSOR 1            01/04/24 

CLAUDIA MARA DE BORBA 
VIEIRA  

2032901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

2 01/04/24 A 
02/04/24  

ELEDIANE MOREIRA DA SILVA 
CORDEIRO  

2036501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/04/24 

GISLAINE MATIAS DA SILVA 1865902 PROFESSOR 2 04/04/24 A 
05/04/24 

   JULIANA FRONZA DE SOUZA  1494101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

3 08/04/24 A 
10/04/24 

   LUCIANE MOURA ROSA  1664702 PROFESSOR 3 03/04/24 A 
05/04/24 

RICHARD EUSTAQUIO ABREU DE 
ASSIS 

1461010 PROFESSOR 1 04/04/24 

      SILVANA CARDOSO 
             AYRES 

1980602 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 12/04/24 A 
26/04/24 

THAINA GONCALVES DANTAS 
GODINHO 

2149406 PROFESSOR 3 01/04/24 A 
03/04/24 

THAYSE ESPINDOLA UMBELINO 2282305 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

1 02/04/24 

        
                                    Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                            
                     PORTARIA N.º 1670/2024 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 124865/2024-e, e ao 
requerimento da servidora, e nos termos do Art. 4º, da 
Lei Complementar nº 360, de 20 de dezembro de 2019, 
resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 
CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO – 
GCCG, correspondente a 10% (dez por cento) do 
vencimento, à servidora relacionada abaixo: 

 
Matrícula Nome  Cargo A contar de: 

2084801 Mara Rejane Alvares 
dos Santos Técnico em Enfermagem 23/04/2024 

 
              Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

 
 
    

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                             Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1671/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 874/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
124580/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2012602 
ADRIANA DE ALMEIDA 
BARCELLOS 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A4 - 40H A5- 40H 01/05/2024 

1382901 
ALESSANDRA VIEIRA DE 
BORBA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A6 - 30H A7- 30H 01/05/2024 

1646007 
ANA CRISTINA FREITAS 
CUNHA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9- 30H 01/05/2024 

1500106 
ANDREZA GRIMES GAMBA 
BURIGO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10- 30H B1 - 30H 01/05/2024 

1500306 
BETIANE CAMILA POLHEIN 
ZEFERINO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A9 - 30H A10 - 30H 01/05/2024 

1751203 
CARINA COSTA Agente em Atividades de 

Educação 
A10 - 30H B1 - 30H 01/05/2024 

1874002 
CIBELE JANAÍNA DE SOUZA Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1901804 
DANIELI DA SILVA Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1839402 
ELOIZA CRISTIANE RAMOS 
VEIRA DE CASTILHO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

1658401 
EVONETE DA SILVA Agente em Atividades de 

Educação 
B4 - 30H B5 - 30H 01/05/2024 

1742806 
FLAVIA MARIANA DOS 
SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1931602 
JAQUELINE TERESINHA 
DOS SANTOS DE SOUZA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1962701 
MICHELE ELOISA ESPADA Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

2064501 
MIRIAN ESTER MIX 
CARDOSO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A5 - 30H A6 - 30H 01/05/2024 

1963001 
NEUZA LEANDRO 
CARDOSO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1745803 
PAMELLA CRISTINA VECHI Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1960401 
RITA DE CASSIA HEINZEN 
WINTER 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8- 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1962801 
THAINARA JUNKES SOUZA Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 
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1569803 
THAYNA CRISTINA 
GUIMARAES GRACIETI 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10 - 30H B1-  30H 01/05/2024 

1941801 
VALDIRENE GONÇALVES 
DE SOUSA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

        
      Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º 1672/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante às C.I. nº 297/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, às servidoras abaixo relacionadas: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
2422803 FERNANDA SANTANA 

VALE DE SOUZA 
AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01/05/24 A 31/04/25 

2024501 MICHELLE ARAIS SPIAZZI 
 

PSICÓLOGO 01/05/24 A 31/04/25 

                              
                                                       Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA N.º 1673/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 0864/2024 – SIPE nº 122889/2024-e e ao requerimento do servidor FÁBIO 
JOSÉ SEDREZ, matrícula nº 2561701, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 22 de abril de 2024 a 26 
de abril de 2024.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 27 de abril 
de 2024 a 11 de maio de 2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1674/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 876/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
124490/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1795403 
ALEXSANDRA FELICIANO 
WOLFART 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 -   30H 01/05/2024 

1983601 
ALINE CRISTINE DA 
NATIVIDADE DE OLIVEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A5 - 30H A6 - 30H 01/05/2024 

2285501 
ANA CRISTINA BATISTA ORSI Agente em Atividades de 

Educação 
A2 - 30H A3 - 30H 09/04/2024 

1573407 
ANDRESSA DA ROCHA 
ALVES 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/224 

2039501 
ANNY KAROLINE NERING 
GONÇALVES GOETTEN 

Agente em Atividades de 
Educação 

A6 - 30H A7 - 30H 15/04/2024 

1774404 
CAMILA GAVIOLI FILHO Agente em Atividades de 

Educação 
A7 - 30H A8 - 30H 09/04/2024 

1799402 
CHRISTIANE SORAIA DE LIMA Agente em Atividades de 

Educação 
A10 - 30H B1 - 30H 01/05/2024 

1980202 
CLEIDI WITCHEMECHEN 
MOURA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

1110401 
CYBELE SILVA DA SILVA Agente em Atividades de 

Educação 
A6 - 30H A7 - 30H 01/05/2024 

1852401 
EVANIR DA SILVA Agente em Atividades de 

Educação 
A10 - 30H B1 - 30H 01/05/2024 

1824105 
GISELE OROTILDES KANDINI 
FACHINI 

Agente em Atividades de 
Educação 

A7 - 30H A8 - 30H 18/04/2024 

1976501 
HONORINA MARLI RIOS 
POLLONI 

Agente em Atividades de 
Educação 

A7 - 30H A8 - 30H 09/04/2024 

2298801 
JULIANA MARIA FAGUNDES 
SFALCINI 

Agente em Atividades de 
Educação 

A2 - 30H A3 - 30H 09/04/2024 

1506515 
KARIN CRISTINA DA SILVA Agente em Atividades de 

Educação 
A6 - 30H A7 - 30H 26/04/2024 

1867503 
KARLA WAHLDRICH DA 
SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A4 - 30H A5 - 30H 09/04/2024 

1664004 
LUCIANE CRISTINA 
WESTPHAL AMORIM 

Agente em Atividades de 
Educação 

 
A10 - 30H 

 
B1 - 30H 01/05/2024 

1802102 
MAGALI SOUZA DA SILVA Agente em Atividades de 

Educação 
A7 - 30H A8 - 30H 09/04/2024 

                
 

  

1957001 
MÁRCIA CARDOZO 
ANTUNES 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1703004 
MARIZA SOARES CARDOSO 
MACHADO SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

2036201 
NARJARA SUELI DA CRUZ Agente em Atividades de 

Educação 
A5 - 30H A6 - 30H 09/04/2024 

        
  Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                        PORTARIA N.º 1675/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 873/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
124628/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1852901 
CARLOS ROBERTO DA 
SILVA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A8-40H A9-40H 01/05/2024 

1716605 
GERALDINA DORACI DE 
MIRANDA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A10-40H B1-40H 01/05/2024 

1604803 
MARIA CRISTINA DA SILVA Agente de Apoio em 

Educação Especial 
A9-40H A10-40H 01/05/2024 

1643406 
MARIA LEONOR DE 
MIRANDA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A10-40H B1-40H 01/05/2024 

1286608 
SILVANA VIDAL DOS 
SANTOS 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A9-40H A10-40H 01/05/2024 

1389604 
SIRLEY NEVES CUGIK Agente em Atividades de 

Educação 
A7-30H A8-30H 01/05/2024 

        
  Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1676/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 877/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
124482/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1964001 
NAYANA MIRANDA 
PASSAMANI 

Agente em Atividades de 
Educação 

A7-30H A8-30H 01/05/2024 

1678505 
NILZA FIGUEIREDO 
HERNANDES 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1292610 
SUELLEN LUCHTENBERG Agente em Atividades de 

Educação 
A2-30H A3-30H 09/04/2024 

1963101 
THIANNY TOLEDO DEITOS Agente em Atividades de 

Educação 
A8-30H A9-30H 01/05/2024 

2076102 
VALDECI DE JESUS PIRES 
SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

A4-30H A5-30H 09/04/2024 

1852501 
VALERIA VAILATTI 
ERZINGER 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1963201 
VALQUIRIA DA ROSA Agente em Atividades de 

Educação 
A6-30H A7-30H 09/04/2024 

        
  Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1677/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 887/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
125462/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, à servidora abaixo 
relacionada, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

980703 DANIELA NASCIMENTO 
DE SOUZA DE MELLO 

Psicopedagogo B2-40H B3-40H 10/04/2024 

        
  Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1678/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 889/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
125730/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1144706 
ANA TERESA DE BRITTO Professor(a) Ciências 

B5-40H B6-40H 01/05/2024 

1503906 ANDREZA DE SOUZA Professor(a) Educação 
Infantil B3-40H B4-40H 01/05/2024 

1383002 CINTHIA DOS SANTOS Professor(a) Educação 
Infantil A8-40H A9-40H 01/05/2024 

987803 
ENOI CATARINA MELLO DE 
LIMA 

Professor(a) Educação 
Infantil B3-40H B4-40H 01/05/2024 

1808105 FABIANA BEATRIZ MILANI 
DOS SANTOS HENRIQUE 

Supervisor Escolar A8-40H A9-40H 01/05/2024 

1506608 
FRANCIELLE CRISTINA 
JACINTO 

Professor(a) Educação 
Infantil A7-40H A8-40H 01/05/2024 

1045901 
GENI TEREZINHA 
CARDOSO GONCALVES 

Professor(a) Anos Iniciais 
B4-40H B5-40H 11/04/2024 

1555001 JULIANA COELHO ADÃO Professor(a) Educação 
Infantil B5-40H B6-40H 01/05/2024 

1664602 
KÁTIA REGINA DA VEIGA 
VENÂNCIO 

Professor(a) Educação 
Infantil B3-40H B4-4OH 01/05/2024 

1659603 LAIS DE SOUZA BENITES Professor(a) Educação 
Infantil A8-40H A9-40H 01/05/2024 

1971301 PABLO TONON Professor(a) Educação 
Física A8-20H A9-20H 01/05/2024 

1113002 
POLLYANNA COSTA DOS 
SANTOS 

Professor(a) Educação 
Infantil A3-40H A4-40H 14/04/2024 

1704205 
VIVIANE SCHMITT 
GUAPIANO 

Professor(a) Educação 
Infantil A3-20H A4-20H 09/04/2024 

        
  Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                        PORTARIA N.º 1679/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 885/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
125543/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

287227 
ANGELA MARIA DOS 
SANTOS 

Professor(a) Anos Iniciais 
A4-20h A5-20h 11/04/2024 

619801 ARISTIDES BATHKE JUNIOR Professor(a) Matemática B5-40h B6-40h 01/05/2024 

2010903 
DANIELLE LIMA DE AGUIAR Professor(a) Anos Iniciais 

A4-20h A5-20h 01/05/2024 

1842603 DÉBORA FÉLIX Professor(a) Anos Iniciais A3-20h A4-20h 12/04/2024 

1677707 EDVANE SEVERINO Professor(a) Educação 
Física A10-40h B1-40h 01/05/2024 

1583705 FERNANDA MATTOS 
OPAZO 

Supervisor Escolar A10-40h B1-40h 09/05/2024 

1515213 IEDA APARECIDA LUCKSIK 
BERTI 

Professor(a) Educação 
Infantil A5-40h A6-40h 01/05/2024 

1848101 KATIA HELENA CORDEIRO 
DA SILVA 

Professor(a) Arte A10-30h B1-I30h 01/05/2024 

1924603 KÉTILIN ROSÉLIA MIGNONI Professor(a) Educação 
Infantil A1-40h A2-40h 10/04/2024 

2132409 LIDIANA CASSIA SOARES 
FREITAS 

Professor(a) Matemática A2-20h A3-20h 14/04/2024 

1761305 LUIZA APARECIDA MACIEL 
DE SOUZA 

Professor(a) Anos Iniciais A6-20h A7-20h 01/05/2024 

1771104 MÁRCIA REGINA CABRAL 
DE SOUZA 

Professor(a) Anos Iniciais A6-20h A7-20h 17/04/2024 

1523201 MARIZA MACHADO Professor(a) Anos Iniciais B3-40h B4-40h 01/05/2024 

1764610 MICHELE ARANHA 
SIQUEIRA 

Professor(a) - Inglês A1-10h A2-10h 10/04/2024 

2246401 NATANA SOUZA DA ROSA Professor(a) Matemática A3-20h A4-20h 10/04/2024 

864021 ROSE ALEXSANDRA LANA Professor(a) Educação 
Infantil B3-40h B4-40h 01/05/2024 

2257403 SIMONNE ALVES DOS 
SANTOS KLOCZAK 

Professor(a) Matemática A2-20h A3-20h 12/04/2024 

1798704 TANIA DIAS Administrador Escolar A8-40h A9-40h 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1680/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 888/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
125721/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1137011 
AMANDA LINDNER 
PONTIOLI 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1839602 ANA CLAUDIA OURIQUES Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1553310 
ANGELITA APARECIDA 
TOMÁS DA 
SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1957201 BRUNA CRAVO ULIANO Agente em Atividades de 
Educação A5 - 30H A6 - 30H 01/05/2024 

1979901 DANIELLE APARECIDA 
SCHEUER 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A6 - 20H A7 - 20H 01/05/2024 

1708105 DAYANNE MARCELLE DA 
SILVA NUNES 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1934802 DEBORA DOS SANTOS Agente de Apoio em 
Educação Especial A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

847802 DEYSE GALM Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1983101 DIANA MAIA PEREIRA 
MARQUES 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A8 - 40H A9 -40H 01/05/2024 

1911801 ELAINE CLEMENTE Agente em Atividades de 
Educação A9 - 30H A10 - 30H 01/05/2024 

2044602 ELAINE CRISTINA DE 
SOUZA DE CARVALHO 

Agente em Atividades de 
Educação A5  - 30H A6 - 30H 12/05/2024 

1839802 ELAINE LUCAS LOPES Agente em Atividades de 
Educação A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

1902103 ELISA PIERITZ DAS NEVES Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1725506 JUCELIA DOS SANTOS Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1709208 MATANIA DA SILVA GOMES 
MARCELINO 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1266702 MIRIAN DOS SANTOS Agente em Atividades de 
Educação B3 - 30H B4 - 30H 01/05/2024 

1774603 MONICA CRISTINA 
OLIVEIRA SETTI 

Agente em Atividades de 
Educação A7 - 30H A8 - 30H 09/04/2024 

1499604 NAIANE EHLERS KAIPPER 
DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação B3 - 30H B4 - 30H 01/05/2024 

1736003 ROBERTA DA SILVA 
PENTEADO 

Agente em Atividades de 
Educação  A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

                
 

  

1931702 SILVANE AVILA 
FERNANDES 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1669607 TANIA DA SILVA FERREIRA Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1624509 TERESA CRISTINA DE 
OLIVEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 -  30H 01/05/2024 

1445502 VANESSA RODRIGUES Agente em Atividades de 
Educação B4 - 30H B5 - 30H 01/05/2024 

        
  Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
        PORTARIA N.º 1681/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I nº 928/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Marlise Santos 
Horloch 30h Professor Ciências Permanente 06/05 a 05/07/2024 

Paulo Roberto Candido 40h Professor 
Arte-

Percussão de 
marcha 

Especial 06/05 a 17/12/2024 

 
          Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1680/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 888/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
125721/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1137011 
AMANDA LINDNER 
PONTIOLI 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1839602 ANA CLAUDIA OURIQUES Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1553310 
ANGELITA APARECIDA 
TOMÁS DA 
SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1957201 BRUNA CRAVO ULIANO Agente em Atividades de 
Educação A5 - 30H A6 - 30H 01/05/2024 

1979901 DANIELLE APARECIDA 
SCHEUER 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A6 - 20H A7 - 20H 01/05/2024 

1708105 DAYANNE MARCELLE DA 
SILVA NUNES 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1934802 DEBORA DOS SANTOS Agente de Apoio em 
Educação Especial A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

847802 DEYSE GALM Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1983101 DIANA MAIA PEREIRA 
MARQUES 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A8 - 40H A9 -40H 01/05/2024 

1911801 ELAINE CLEMENTE Agente em Atividades de 
Educação A9 - 30H A10 - 30H 01/05/2024 

2044602 ELAINE CRISTINA DE 
SOUZA DE CARVALHO 

Agente em Atividades de 
Educação A5  - 30H A6 - 30H 12/05/2024 

1839802 ELAINE LUCAS LOPES Agente em Atividades de 
Educação A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

1902103 ELISA PIERITZ DAS NEVES Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1725506 JUCELIA DOS SANTOS Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1709208 MATANIA DA SILVA GOMES 
MARCELINO 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1266702 MIRIAN DOS SANTOS Agente em Atividades de 
Educação B3 - 30H B4 - 30H 01/05/2024 

1774603 MONICA CRISTINA 
OLIVEIRA SETTI 

Agente em Atividades de 
Educação A7 - 30H A8 - 30H 09/04/2024 

1499604 NAIANE EHLERS KAIPPER 
DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação B3 - 30H B4 - 30H 01/05/2024 

1736003 ROBERTA DA SILVA 
PENTEADO 

Agente em Atividades de 
Educação  A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 
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                                        PORTARIA N.º 1682/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 886/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
125683/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

80812 
ADRIANA BERNARDES DA 
ROSA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30h A9 - 30h 01/05/2024 

1422505 
ANA MARIA PEIXOTO DA 
LUZ DA COSTA 

Agente em Atividades de 
Educação 

B4 - 30h B5 - 30h 01/05/2024 

1724606 
ANDRÉA CREUZA DA SILVA Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30h A9 - 30h 01/05/2024 

1871201 
ANTONIA RODRIGUES Agente de Apoio em 

Educação Especial 
A10 - 40h B1 - 40h 01/05/2024 

1707207 
BARTIRIA ALVES ROCHA 
SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30h A9 - 30h 01/05/2024 

1587402 
CARMEN LUCIA DE LIMA 
MACHADO 

Agente em Atividades de 
Educação 

B4 - 30h B5 - 30h 01/05/2024 

1869901 
CHEILA RAULINO ARAÚJO Agente de Apoio em 

Educação Especial 
A10 - 40h B1 - 40h 01/05/2024 

1457307 
CONSUELA APARECIDA 
VIEIRA BERNARDES 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30h A9 - 30h 01/05/2024 

1865701 
INES PALEVODA Agente em Atividades de 

Educação 
A10 - 30h B1 - 30h 01/05/2024 

1476702 
JANETE TREVISAN Agente em Atividades de 

Educação 
B2 - 30h B3 - 30h 01/05/2024 

1904003 
JOSELINA EVARISTO 
HERNANDES 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A8 - 20h A9 - 20h 01/05/2024 

1442408 
JOSIANE NASCIMENTO Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30h A9 - 30h 01/05/2024 

1233801 
LUCIANA FELTRIN Agente em Atividades de 

Educação 
B4 - 30h B5 - 30h 01/05/2024 

2284801 
MARIA AMELIA FIORIN Agente de Apoio em 

Educação Especial 
A1 - 40h A2 - 40h 10/04/2024 

1668505 
MARIA DE JESUS 
CONSTANTINO SILVA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A10 - 40h B1 - 40h 01/05/2024 

1750705 
MARIA RAIMUNDA OLIVEIRA 
RIBEIRO PINHEIRO 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30h A9 - 30h 01/05/2024 

1142001 
MARLI PEREIRA DE 
OLIVEIRA FERRARI 

Agente em Atividades de 
Educação 

B4 - 30h B5 - 30h 01/05/2024 

                
 

  

1979701 
PATRICIA VALENTE 
TINOCO 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A8 - 40h A9 - 40h 01/05/2024 

1785103 
TATIANA WILLRICH BINA Agente em Atividades de 

Educação 
A6 - 30h A7 - 30h 22/04/2024 

1577602 
TATIANE SILVA ROMÃO Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30h A9 - 30h 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1683/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 866/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
123621/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

662206 
FABRICIA TERESINHA DE 
MORAES REIS 

Professor-Educação infantil 
A5 - 40H A6-40H 01/05/2024 

657807 GISELE ALESSANDRA 
MARTINS 

Professor-Educação infantil B5 - 40H B6-40H 01/05/2024 

1120506 GISELE ANDRADE DE 
OLIVEIRA 

Professor-Anos Iniciais B5 - 40H B6- 40H 01/05/2024 

631901 HELIA MARIA HESS EMILIO Professor-Educação infantil B5 - 40H B6-40H 01/05/2024 

1175807 ITAMARA CRISTINA DE 
CARVALHO REINERT 

Professor-Educação infantil B3 - 40H B4-40H 01/05/2024 

146606 JACQUELINE MARIA DA 
ROCHA 

Professor-Educação infantil A2 - 40h A3-40h 09/04/2024 

1413502 MARCIA ALEXANDRA 
RONCÁGLIO BATISTA 

Professor-Educação infantil B5 - 40H B6- 40H 01/05/2024 

2331001 PATRICIA CARDOSO DE 
FREITAS 

Professor-Educação infantil A2 - 40h A3-40h 09/04/2024 

1492501 PATRICIA RODRIGUES 
GAUDERETO 

Professor-Educação infantil B4 - 40H B5-40H 01/05/2024 

2320201 RAQUEL DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO ZANON 

Professor-Educação infantil A2 - 40H A3-40H 09/04/2024 

864112 RENATA TERESINHA 
LEMOS REBELO 

Professor-Educação infantil B5 - 40H B6-40H 01/05/2024 

2202 ROSELI DOS SANTOS 
SILVEIRA 

Professo -Educação Infantil B3 - 40H B4 -40H 09/04/2024 

1383603 SHIRLEY LUCHTENBERG 
AIROSO 

Professo-Educação Infantil A7 - 40H A8-40H 01/05/2024 

665820 TEREZINHA APARECIDA 
MULLER 

Supervisor Escolar A6 - 40H A7-40H 01/05/2024 

618202 YARA FERREIRA DA SILVA Professor-Educação infantil B2 - 40H B3-40H 01/05/2024 

631901 HELIA MARIA HESS EMILIO Professor-Educação infantil B5 - 40H B6-40H 01/05/2024 

1175807 ITAMARA CRISTINA DE 
CARVALHO REINERT 

Professor-Educação infantil B3 - 40H B4-40H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1684/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 865/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
123508/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1444609 
ADELAIDE MARIA MAIA 
CASTRO 

Agente em Atividades de 
Educação 

B4-30H B5-30H 01/05/2024 

1844701 
ADRIANA DOS SANTOS 
RODRIGUES 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 10/05/2024 

1734104 
ANA REGINA GOMES VIANA Agente em Atividades de 

Educação 
A9-30H A10-30H 01/05/2024 

2289001 
ANNA LUCIA DE SOUZA 
OLIVEIRA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A2-40H A3-40H 09/04/2024 

654601 
FABIANA CRISTINE DA 
SILVA JACINTO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 09/04/2024 

1846601 
GISELLE LIMA COUCEIRO Agente em Atividades de 

Educação 
A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1851701 
HELAINE GONÇALVES Agente em Atividades de 

Educação 
A9-30H A10-30H 01/05/2024 

1382601 
INGRID ARLEI SCHMIDT Agente em Atividades de 

Educação 
B4-30H B5-30H 01/05/2024 

1927602 
IZONARA RAFAELLA DA 
SILVA DOS SANTOS 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A3-40H A4-40H 09/04/2024 

1432012 
LUCIANA PEREIRA 
SILVERIO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1284908 
MARIA APARECIDA 
GONÇALVES DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação 

B4-30H B5-30H 01/05/2024 

615401 
MARILEA RAMOS DOS 
SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

B2-30H B3-30H 01/05/2024 

1980602 
SILVANA CARDOSO AYRES Agente em Atividades de 

Educação 
A7-30H A8-30H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                        PORTARIA N.º 1685/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 859/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
123494/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1502801 
ANA CARLA MICHNOSKI 
ADAM 

Professor(a) Educação 
Infantil B5-40H B6-40H 01/05/2024 

1503702 
ELIANE APARECIDA 
MEDEIROS 

Professor(a) Educação 
Infantil A9-40H A10-40H 01/05/2024 

1907603 FERNANDA CUSTODIO 
ZARRILLI 

Professor(a) Anos Iniciais A2-20H A3-20H 11/04/2024 

1046501 JANAINA VARELA DA SILVA Professor(a) Educação 
Física B6-30H B7-30H 01/05/2024 

697315 JULIANA XAVIER DE PAULA Professor(a) Anos Iniciais A10-20H B1-20H 01/05/2024 

1331903 
KARINA MARIA PAULO 
ROLAO 

Professor(a) Educação 
Infantil B4-40H B5-40H 01/05/2024 

553301 MARCIA CABRAL Administrador Escolar B4-40H B5-40H 01/05/2024 

2022201 
ROMULO DUARTE 
MEDEIROS 

Professor(a) Educação 
Física A7-30H A8-30H 01/05/2024 

1940508 
VIVIANI APARECIDA 
GRIZON DE OLIVEIRA 

Professor(a) Educação 
Infantil A1-20H A2-20H 09/04/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1686/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 857/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
122625/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1596411 
ELISÂNGELA JUNGLOS 
DIAS STORINO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A7-30H A8-30H 01/05/2024 

1733603 
GABRIELA SILVA DOS 
PASSOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1646208 
IVANETE TERESINHA TEWS Agente em Atividades de 

Educação 
A9-30H A10-30H 01/05/2024 

1914201 
MARIA JOSE DOS SANTOS 
PERALTA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A8-20H A9-20H 01/05/2024 

1570702 
MEYRE ANE DA ROCHA 
RIBEIRO 

Agente em Atividades de 
Educação 

B4-30H B5-30H 01/05/2024 

1174706 
RAFAELA CRISTINA LEMOS 
DAL CASTEL 

Agente em Atividades de 
Educação 

A2-30H A3-30H 09/04/2024 

1845801 
RENATA GONCALVES Agente em Atividades de 

Educação 
A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1389306 
RENATA REGINATTO 
ROQUE 

Agente em Atividades de 
Educação 

A4-30H A5-30H 09/04/2024 

1866001 
ROMELIA CALENZANE 
BOURGUIGNON RANGEL 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1606409 
ROSELI MACHADO Agente em Atividades de 

Educação 
A7-30H A8-30H 01/05/2024 

1615305 
SIMONE TERESINHA DE 
OLIVEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1853901 
ZELEINE INES ROSA Agente de Apoio em 

Educação Especial 
A9-40H A10-40H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1687/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 854/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
122633/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

880701 
CHRISTIANE DA SILVA Agente em Atividades de 

Educação B7 - 30H B8 - 30H 08/04/2024 

612701 CLEIDE MARCOLINO DA 
SILVA SEILER 

Agente em Atividades de 
Educação A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

1679501 DAIANE PRESTES Agente em Atividades de 
Educação B4 - 30H B5 - 30H 15/04/2024 

1576204 DARIELY DAIANE STIEHLER 
DA ROSA 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

2195205 ELOISA SILVA ROSA Agente em Atividades de 
Educação A2 - 30H A3 - 30H 09/04/2024 

1398710 GISELE CONCEIÇÃO 
MACHADO 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1982401 GLORIA REGINA DOS 
SANTOS VALLE 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A8 - 20H A9 - 20H 01/05/2024 

2044301 JOICEMAR DE PAULA Agente de Apoio em 
Educação Especial A6 - 40H A7 - 40H 22/04/2024 

841502 JOSIANE DE SOUZA Agente em Atividades de 
Educação B4 - 30H B5 - 30H 01/05/2024 

1924502 KETI LIRIA REIS DE LIMA 
JARBAS 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A7 - 20H A8 - 20H 01/05/2024 

71804 LUCIANA EDNA DE LIMA Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1484007 MARA REGINA DE MARIA 
PREZA 

Agente em Atividades de 
Educação B4 - 30H B5 - 30H 01/05/2024 

1777103 
NAIARA FERNANDA 
ANTUNES DE OLIVEIRA DA 
SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

165202 REGIANNE MARLY MAFRA 
SCHENKE 

Agente em Atividades de 
Educação A9 - 30H A10 - 30H 01/05/2024 

2033301 TATIANE MARA FRANCISCO 
BENTO 

Agente em Atividades de 
Educação A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

1752904 VALERIA COSTA DE 
AZEVEDO DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A10 - 30H B1 - 30H 01/05/2024 

1911501 VANESSA APARECIDA DE 
MEDEIROS 

Agente em Atividades de 
Educação A9 - 30H A10 - 30H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1688/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
C.I. nº 850/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria 
Municipal de Educação e SIPE nº 122587/2024-e, considerando o 
artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1081804 
ANA CAROLINA BELING 
VICTORINO PEREIRA 

Professor Educação Infantil 
A6- 40h A7 - 40h 27/04/2024 

2011904 ANDRÉ FELIPE PENTEADO Professor História A1 - 10h A2 - 10h 11/04/2024 
2353901 EDEVALDO DA SILVEIRA JÚNIOR Professor Educação Física A1 - 30h A2 - 30h 08/04/2024 

1500417 ELAINE MACHADO Professor Educação Infantil A6 - 40h A7 - 40h 15/04/2024 

1254412 ELIANE CARDOSO 
ANTUNES 

Professor Educação Infantil A6 - 20h A7 - 20h 15/04/2024 

657303 ELISANGELA DE SOUZA 
MARTINS 

Professor Educação Infantil B3 - 40h B4 - 40h 01/05/2024 

1730601 ELISANGELA MACANEIRO 
SCHOELLER 

Professor Educação Infantil B1 - 40h B2 - 40h 01/05/2024 

2217614 GUILHERME ALCINDO 
ROSA 

Professor Educação Física A1 - 40h A2 - 40h 11/04/2024 

143503 INÁ MIRNA PONCIANO 
PEREIRA 

Supervisor Escolar A4 - 40h A5 - 40h 10/04/2024 

1503602 LIGIA MARA CARVALHO DA 
SILVA SOARES 

Professor Educação Infantil A1 - 40h A2 - 40h 24/04/2024 

1960701 LUCIANA ZIMMERMANN 
LOOK 

Professor Educação Infantil A8 - 40h A9 - 40h 01/05/2024 

2387001 MICHELE ROSSATO MUNIZ 
CARIOLATO 

Professor Educação Especial A1 - 40h A2 - 40h 08/04/2024 

1128503 MILENA CRISTINA DA SILVA Professor Educação Infantil B4 - 40h B5 - 40h 12/04/2024 

1641108 PATRICIA CAMPOS TERRA 
LOPES 

Professor Educação Infantil A8 - 40h A9 - 40h 01/05/2024 

1795205 RAFAELA DOS SANTOS Professor Educação Infantil A8 - 40h A9 - 40h 01/05/2024 

2316901 ROSANA GAMBA DE 
AGUIAR 

Professor Educação Infantil A1 - 20h A2 - 20h 08/04/2024 

88403 SILVIA AZEVEDO Professor Educação Infantil B3 - 40h B4 - 40h 01/05/2024 

1960601 SILVIA EDITE SASTRE 
BORBA VIEIRA 

Professor Educação Infantil A8 -  40h A9 - 40h 01/05/2024 

1996508 VALMIR CARDOSO Professor História A1 - 30h A2 - 30h 11/04/2024 

694413 VERA REGINA DE MELLO Professor Educação Infantil A5 - 40h      A6 - 40h 08/04/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                        PORTARIA N.º 1689/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
C.I. nº 848/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria 
Municipal de Educação e SIPE nº 122560/2024-e, considerando o 
artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

877401 
AFONSO LUIZ PEREIRA Professor- Inglês 

C5 - 40H C6 - 40H 01/05/2024 

1321204 EDMARA GAZANIGA Professor- Educação Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 
1961201 ELIANE DA ROSA Professor- Educação Física A8 - 20H A9 - 20H 01/05/2024 

1731701 ELISANGELA LOPES 
SOARES 

Professor- Língua Portuguesa A6 - 30H A7 - 30H 01/05/2024 

618901 FELIPPE TONNERA NETO Professor- Geografia B6 - 40H B7 - 40H 01/05/2024 

745602 FRANCIELE CRISTINA REIF 
MARTINEZ 

Professor- Educação Infantil B1 - 40H B2 - 40H 01/05/2024 

180401 ISABELA CRISTINA DE 
SOUZA DA SILVA 

Professor- Matemática C2 - 40H C3 - 40H 01/05/2024 

1112102 JOANA APARECIDA JORGE Professor- Educação Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

827001 JUCINEIDE VICTORINO Professor- Língua Portuguesa B8 - 20H B9 - 20H 01/05/2024 

2312601 LUCAS LOPES DE OLIVEIRA Professor- Língua Portuguesa A2 - 20h A3 - 20h 14/04/2024 

728703 LUCIANE BRUCE FARIAS 
DA ROSA 

Professor- Educação Física B4 - 40H B5 - 40H 01/05/2024 

1626102 LUCILA MARIA ZANATTA Professor- Ciências B3 - 20H B4 - 20H 01/05/2024 

1111001 MARILSA APARECIDA DA 
SILVA 

Professor- Matemática B6 - 30H B7 - 30H 09/05/2024 

2357101 MICHELE MARIA AZEREDO 
SANTANA 

Professor - Anos Iniciais A1 - 40H A2 - 40H 24/04/2024 

1122507 NIVALDA DOS SANTOS 
PINHEIRO 

Professor- Educação Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

181701 PAULO SERGIO LESNIESKI Professor- História B9 - 40H B10 - 40H 01/05/2024 

1784803 ROBERTA CRISTINA 
MIGUEL DE LIMAS 

Professor - Educação Infantil A5 - 20H A6 - 20H 01/05/2024 

1040914 ROSANGELA DA SILVA DO 
NASCIMENTO 

Professor- Ensino Religioso A7 - 20H A8 - 20H 01/05/2024 

1111101 TATIANI DA SILVA DELFINO Professor-  Matemática B4 - 40H B5 - 40H 01/05/2024 

2206604 VERA CRISTINA LEHMKUHL 
MAGNANI 

Professor-  Matemática A3 - 10H A4 - 10H 14/04/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1690/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 898/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
127546/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, à servidora abaixo 
relacionada, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

980703 EVELYN ALVES CUSTODIO Professor – Educação 
Infantil A2-20H A4-20H 08/04/2024 

        
  Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1691/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 897/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
127562/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, à servidora abaixo 
relacionada, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1902002 EDIMARI SCHAUFFERT Agente em Atividades 
de Educação A8-30H A9-30H 01/05/2024 

        
  Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1692/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 851/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
122498/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

919803 
CLAUDIA MARIA DA SILVA 
REBELO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A7-30H A8-30H 01/05/2024 

1645705 
IMARA ROSANA JACINTO DA 
SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A6-30H A7-30H 09/04/2024 

1658701 
ISABEL ALEXSANDRA 
SILVA DOS REIS SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

B4-30H B5-30H 01/05/2024 

615201 
LIANE LOPES DA VEIGA Agente em Atividades de 

Educação 
B4-30H B5-30H 01/05/2024 

1644306 
LUCIANA DE OLIVEIRA 
GERALDO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A6-30H A7-30H 09/04/2024 

1782404 
MARCIA REGINA 
MAÇANEIRO PEREIRA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2024 

1665005 
MARIANA DA MAIA Agente em Atividades de 

Educação 
A8-30H A9-30H 01/05/2024 

124201 
ROSIMARE BORBA MAFRA Agente em Atividades de 

Educação 
A9-30H A10-30H 01/05/2024 

1554308 
SIRLENE BATISTA DE 
BORBA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A9-30H A10-30H 01/05/2024 

1844001 
SOLANGE MARIA MIRANDA Agente em Atividades de 

Educação 
A10-30H B1-30H 01/05/2024 

1751404 
TATIANA MARIA 
FERNANDES LEOPOLDINO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1688/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
C.I. nº 850/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria 
Municipal de Educação e SIPE nº 122587/2024-e, considerando o 
artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1081804 
ANA CAROLINA BELING 
VICTORINO PEREIRA 

Professor Educação Infantil 
A6- 40h A7 - 40h 27/04/2024 

2011904 ANDRÉ FELIPE PENTEADO Professor História A1 - 10h A2 - 10h 11/04/2024 
2353901 EDEVALDO DA SILVEIRA JÚNIOR Professor Educação Física A1 - 30h A2 - 30h 08/04/2024 

1500417 ELAINE MACHADO Professor Educação Infantil A6 - 40h A7 - 40h 15/04/2024 

1254412 ELIANE CARDOSO 
ANTUNES 

Professor Educação Infantil A6 - 20h A7 - 20h 15/04/2024 

657303 ELISANGELA DE SOUZA 
MARTINS 

Professor Educação Infantil B3 - 40h B4 - 40h 01/05/2024 

1730601 ELISANGELA MACANEIRO 
SCHOELLER 

Professor Educação Infantil B1 - 40h B2 - 40h 01/05/2024 

2217614 GUILHERME ALCINDO 
ROSA 

Professor Educação Física A1 - 40h A2 - 40h 11/04/2024 

143503 INÁ MIRNA PONCIANO 
PEREIRA 

Supervisor Escolar A4 - 40h A5 - 40h 10/04/2024 

1503602 LIGIA MARA CARVALHO DA 
SILVA SOARES 

Professor Educação Infantil A1 - 40h A2 - 40h 24/04/2024 

1960701 LUCIANA ZIMMERMANN 
LOOK 

Professor Educação Infantil A8 - 40h A9 - 40h 01/05/2024 

2387001 MICHELE ROSSATO MUNIZ 
CARIOLATO 

Professor Educação Especial A1 - 40h A2 - 40h 08/04/2024 

1128503 MILENA CRISTINA DA SILVA Professor Educação Infantil B4 - 40h B5 - 40h 12/04/2024 

1641108 PATRICIA CAMPOS TERRA 
LOPES 

Professor Educação Infantil A8 - 40h A9 - 40h 01/05/2024 

1795205 RAFAELA DOS SANTOS Professor Educação Infantil A8 - 40h A9 - 40h 01/05/2024 

2316901 ROSANA GAMBA DE 
AGUIAR 

Professor Educação Infantil A1 - 20h A2 - 20h 08/04/2024 

88403 SILVIA AZEVEDO Professor Educação Infantil B3 - 40h B4 - 40h 01/05/2024 

1960601 SILVIA EDITE SASTRE 
BORBA VIEIRA 

Professor Educação Infantil A8 -  40h A9 - 40h 01/05/2024 

1996508 VALMIR CARDOSO Professor História A1 - 30h A2 - 30h 11/04/2024 

694413 VERA REGINA DE MELLO Professor Educação Infantil A5 - 40h      A6 - 40h 08/04/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                        PORTARIA N.º 1693/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 842/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
122544/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1773003 
ANA CRISTINA GALZ 
MOREIRA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A9 - 30H A10 - 30H 01/05/2024 

1959401 
ANA PAULA DO ROSÁRIO Agente em Atividades de 

Educação 
A5 - 40H A6 - 40H 09/04/2024 

1949802 
BARBARA TATIANA 
FAGUNDES DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1290715 
CLARA MACIEL Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1951502 
ELISANGÊLA DOS SANTOS 
IATZAC 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

614001 
FABIANA SCHROEDER 
BERNARDI 

Agente em Atividades de 
Educação 

A9 - 30H A10 - 30H 01/05/2024 

1867801 
IVONE CONCEICAO 
HORSTMANN 

Agente em Atividades de 
Educação 

A9 - 30H A10 - 30H 01/05/2024 

1669404 
JOSEANY SAMIRA 
GONCALVES DOS SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

A9 - 30H A10 - 30H 01/05/2024 

1757103 
KÁTIA KIRSANOFF DOS 
SANTOS 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A7 - 20H A8 - 20H 10/04/2024 

1944302 
MARIA KALIANE ALVES 
CUNHA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1883503 
MARISTELA INÊS BRIXIUS 
POCHMANN 

Agente em Atividades de 
Educação 

A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

1719206 
PATRICIA MACHADO Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1526004 
ROSELI AMORIM DA SILVA Agente em Atividades de 

Educação 
B4 - 30H B5 - 30H 01/05/2024 

1906203 
SÔNIA REGINA CORRÊA DE 
FARIA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A8 - 20H A9 - 20H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1694/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 895/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
127570/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1100701 
ALEXSANDRA MARIA 
FURTADO FELISBERTO 

Agente em Atividades de 
Educação 

B4 - 30H B5 - 30H 01/05/2024 

1747103 
ANA PAULA DOS SANTOS 
BATISTA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A5 - 30H A6 - 30H 01/05/2024 

1659101 
DIOMARA BITENCOURT 
DOS SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

B3 - 30H B4 - 30H 01/05/2024 

1752003 
FERNANDA DA ROSA 
LAGUNA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1778203 
HELENA MARIA 
RESCAROLLI PEREIRA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10 - 30H B1 - 30H 01/05/2024 

1338314 
JULIANA VIEIRA LOPES Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1779905 
MARIA DA CONCEIÇÃO 
GUEDES MORAES 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

615501 
MARISA MARIA DA SILVA 
SANTANA 

Agente em Atividades de 
Educação 

B4 - 30H B5 - 30H 01/05/2024 

616901 
TAIS SOLANGE CALDEIRA Agente em Atividades de 

Educação 
B3 - 30H B4 - 30H 01/05/2024 

2296601 
VIVIANE DE BORBA 
PINHEIRO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A2 - 30H A3 - 30H 09/04/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1695/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 740/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
126345/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

469902 
ANA APARECIDA FELICIO 
MORAES 

Supervisor(a) Escolar 
B6 - 40h B7 - 40h 01/05/2024 

1746304 
CARLA ADRIANA DOS 
SANTOS RUSSI 

Professor- Anos Iniciais 
A9 - 40H A10 - 40H 01/05/2024 

1566803 
DOUGLAS EDUARDO 
CARDOSO 

Professor- Matemática 
A10 - 40H B1 - 40H 01/05/2024 

620401 
FABIANE DE SOUZA 
PEREIRA 

Professor- Ensino Religioso 
B6 - 40H B7 - 4OH 01/05/2024 

4093001 
MARIA APARECIDA DA 
SILVA MAESTRI 

Administrador Escolar 
B7 - 40H B8 - 40H 01/05/2024 

1568001 
RENATA GOMES DOS 
SANTOS 

Professor- Educação Física 
B5 - 40H B6 - 40 H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1696/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 843/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
122536/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2295102 
CARLOS SILVANO DE 
OLIVEIRA 

Professor- Anos Iniciais 
A1 - 20H A2 - 20H 08/04/2024 

1193609 
FERNANDA REGINA DA 
SILVA RODRIGUES 

Professor Educação Infantil 
B3 - 40H B4 - 40H 01/05/2024 

2354401 
JOAQUIM EDUARDO DE 
OLIVEIRA 

Professor Educação Física 
A1 - 10H A2 - 10H 08/04/2024 

2016305 JULIANA SPÉZIA BERCI Professor Anos Iniciais A1 - 20H A2 - 20H 08/04/2024 

1506105 
KARINA FERNANDA 
GOEBEL COELHO 

Professor Educação Infantil 
A1 - 20H A2 - 20H 08/04/2024 

2375202 
SERGIO AUGUSTO BOEING 
E SILVA 

Professor Educação Física 
A1 - 20H A2 - 20H 08/04/2024 

1773906 
SEVERINA GOMES DA 
SILVA BELLI 

Professor Arte 
A7 - 40H A8 - 40H 01/05/2024 

690808 
VANESSA ROBERTA 
VICENTE FELIPE 

Professor Educação Infantil 
B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

618105 
VIVIANE FRANZEN 
DITTRICH DE SOUZA 

Professor Educação Infantil 
B4 - 40H B5 - 40H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                        PORTARIA N.º 1697/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 846/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
122510/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1337809 
ALESSANDRA JUSTI SOARES Professor Educação Infantil 

B3- 40H B4 - 40H 01/05/2024 

1471913 ALINE CRISTIANE TIETJEN Professor Arte A10 -40H B1 - 40H 01/05/2024 

2317101 ANDREIA WEINRICH Professor Educação Infantil A2-40h A3 - 40h 08/04/2024 

683702 
ANGELA MARIA FURTADO 
DREHMER SIQUEIRA 

Professor  Inglês 
B6 - 40H B7 - 40H 01/05/2024 

1489304 
ANTÔNIO LEONARDO 
CABRAL 

Professor Educação Física 
A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

687804 
BRUNO CADILHE DO 
NASCIMENTO 

Professor Matemática 
B4 - 20H B5 - 20H 01/05/2024 

656502 
CARINA CUSTODIO PAULO 
DOS SANTOS 

Professor Educação Infantil 
B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

690917 
CHRISTIANE DOS SANTOS 
DA SILVA 

Administrador Escolar 
A8 - 20H A9 - 20H 01/05/2024 

881701 
DEBORA LUCIA MATIAS 
PEREIRA 

Professor Anos Iniciais 
   B10 -40H C1 - 40H 01/05/2024 

1710404 
FERNANDA TORRES 
KOSSMANN TRUSZ 

Professor Educação Física 
A10 - 20H B1 - 20H 01/05/2024 

1393612 HELTON SANTOS DE OLIVEIRA Instrutor de Informática A7 - 40H A8 - 40H 01/05/2024 

1121622 
JOSE FRANCISCO 
DOMINGOS 

Professor História 
A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

671703 
JUCIMARA DA ROCHA 
RAMOS 

Supervisor Escolar 
B6 - 40H B7 - 40H 09/05/2024 

2193606 LUCIANO SILVA Professor Inglês A2 - 20H A3 - 20H 08/04/2024 

632501 MARIA JOSE DA SILVA Professor Educação Infantil B5 - 40H B6 - 40H 08/04/2024 

1492701 
MELISSA ONOFRE PEREIRA 
JACINTHO 

Professor Educação Infantil 
B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

1485311 
NAZOEME ALVES OLIVEIRA 
PERA 

Professor Educação Infantil 
B3 - 40H B4 - 40H 01/05/2024 

2242201 PATRÍCIA NIEVES GONTAN Professor Anos Iniciais A3 - 20H A4 - 20H 12/04/2024 

1290213 SHEILA ANAYSA JACINTO Professor Anos Iniciais     A2 - 20H     A3 - 20H  12/04/2024 

1955002 SUSANA EBERHARDT Professor Educação Infantil A9 - 20H A10 - 20H 01/05/2024 

                
 

  

163001 TERCIA FINGER Professor Educação Física B8- 40H B9 IV- 40H 01/05/2024 

2389801 THIAGO ADRIANO DOS 
SANTOS DIAS 

Professor Educação Física A1 - 20H A2 - 20H 08/04/2024 

1415805 
VANIA MARTINS DOS 
SANTOS 

Professor Educação Infantil 
B4 - 40H B5 - 40H 01/05/2024 

665902 VILMARA PEREIRA Professor Educação Infantil B6 - 40H B7 - 40H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1698/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 855/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
122781/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo 
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2041201 
ALESSANDRA NAYARA PEIXER Agente em Atividades de 

Educação 
A5 - 30H A6 - 30H 12/04/2024 

2214801 
ANDRESA PRADELLA Agente de Apoio em 

Educação Especial 
A4 - 40H A5 - 40H 01/05/2024 

2062801 
BRUNA DE ARAGÃO Agente em Atividades de 

Educação 
A4 - 30H A5 - 30H 25/04/2024 

1957401 
CAROLINA CIBELE DE LIMA Agente em Atividades de 

Educação 
A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1963901 
FABIANA RODRIGUES DA 
SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A3 - 30H A4 - 30H 08/04/2024 

2018401 
FRANCIELLY GARDINI 
FRAGNANI 

Agente em Atividades de 
Educação 

A7 - 30H A8 - 30H 01/05/2024 

1450005 
JACQUELINE ANACLETO 
DUARTE 

Agente em Atividades de 
Educação 

B1 - 30H B2 - 30H 01/05/2024 

1979601 
JAQUELINE MARIZA ROSA 
COSTA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8 - 30H A9 - 30H 01/05/2024 

1391901 
JOSIANE VIEIRA 
FRANCISCO 

Agente em Atividades de 
Educação 

B3-30-QE B4-30-QE 01/05/2024 

1660805 
MARGARETE DA SILVEIRA Agente em Atividades de 

Educação 
A10 - 30H B1 - 30H 01/05/2024 

1572803 
MARIA MARTIRES ALBINO Agente em Atividades de 

Educação 
B4 - 30H B5 - 30H 01/05/2024 

859601 
MIRIÃ PATRICIO PEREIRA Agente em Atividades de 

Educação 
A10  -  30H B1 - 30H 01/05/2024 

1974403 
RAQUEL BERTI VIEZZER Agente em Atividades de 

Educação 
A2 - 30H A3 - 30H 09/04/2024 

1233201 
RITA DE CASSIA DE 
OLIVEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação 

B2 - 30H B3 - 30H 01/05/2024 

1505807 
ROSEMARI CHIMKA VIEIRA Agente em Atividades de 

Educação 
A10 - 30H B1 - 30H 01/05/2024 

2185701 
ROSIMARI DE MOURA 
SANTOS 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A4 - 40H A5 - 40H 25/05/2024 

4896001 
ROSIMERI TERESINHA 
SERPA VIEIRA 

Agente em Atividades de 
Educação 

B1 - 30H B2 - 30H 01/05/2024 

2283001 
SABRINA MACHADO Agente em Atividades de 

Educação 
A2 - 30H A3 - 30H 09/04/2024 

                
 

  

1355607 
SARA DE SOUZA COELHO 
DE PAULA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A6 - 30H A7 - 30H 01/05/2024 

1657801 
SUZANA MARTINS SAGAS Agente em Atividades de 

Educação 
B2 - 30H B3 - 30H 01/05/2024 

1976901 
THAIS APARECIDA 
FELICIANO LIMA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A6 - 30H A7 - 30H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                        PORTARIA N.º 1699/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 
838/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Educação e SIPE nº 121246/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto 
nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
aos servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2240201 
ANA LUIZA RODRIGUES 
FIRMO 

Agente em Atividades de 
Educação A2-30h A3-30h 08/04/2024 

1947301 CAMILA FERRERA 
HILLESHEIM 

Agente em Atividades de 
Educação A8-30h A9-30h 01/05/2024 

1725005 CRISTIANI APARECIDA 
GONÇALVES 

Agente em Atividades de 
Educação A8-30h A9-30h 01/05/2024 

986510 ELAINE APARECIDA 
PEREIRA GOMES 

Agente em Atividades de 
Educação A8-30h A9-30h 01/05/2024 

1735504 ELAINE DE SOUZA Agente em Atividades de 
Educação A8-30h A9-30h 01/05/2024 

2000201 GABRIELA GUEDES REIS Agente em Atividades de 
Educação A7-30h A8-30h 01/05/2024 

1903003 GIOVANA DOS SANTOS Agente em Atividades de 
Educação A8-30h A9-30h 01/05/2024 

2215901 GISELLE DA SILVA Agente em Atividades de 
Educação A3-30h A4-30h 08/04/2024 

1903402 IVANI BUBLITZ PAHISSA Agente em Atividades de 
Educação A2-30h A3-30h 08/04/2024 

1968301 JAQUELINE DELUCA 
PEREIRA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A7-30h A8-30h 01/05/2024 

1183506 JUÇARA REGINA DE 
MORAIS RIBEIRO 

Agente em Atividades de 
Educação A8-30h A9-30h 01/05/2024 

1569406 JULIANE ROZA TEIXEIRA Agente em Atividades de 
Educação A9-30h A10-30h 08/04/2024 

1609502 LILIAN DOMECIANO REIS Agente em Atividades de 
Educação A8-30h A9-30h 01/05/2024 

1726205 MAINDRA NATALLY BRAZ Agente em Atividades de 
Educação A9-30h A10-30h 01/05/2024 

1957501 MAYARA FERNANDA DA 
SILVA RAISON BUCH 

Agente em Atividades de 
Educação A8-30h A9-30h 01/05/2024 

1796702 NATASCHE RIBEIRO 
PESSÔA 

Agente em Atividades de 
Educação A9-30h A10-30h 01/05/2024 

1906303 SUELEN PRISCILA JACINTO Agente em Atividades de 
Educação A8-30h A9-30h 01/05/2024 

2285701 TEREZA RAMONA 
RONCATTI DA SILVA ALVES 

Agente em Atividades de 
Educação A2-30h A3-30h 08/04/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1700/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 
845/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Educação e SIPE nº 122552/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto 
nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
aos servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1746407 ALDAIR ANTONIO GOMES Professor Matemática A6 - 20H A7 - 20H 01/05/2024 

1232402 ALESSANDRA RAMOS Professor Educação Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

1196404 AMANDA IRACEMA 
MORELLA 

Professor Educação Infantil B2 - 40H B3 - 40H 01/05/2024 

612502 CÁTIA CILENE RIBEIRO 
CABRAL 

Professor Educação Infantil B4 - 40H B5 - 40H 01/05/2024 

1243608 CLAYTON DE SOUZA 
BENITES 

Instrutor de Informática A10 - 40H B1 - 40H 01/05/2024 

856901 CLEONICE FATIMA 
FIORENTIN COMUNELLO 

Professor Inglês B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

2031304 CRISTIANE MACHADO 
PEREIRA FELICIO 

Professor Matemática A1 - 20H A2 - 20H 10/04/2024 

2246601 ELAINE DE BRITO Professor Educação Infantil A3 - 40H A4 - 40H 13/04/2024 

1787905 ELENICE DOS SANTOS 
WAN DALL 

Professor Educação Infantil A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

1231602 FERNANDA CARDOSO 
SAMPAIO 

Professor Educação Infantil A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

692611 GISLENE PATRICIA DA 
VEIGA DA SILVA 

Professor Educação Infantil B3 - 40H B4 - 40H 01/05/2024 

688507 GLAUSIANI ERBS DA 
COSTA 

Professor Matemática B6 - 20H B7 - 20H 01/05/2024 

1454906 JACQUELINE GONCALVES 
TEIXEIRA 

Professor Educação Infantil A9 - 40H A10 - 40H 01/05/2024 

1492401 JANARA CUNHA FERREIRA Professor Educação Infantil B3 - 40H B4 - 40H 01/05/2024 

304902 JEUZA PATRICIA 
WESTPHAL 

Professor Educação Infantil B6 - 40H B7 - 40H 01/05/2024 

152201 JUCILENE ZURAIDE DE 
MELO NAGEL 

Professor Língua 
Portuguesa B10 - 40H C1 - 40H 01/05/2024 

855601 KARLA MURIEL SEVERINO 
DE ALMEIDA 

Supervisor Escolar B10 - 40H C1 - 40H 01/05/2024 

1932101 MARIANA MICHNOSKI 
CONCEIÇÃO DA SILVA 

Professor Educação Infantil A9 - 40H A10 - 40H 01/05/2024 

1146403 ROSA MARIA FELLER 
PEREIRA 

Professor Educação Infantil A7 - 40H A8 - 40H 01/05/2024 

745901 TANIA HOARA MELO DE 
MEDEIROS MELO 

Professor Arte B6 - 10H B7 - 10H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1701/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 
847/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Educação e SIPE nº 121823/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto 
nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
aos servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1493601 ALINE VALDAMERI Professor Anos Iniciais B4 - 40H B5 - 40H 01/05/2024 

668610 ALTHEYA MANOELA RADKE 
WILLECKE 

Supervisor Escolar A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

1723206 
AMANDA AMORIM DA 
SILVA DOS REIS 

Professor Educação Infantil 
A10 - 20H B1 - 20H 01/05/2024 

664108 DANIELA SILVEIRA DE 
AVILA WERNER 

Supervisor Escolar B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

2010906 DANIELLE LIMA DE AGUIAR Professor Anos Iniciais A1 - 20H A2 - 20H 11/04/2024 

1576809 EDER ALEXANDRE Professor Educação Física A7 - 20H A8 - 20H 01/05/2024 

1588704 FABIANA CRISTINA 
ZIMMERMANN 

Professor Anos Iniciais A1 - 20H A2 - 20H 11/04/2024 

1962201 FABIO ROESLER DA CUNHA 
RODRIGUES 

Professor Educação Física A4 - 30H A5 - 30H 14/04/2024 

1467702 GISLEINE DANIELLE DE 
SOUZA 

Professor Língua 
Portuguesa B3 - 20H B4 - 20H 01/05/2024 

1340416 JANAINA DE MIRANDA Orientador Escolar A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

2321301 JOSÉ JHEAN DE SA Professor Educação Física A2 - 20H A3 - 20H 17/04/2024 

1061620 JOSIANE VIEIRA CHIESA Professor  Arte A7 - 40H A8 - 40H 14/04/2024 

159801 JULIO CESAR RUMOR Orientador Educacional B9 - 40H B10 - 40H 09/04/2024 

1145808 LUIZ ANTONIO RODRIGO 
CAMILO 

Administrador Escolar A9 - 20H A10 - 20H 01/05/2024 

1995901 MÁRCIA TRINDADE Professor Educação 
Especial A7 - 40H A8 - 40H 17/04/2024 

187705 MARISTELA LAURECI ROSA 
SAGAS 

Supervisor Escolar A10 - 20H B1 - 20H 01/05/2024 

684911 NAIANA PEREIRA 
FERREIRA 

Professor Língua 
Portuguesa B1 - 20H B2 - 20H 01/05/2024 

406401 RENATO JOAO REBELO Professor Matemática C2 - 40H C3 - 40H 01/05/2024 

616603 RUBIA CRISTINA DOS 
SANTOS 

Professor Língua 
Portuguesa B4 - 40H B5 - 40H 11/04/2024 

1862605 TÂNIA MARIA DE SOUZA Professor Anos Iniciais A2 - 20H A3 - 20H 11/04/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                        PORTARIA N.º 1700/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 
845/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Educação e SIPE nº 122552/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto 
nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
aos servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1746407 ALDAIR ANTONIO GOMES Professor Matemática A6 - 20H A7 - 20H 01/05/2024 

1232402 ALESSANDRA RAMOS Professor Educação Infantil B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

1196404 AMANDA IRACEMA 
MORELLA 

Professor Educação Infantil B2 - 40H B3 - 40H 01/05/2024 

612502 CÁTIA CILENE RIBEIRO 
CABRAL 

Professor Educação Infantil B4 - 40H B5 - 40H 01/05/2024 

1243608 CLAYTON DE SOUZA 
BENITES 

Instrutor de Informática A10 - 40H B1 - 40H 01/05/2024 

856901 CLEONICE FATIMA 
FIORENTIN COMUNELLO 

Professor Inglês B5 - 40H B6 - 40H 01/05/2024 

2031304 CRISTIANE MACHADO 
PEREIRA FELICIO 

Professor Matemática A1 - 20H A2 - 20H 10/04/2024 

2246601 ELAINE DE BRITO Professor Educação Infantil A3 - 40H A4 - 40H 13/04/2024 

1787905 ELENICE DOS SANTOS 
WAN DALL 

Professor Educação Infantil A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

1231602 FERNANDA CARDOSO 
SAMPAIO 

Professor Educação Infantil A8 - 40H A9 - 40H 01/05/2024 

692611 GISLENE PATRICIA DA 
VEIGA DA SILVA 

Professor Educação Infantil B3 - 40H B4 - 40H 01/05/2024 

688507 GLAUSIANI ERBS DA 
COSTA 

Professor Matemática B6 - 20H B7 - 20H 01/05/2024 

1454906 JACQUELINE GONCALVES 
TEIXEIRA 

Professor Educação Infantil A9 - 40H A10 - 40H 01/05/2024 

1492401 JANARA CUNHA FERREIRA Professor Educação Infantil B3 - 40H B4 - 40H 01/05/2024 

304902 JEUZA PATRICIA 
WESTPHAL 

Professor Educação Infantil B6 - 40H B7 - 40H 01/05/2024 

152201 JUCILENE ZURAIDE DE 
MELO NAGEL 

Professor Língua 
Portuguesa B10 - 40H C1 - 40H 01/05/2024 

855601 KARLA MURIEL SEVERINO 
DE ALMEIDA 

Supervisor Escolar B10 - 40H C1 - 40H 01/05/2024 

1932101 MARIANA MICHNOSKI 
CONCEIÇÃO DA SILVA 

Professor Educação Infantil A9 - 40H A10 - 40H 01/05/2024 

1146403 ROSA MARIA FELLER 
PEREIRA 

Professor Educação Infantil A7 - 40H A8 - 40H 01/05/2024 

745901 TANIA HOARA MELO DE 
MEDEIROS MELO 

Professor Arte B6 - 10H B7 - 10H 01/05/2024 

   Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
            Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 1702/2024
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA CAROLINA BELING VICTORINO 
PEREIRA, matrícula nº 1081804, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL- E.B. Profª 
Thereza Bezerra de Athayde, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1703/2024
   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR a portaria nº 
1612, de 30 de abril de 2024, que  designou MARCOS DE ANDRADE, matrícula 
nº 8792405, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Executivo 
de Contabilidade, para interina e cumulativamente, responder pelo cargo de pro-
vimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, podendo 
praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, a contar de 03 de 
maio de 2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1704/2024
                            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR de 07 de maio de 
2024 a 10 de junho de 2024, a servidora KELI CRISTINA SLAVIERO ROSA, 
matrícula nº 1804502, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Apoio em Educação Especial, para ocupar interinamente o cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da 
E.B .Pedro Paulo Rebello, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
substituição a servidora Leticia Agatha Ferreira Alexandre, matrícula nº 2408203, 
que está em auxílio Doença.
                                                      
Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N° 1705/2024
                
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do 
artigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GESIELE SAN-
TOS DE FREITAS DA SILVA, matrícula nº 1028402, da Função de Confiança de 
DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL da E.B. Profª Maria 
Dutra Gomes, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 08 de 
abril de 2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1706/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do 
artigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TATIANA 
ZELI DA SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 1809802, da Função de Confiança 
de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL da E.B. 

Mansueto Trés, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 08 
de abril de 2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1707/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do ar-
tigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BRUNA DAYA-
NA MALAQUIAS DA SILVA, matrícula nº 2177902, da Função de Confiança de 
DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN 
– Dilzelena Márcia Teixeira, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 08 de maio de 2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1708/2024
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar 
nº 337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora GESIELE 
SANTOS DE FREITAS DA SILVA, matrícula nº 1028402, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN – Dilzelena Márcia Teixeira, 
percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1709/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar 
nº 337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora TATIANA 
ZELI DA SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 1809802, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Apoio em Educação Especial, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de 
DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Profª Maria 
Dutra Gomes, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1710/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar 
nº 337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora BRUNA 
DAYANA MALAQUIAS DA SILVA, matrícula nº 2177902, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Supervisor Escolar, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR 
ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Mansueto 
Trés, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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                                                         PORTARIA N.º 1711/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE TÉCNICO AMBIENTAL – 1 - Controle 
Ambiental/ Meio Ambiente/  Saneamento/ Química, do 
INSTITUTO ITAJAI SUSTENTÁVEL - INIS, 
constante na Portaria nº 1488, de 24 de abril de 2024, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2801, de 24 
de abril de 2024: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 

AMANDA HAAS 010 
 
 
              Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 
 
   
 
 
                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 1712/2024                                                                                                                             

            
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda do Instituto Itajaí 
Sustentável- INIS – SIPE nº 32092/2024-e, e considerando a 
realização de Concurso Público, conforme Edital nº 003/2019, de 
11 de novembro de 2019, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, com resultado de 
pontuação final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2231, de 30 de abril de 2020, e resultado final homologado pelo 
Decreto nº 11.906, de 20 de maio de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2238, de 20 de maio de 2020, prorrogado 
pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2509, de 16 de fevereiro de 2022, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE TÉCNICO AMBIENTAL – 1 - Controle 
Ambiental/ Meio Ambiente/  Saneamento/ Química, Categoria 3, 
Grupo Técnico, Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, 
junto ao INSTITUTO ITAJAI SUSTENTÁVEL - INIS: 
NOME CLASSIFICAÇÃO 

LIANA DO ROCIO BASTOS DE MORAIS 011 
 
                     Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

 
 
 
 

                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                  Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
        

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 1713/2024 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, conforme o artigo 97, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de 
dezembro de 2001, resolve CEDER a 4ª DELEGACIA 
REGIONAL DE POLÍCIA DE ITAJAÍ, os servidores 
abaixo relacionados, conforme Termo de Convênio nº 
004/2021, com ônus para a origem, com início em 01 de 
junho de 2024 e término em 31 de dezembro de 2024. 
 

Matrícula Nome do Servidor 
178601 Adalcimar Celina Melo Lucolli 

2110001 Ernesto Carlos Assini 
1039102 Rosane de Oliveira Kandini 

979504 Pedro Antônio Santos Júnior 
1185901 Terezinha Aparecida dos Santos 
1177701 Ricardo Luiz Barbosa 
1274202 Vânia Cristina do Prado de Almeida 
723801 Wellington Rodney da Silva 

 
 

Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

 
 
 

 
                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1714/2024
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so VII, da Lei Orgânica do Município, conforme o artigo 97, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve:
Art. 1º - CEDER à 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE ITAJAÍ - DE-
LEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA, ADOLESCENTE, MULHER E IDOSO 
DE ITAJAÍ, a servidora Gilmara Barbosa Santana Fernandes Moreira, matrícula 
nº 614301, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades de 
Educação, conforme Termo de Convênio nº 004/2021, com ônus para a origem, no 
período de 01 de junho de 2024 e término em 31 de dezembro de 2024.
Art.  2º -   CONVALIDAR por formalidade específica exigida por lei para a valida-
ção, a cedência da servidora Gilmara Barbosa Santana Fernandes Moreira, matrícula 
nº 614301, para a 4ª Delegacia Regional de Polícia de Itajaí - Delegacia de Proteção 
à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso de Itajaí, no período de 01 de janeiro de 2024 
a 31 de maio de 2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 1713/2024 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, conforme o artigo 97, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de 
dezembro de 2001, resolve CEDER a 4ª DELEGACIA 
REGIONAL DE POLÍCIA DE ITAJAÍ, os servidores 
abaixo relacionados, conforme Termo de Convênio nº 
004/2021, com ônus para a origem, com início em 01 de 
junho de 2024 e término em 31 de dezembro de 2024. 
 

Matrícula Nome do Servidor 
178601 Adalcimar Celina Melo Lucolli 

2110001 Ernesto Carlos Assini 
1039102 Rosane de Oliveira Kandini 

979504 Pedro Antônio Santos Júnior 
1185901 Terezinha Aparecida dos Santos 
1177701 Ricardo Luiz Barbosa 
1274202 Vânia Cristina do Prado de Almeida 
723801 Wellington Rodney da Silva 

 
 

Itajaí, 03 de maio de 2024. 
 

 
 
 

 
                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

        Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 1715/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 869/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
123397/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

81613 ALEXANDRA RODRIGUES Professor(a) Anos Iniciais III IV 26/04/2024 

2295102 CARLOS SILVANO DE OLIVEIRA Professor(a) Anos Iniciais I II 08/04/2024 

1345404 CAROLINE LISBÔA BELLO Professor(a) Anos Iniciais I II 18/04/2024 

631202 CHRISTIANE DENISE 
TAVARES ZONTA 

Professor(a) Anos Iniciais I II 13/04/2024 

315912 CRISTIANE DE BORBA Professor(a) Educação 
Infantil II III 26/04/2024 

2195207 ELOISA SILVA ROSA Professor(a) Educação 
Infantil I II 09/04/2024 

2390701 FÁBIO ESTIVALLET DI VAIA Professor(a) História I II 08/04/2024 

2217614 GUILHERME ALCINDO 
ROSA 

Professor(a) Educação Física I II 11/04/2024 

1762806 HERNANDE RUSSI Professor(a) Ensino Religioso I II 18/04/2024 

1506105 KARINA FERNANDA 
GOEBEL COELHO 

Professor(a) Educação 
Infantil I II 09/04/2024 

659311 KATIA REGINA PRATEAT Professor(a) Educação 
Infantil III IV 24/04/2024 

2390001 MICHELE DE FREITAS 
CHRESTANI 

Professor(a) Educação 
Infantil I II 16/04/2024 

2387001 MICHELE ROSSATO MUNIZ 
CARIOLATO 

Professor(a) Educação 
Especial I II 25/04/2024 

2387701 MORGANA PATRICIA 
GEBHARDT PONATH 

Professor(a) Educação 
Infantil I II 18/04/2024 

1491307 SOLANGE TERESINHA 
DINIZ 

Professor(a) Educação 
Infantil III IV 24/04/2024 

1996508 VALMIR CARDOSO Professor(a) História I II 11/04/2024 

     Itajaí, 03 de maio de 2024 
 
 

 
         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

   Prefeito Municipal de Itajaí 
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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 112/2024
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos ar-
tigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §5º, da Constituição Federal de 
1988, com proventos calculados com base na proporcionalidade, observando os §§ 
3º e 17 do art. 40 da CF de 1988 e art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 10.887/2004, à servidora 
CRISTIANE DA SILVA, matrícula nº 997202, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B2” de vencimentos, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 113/2024
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, à servidora ELIANE SOLANGE NARDES, matrícula 
nº 134301, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa 
“I”, Padrão “E” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder 
Executivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretor Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 114/24

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complemen-
tar n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitu-
cional nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos 
do inciso I, do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação de-
terminada pela Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de EUZA DA CRUZ 
SANTOS, dependente do servidor BENEDITO APARECIDO RODRIGUES DOS 
SANTOS, matrícula n° 525801, a contar da data do óbito, em 01/04/2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 115/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3.742/02, com base no art. 110 da LC 
13/2001 e CONSIDERANDO o Requerimento de Averbação de Tempo de Serviço/
Contribuição e Revisão de Aposentadoria, formulado pela servidora VALBURGE 
BAUMANN, matrícula 877003; e CONSIDERANDO a Portaria n° 110/2024, 

publicada no Jornal Oficial do Município de edição n° 2802 em 26/04/2024, que 
concedeu Averbação de Tempo de Contribuição; 

RESOLVE:

Art. 1°. RETIFICAR a Portaria nº 031/2023 de 08 de fevereiro de 2023, publicada no 
Jornal do Município Edição nº 2638, que concedeu aposentadoria compulsória à ser-
vidora VALBURGE BAUMANN, matrícula nº 877003, para fins de deferir a revisão 
de proventos e alterar o cálculo do benefício.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 
26 de abril de 2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 116/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) HILDEGARD PEREIRA DE AMO, matrícula nº 1879702, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, jun-
to a FUNDAÇÃO INSTIT. BRAS. DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE, pelo 
período compreendido entre 12/06/2007 a 31/07/2007, correspondendo a 00 ano(s) 
01 mês(es) e 19 dia(s); junto a ROGER OLINGER, pelo período compreendido entre 
01/10/2007 a 21/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 21 dia(s); junto a 
ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE ITAJAI E REGIAO, pelo período 
compreendido entre 11/02/2008 a 16/07/2009, correspondendo a 01 ano(s) 05 mês(es) 
e 06 dia(s); junto a FUNDAÇÃO INSTIT. BRAS. DE GEOGRAFIA E ESTATIS-
TICA IBGE, pelo período compreendido entre 15/03/2010 a 19/11/2010, correspon-
dendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 05 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 28/05/2012 a 20/06/2017, correspondendo a 05 ano(s) 00 
mês(es) e 23 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 1, pelo período compreendido entre 
01/02/1978 a 31/12/1978, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 2, pelo período compreendido entre 01/05/1981 a 30/06/1981, 
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 3, 
pelo período compreendido entre 01/09/1981 a 31/10/1981, correspondendo a 00 
ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 5, pelo período com-
preendido entre 01/10/2007 a 31/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 
09 dia(s); totalizando 3.213 (três mil, duzentos e treze) dias, conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo n. 14021190.1.00002/24-0, em 22/03/2024.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 117/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) NEIDE APARECIDA DE CARVALHO, matrícula nº 1826302, RESOL-
VE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a LANCAR PLANEJAMENTOS E EMPREENDIMENTOS S C LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/09/1975 a 06/06/1980, correspondendo a 04 ano(s) 
09 mês(es) e 06 dia(s); junto a LANCAR PLANEJAMENTOS E EMPREENDI-
MENTOS S C LTDA, pelo período compreendido entre 17/08/1981 a 18/10/1983, 
correspondendo a 02 ano(s) 02 mês(es) e 02 dia(s); junto a TOP SERVICE FACILI-
TIES LTDA, pelo período compreendido entre 20/10/1983 a 30/06/1990, correspon-
dendo a 06 ano(s) 08 mês(es) e 11 dia(s); junto a ISS CATERING SISTEMAS DE 
ALIMENTACAO LTDA, pelo período compreendido entre 20/10/1983 a 15/02/1993, 
correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 15 dia(s); junto a ISS SULAMERICA-
NA BRASIL LTDA, pelo período compreendido entre 20/10/1983 a 30/09/1992, 
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correspondendo a 02 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, 
pelo período compreendido entre 06/06/2011 a 27/12/2019, correspondendo a 08 
ano(s) 06 mês(es) e 22 dia(s); totalizando 9.056 (nove mil e cinquenta e seis) dias, 
correspondendo a 24 ano(s) 09 mês(es) e 26 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
n. 19028050.1.00062/24-9, em 18/03/2024.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 118/2024
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, à servidora ELIANE CUSTODIO DUARTE, matrícula nº 
736501, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, 
Padrão “A” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretor Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 119/24

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso 
II, do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada 
pela Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de EMILY VITORIA GONZALES 
DA CONCEIÇÃO e JOSE LUIS GONZALES NETO SILVEIRA, dependentes da 
servidora ALINE LUISA SOUZA GONZALES, matrícula n° 1662405, a contar da 
data do óbito, em 28/03/2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 120/24

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de NEUSA MARIA FERREIRA DA 
SILVA, dependente do servidor MANOEL GAYA DA SILVA, matrícula n° 606801, a 
contar da data do óbito, em 08/04/2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 121/24

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso 
I, do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada 
pela Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de LUZIA SAMUEL RAMOS, 
dependente do servidor ARADY SEVERINO RAMOS, matrícula n° 56001, a contar 
da data do óbito, em 06/04/2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 122/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) ANGELITA RIBEIRO DA ROSA BATISTA, matrícula nº 1264006, 
RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto ao MUNICIPIO DE CORREIA PINTO, pelo período compreendido entre 
15/04/1986 a 25/01/1993, correspondendo a 06 ano(s) 09 mês(es) e 11 dia(s); junto ao 
MUNICIPIO DE CORREIA PINTO, pelo período compreendido entre 01/11/1999 a 
20/02/2005, correspondendo a 05 ano(s) 03 mês(es) e 20 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 18/02/2005 a 23/12/2005, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 03 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 01/02/2006 a 22/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido 
entre 26/02/2007 a 21/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 26 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 07/02/2008 a 
19/05/2008, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 13 dia(s); totalizando 5.445 
(cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco) dias, correspondendo a 14 ano(s) 11 
mês(es) e 05 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo n. 19023030.1.00043/24-3, em 
16/04/2024.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto ao MUNICIPIO DE CORREIA PINTO, pelos períodos compreendidos entre 
01/02/1993 a 07/07/1994; e entre 16/05/1994 a 29/10/1999; totalizando 2.464 (dois 
mil, quatrocentos e sessenta e quatro) dias, correspondendo a 06 ano(s) 09 mês(es) e 
03 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição da Prefeitura Municipal de 
Correia Pinto, emitida sob o protocolo n. 056/2022, em 24/08/2022.

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 123/2024
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, ao servidor IVO OLAMPIO VICENTE, matrícula nº 
564201, ocupante do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão “B1” de 
vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de maio de 2024.
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MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 124/24

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso II, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ARLETE BARBOSA DE CASTRO, 
dependente do servidor JOÃO ANTÔNIO ROMEU DE CASTRO, matrícula n° 
1942401, a contar da data do óbito, em 14/03/2024.

Itajaí, 03 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATA 113 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
DO RPPS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 

 

No dia 30 de abril de dois mil e vinte e quatro, em cumprimento ao que determina 

a Lei Complementar nº 353/2019, reuniram-se os servidores membros do 

Comitê, Sr. Jean Polidoro, Sr. Marcelo Pereira da Silva e o Sr. Elton José 

Blageski Júnior. A reunião foi convocada para tratar do relatório de investimentos 

do mês de março de 2024 demais assuntos:  
 
1º Assunto - Cenário Macroeconômico: No cenário Nacional, de acordo com 

o Banco Central, o setor público consolidado (Governo Central, Governos 

Regionais e Empresas Estatais) apresentou superávit de R$ 102,1 bilhões em 

janeiro, melhor do que as expectativas de R$ 98,3 bilhões, acumulando déficit 

de 2,25% em doze meses. Tal resultado decorreu principalmente por conta dos 

superávits no Governo Central (R$ 81,3 bilhões) e nos Governos Regionais (R$ 

22,5 bilhões). Em contrapartida, as Empresas Estatais apresentaram déficit de 

R$ 1,7 bilhão. De maneira geral, embora o superávit primário tenha surpreendido 

positivamente, principalmente pelo resultado dos governos regionais, existe um 

elevado risco fiscal brasileiro nos próximos anos. Apesar dos recentes avanços 

do governo em promover aumento de arrecadação para 2024, as receitas, 

diferentemente dos gastos, não são fundamentalmente variáveis de controle, 

pois estão amplamente condicionadas ao ciclo econômico doméstico e global. 

Soma-se a este cenário, a baixa inclinação do governo em contingenciar/reduzir 

despesas primárias, sobretudo em ano eleitoral, aumentando os riscos de não 

execução das metas de resultado primário estabelecidas pelo Novo Arcabouço 

Fiscal nos próximos anos e, consequentemente, alimentando as discussões em 

torno da alteração delas. No acumulado do ano, o IPCA apresenta um aumento 

de 1,25%, e, nos últimos 12 meses, de 4,50%, próxima aos 4,51% observados 

nos 12 meses anteriores. Em fevereiro de 2023, a variação havia sido de 0,84%. 
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O PIB da economia brasileira cresceu 2,9% em 2023 em relação a 2022. Um 

número bem acima das projeções dos analistas no início do ano. O Banco 

Central (BCB) reduziu a Selic em 0,5 p.p. para 10,75% a.a., em função da 

continuidade do processo de desinflação e da desaceleração da economia no 

ritmo esperado pelo comitê, dando continuidade ao processo de flexibilização da 

política monetária, conforme já antecipado na reunião de janeiro. O governo 

federal anunciou um bloqueio de R$ 2,9 bilhões nas despesas do orçamento de 

2024, para cumprir as metas do novo arcabouço fiscal, conforme o Relatório de 

Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do primeiro bimestre divulgado 

durante o mês. Diante dos resultados do primeiro bimestre, a estimativa para o 

Resultado Primário do Governo Central para o ano todo passou de um superávit 

de R$ 9,1 bilhões na Lei Orçamentária de 2024 para um déficit de R$ 9,3 bilhões 

agora, equivalente a um déficit de 0,1% do PIB. O déficit projetado ainda está 

dentro do intervalo de tolerância de até -0,25% do PIB para o ano, ou o 

equivalente a R$ 28,8 bilhões, por isso foi feito apenas o bloqueio. Por enquanto, 

como o déficit projetado está dentro do limite de tolerância, o governo está 

fazendo apenas um bloqueio dos recursos, e não um contingenciamento, explica 

o Tesouro. Apenas após ultrapassar esse limite de R$ 28,8 bilhões haverá 

contingenciamento. Já no cenário Internacional, o Banco Central Europeu (BCE) 

manteve as taxas de juros inalteradas, em linha com as expectativas. No que diz 

respeito à atualização do cenário econômico, o BCE espera um crescimento de 

0,6% e inflação de 2,3% em 2024. No que tange aos EUA, as recentes 

divulgações dos números do mercado de trabalho e dos preços ao consumidor 

reforçam a necessidade de cautela do Fed. Embora a taxa de desemprego tenha 

crescido (de 3,7% em janeiro para 3,9% em fevereiro), a criação de novas vagas 

permaneceu robusta. Por outro lado, a variação do núcleo do índice de preços 

ao consumidor veio acima do esperado pelo mercado, mostrando resiliência da 

inflação. O Banco Central norte-americano (Fed) decidiu, de forma unânime, 

manter a taxa de juros (Fed Funds Rate) no intervalo entre 5,25% e 5,50% a.a. 

Durante a coletiva de imprensa que sucedeu a divulgação do comunicado, o 

presidente do Fed, Jerome Powell, destacou que mais dados ainda são 

necessários para a autoridade monetária concluir se as leituras piores de inflação 
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dos meses de janeiro e fevereiro representam um “soluço” natural do processo 

desinflacionário, ou se esses dados são o início de um movimento de 

reaceleração da inflação. Após dezessete anos navegando por taxas negativas, 

uma estratégia adotada na esteira da crise financeira de 2008, o Japão ajustou 

sua taxa de juros para 0%, marcando o fim global da era das taxas sub-zero. 

Contudo, essa mudança histórica não impediu o enfraquecimento do iene 

durante o mês. Nos mercados asiáticos, observou-se uma mistura de resultados, 

com avanços no Japão contrastando com recuos na China, esta última ainda 

assombrada pela crise da Evergrande, que revelou ter superestimado suas 

receitas em impressionantes US$ 78 bilhões nos dois anos anteriores à crise. 

 

2° Assunto - Evolução da execução do orçamento do RPPS: Em março o 

Regime de Repartição Simples apresentou um déficit financeiro mensal da 

ordem de 11,7 milhões que foi coberto pelo tesouro. Trata-se de um regime em 

fase de extinção. Já o Regime de Capitalização apresentou um resultado de 11,7 

milhões, que se destina a constituir reservas para pagamento dos benefícios de 

aposentadorias e pensões. Analisando os números reportados pela 

contabilidade do Instituto de Previdência de Itajaí, estamos acompanhando a 

evolução orçamentária, não realizando nenhuma objeção aos valores, haja vista, 

estarem dentro da estimativa orçamentária prevista entre receitas e despesas. 

3º Assunto - Dados Atualizados dos fluxos de caixa e dos investimentos: 
No tocante ao resultado o relatório referente à rentabilidade dos investimentos 

do Instituto de Previdência apresentou um total geral de recursos até a data de 

28 de março de 2024 de R$ 1.579.353.020,03 que estão alocados em: Contas 

Correntes R$ 23.994,76; Títulos Públicos R$ 802.571.065,75; Ativos de Renda 

Fixa R$ 191.936.725,66; Fundos de Renda Fixa R$ 276.381.296,86; Fundos de 

Renda Variável R$ 162.455.448,55; Fundos Multimercados R$ 28.103.055,97; 

Fundos Investimento no Exterior R$ 111.543.117,91 e Fundos em Participações 

R$ 6.338.314,57. Em relação à rentabilidade, a carteira do IPI atingiu o 

percentual no mês de março de 1,07%, enquanto a meta atuarial ficou em 0,58%.  
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4° Assunto - Propostas de investimentos e respectivas análises técnicas: 
O Gestor de Recursos debateu com os demais conselheiros como vem se 

comportando o mercado. Assim, diante da análise dos cenários econômicos 

Nacional e Internacional e, do relatório de investimentos emitidos pela Gestão, o 

Comitê ciente desses aspectos destaca como alinhada as movimentações 

realizadas na carteira de investimentos. 

 
5° Assunto - Credenciamento de Instituição Financeira e Movimentações: 
O Gestor de recursos trouxe para deliberação a renovação das seguintes 

instituições: Banco Santander Brasil S.A – 90.400.888/0001-42 (Distribuidor); 

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A DTVM - 59.281.253/0001-23 

(Administrador); BTG PACTUAL WM Gestão de Recursos - 60.451.242/0001-23 

(Gestor); BTG Pactual Asset Management - 29.650.082/0001-00 (Gestor). 

Conferidas as documentações juntadas pela Diretoria de Investimentos, o 

Comitê emite os Atestados de Credenciamento. 

Referente ao BTG, o comitê discutiu nesta reunião a possibilidade de em um 

futuro breve, realizar aporte no seguinte fundo: BTG MULTIGESTOR RENDA 

FIXA GLOBAL - 53.286.844/0001-07. 

6° Assunto – Diligências e visitas técnicas: O Diretor e Gestor de Recursos 

traz ao comitê, para sua ciência e debate, a visita realizada em Instituições 

Financeiras, Assets e Custódia dos Títulos Públicos e Privados. Destaca que, a 

visita foi conduzida com uma atualização de cenário econômico local e 

internacional, permeando aspectos políticos e econômicos de cada localidade. 

Ambas as atualizações foram seguidas de visita para conhecer as estruturas 

dessas instituições. Por fim, o mesmo enfatiza a importância de conhecer e se 

reunir com a equipe de custódia do Banco do Brasil, onde lá além de longa 

conversa sobre melhorias, lastros e demais situações, o conhecimento da 

localidade da custódia, seus modelos de preservação das informações alí 

registradas e guardadas, os modelos de proteção às invasões nos sistemas, 

além do contato aproximado com pessoas, que deixam o relacionamento muito 

mais pessoal e resolutivo, trazendo maior segurança e zelo pelos Títulos 
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Publicos e Privados que o RPPS detém no serviço de Custódia do Banco do 

Brasil. 

Considerações Finais: Os pronunciamentos feitos pelo Comitê buscam 

contribuir para o resultado da gestão dos recursos de maneira propositiva, nos 

aspectos de rentabilidade, risco e liquidez. Apesar de entender que o mercado é 

sazonal, a presente avaliação tem como parâmetro a superação ou a igualdade 

da rentabilidade da carteira do Instituto com a Meta Atuarial, sua aderência à 

Política de Investimentos de 2024, aversão a riscos e o atendimento às 

Resoluções do Conselho Monetário Nacional. Nada mais a tratar, foi lida, 

discutida e assinada pelos presentes.   

 

 

 

         

 

  
 

 
ELTON JOSÉ BLAGESKI JÚNIOR 
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 008/24 ao CONTRATO Nº 008/21. CONTRATADA: SÊNIOR SIS-
TEMAS S.A. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 008/21 referente Inexigibilidade 
003/21, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 01/06/2024 e encerrando-se 
em 31/05/2025. VALOR: O valor estimado total anual de R$78.657,36 (setenta e oito 
mil seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos). DOTAÇÃO: “546” 
– 3.3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINA-
TURA: 04 de abril   2024.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 009 DE 02 DE MAIO DE 2024
DISPENSAR EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE DO EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar THIAGO GAZANIGA PINHEIRO empregado público ocupante 
de cargo efetivo de procurador autárquico da função de confiança COORDENADOR 
EXECUTIVO DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA, TRANSPARÊNCIA E 
OUVIDORIA desta Superintendência, a contar de 02 de maio de 2024.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 02 de maio de 2024.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 010 DE 02 DE MAIO DE 2024
DESIGNAR EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
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O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, GUSTAVO COELHO ENGEL empregado público ocupante do 
cargo permanente de guarda portuário, para exercer a função de confiança de COOR-
DENADOR EXECUTIVO DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA, TRANSPA-
RÊNCIA E OUVIDORIA desta Superintendência, a contar de 02 de maio de 2024.
Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo empregado público per-
manente ora designado a partir da sua investidura no cargo.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 02 de maio de 2024.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECISÃO EM PROCESSO SUMÁRIO

Processo Sumário n°  009/2023
Indiciada:   Vera Terezinha Cabral Mendes – Matrícula 1104301
Fato Apurado:   Indisciplina ou insubordinação – Lei nº 2.960/95, 
art.      120, inciso III, alínea “b” 

Vistos, etc.

Recebo o Relatório Final do Processo Sumário em epígrafe, na forma do artigo 142 
da Lei 2.960/1995, emitido pela Comissão de Procedimentos de Natureza Discipli-
nar, homologando-o por seus próprios termos:

“Ante o exposto, com a caracterização dos elementos acima identificados, resta con-
figurada a ocorrência da infração disciplinar de insubordinação, prevista no art. 120, 
inciso III, alínea b”, da Lei nº 2.960/1995.
Como consequência, sugerimos a aplicação da correspondente penalidade no mínimo 
legal, ou seja, SUSPENSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS, em desfavor da servidora 
VERA TEREZINHA CABRAL MENDES (Enfermeira - Matrícula 1104301).”

Ante o exposto:

1. Acolho o relatório apresentado, o qual passa a fazer parte integrante desta 
decisão e, nos termos do artigo 125, inciso II da Lei 2.960/1995, aplico a penalidade 
administrativa disciplinar de suspensão de trinta dias, por infração ao artigo 120, 
inciso III, alínea “b” (insubordinação), da Lei 2.960/1995;
2. Encaminhe-se à Secretaria de Administração para que tramite documen-
talmente a presente aplicação de penalidade disciplinar bem como faça constar no 
registro funcional;
3. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Saúde para conhecimento e 
providências;
4. Encaminhe-se à Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar para 
os atos subsequentes. 

Itajaí, 02 de maio de 2024

________________________________
GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

PORTARIA Nº 003, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

O Procurador-Geral do Município, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 0160/07, de 30 de janeiro de 2007, de acordo com o art. 57, inciso II, 
alínea “c” e § 1º, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, atendendo ao disposto no 
art. 136 e seguintes da Lei Municipal nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e CONSI-
DERANDO o que consta dos autos, RESOLVE instaurar através da Comissão de 
Procedimentos de Natureza Disciplinar, e em seguida,

NOMEAR

Vitor Marques da Silva, Fabio de Souza Trajano e Carolina Mendes Longaray para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Sumário, para apu-
rar as irregularidades praticadas ou não por parte do(a) servidor(a) V.R.N, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, matrícula 1XXXXX1, 
por infração, em tese, capitulada no artigo 120, inciso III, alínea “b” (indisciplina e 
insubordinação) da Lei Municipal 2.960, de 03 de abril de 1995 pois supostamente 
deixou de atender a determinação feita pela chefia de não postar em redes sociais 
os atendimentos realizados no exercício do cargo público, bem com não observou a 
regra presente no item I, do Capítulo III da Deliberação 177/CIB/2021 (Regimento 
Institucional do SAMU/SC). O presente processo rege-se pela Lei Municipal 2.960, 
de 03 de abril de 1995, e outras de natureza processual civil e penal aplicáveis à 
investigação disciplinar, em decorrência dos fatos noticiados nos autos do Processo 
Administrativo Eletrônico SIPE n° 74267/2024-e.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de abril de 2024.

________________________________________
GASPAR LAUS
Procurador Geral do Município

ATOS DO SEMASA
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PORTARIA 021/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
                       O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso IV da Lei Complementar 
367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:  
 
 
  AUTORIZAR o seguinte servidor a dirigir os veículos oficiais do SEMASA:        
 

SERVIDOR CARGO HABILITAÇÃO CATEGORIA VALIDADE 

MARCIO JOSE DE 
FREITAS 

Motorista  01328447130 AB 30/05/2028 

                         
 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 
 

Itajaí, 02 de maio de 2024. 
 

 
 
 
 
 

DIEGO ANTÔNIO DA SILVA 
Diretor Geral                 

ATOS DA SEC. GOVERNO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 021/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 055/2024 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, a saber:  
 

30068 - AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA. ME (11.383.230/0001-01) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
22 60528 - ADESIVO - VISTORIA DE VANS ESCOLARES (1º 

SEMESTRE DE 202_) 
ADESIVO TIPO CONTACT ,COM FRENTE AUTO-COLANTE, 
TAMANHO 0,10CM X 0,15CM COM FUNDO ROSA E LETRAS 
PRETAS  COM O SEGUINTE LAYOUT: "MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
VISTORIADO" PARA SER COLADO NO VIDRO PARA-BRISA 
PELO LADO DE DENTRO, QUANDO JÁ EFETUADO VISTORIAS 
NAS VANS ESCOLARES. 

CT FAB. 
PROP/CONF. 
DESC. 

4  159,71  638,84 

23 60529 - ADESIVO - VISTORIA DE VANS ESCOLARES (2º 
SEMESTRE DE 202_) 
ADESIVO ADESIVO TIPO CONTACT ,COM FRENTE AUTO-
COLANTE, TAMANHO 0,10CM X 0,15CM COM 
FUNDOMARROM E LETRAS BRANCAS COM O SEGUINTE 
LAYOUT: "MUNICÍPIO DE ITAJAÍ VISTORIADO” PARA SER 
COLADO NO VIDRO PARA-BRISA PELO LADO DE DENTRO, 
QUANDO JÁ EFETUADO VISTORIAS NAS VANS ESCOLARES. 

CT FAB. 
PROP/CONF. 
DESC. 

1  159,02  159,02 

TOTAL (R$):  797,86 
 
48176 - ART PRINT COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA (41.137.144/0001-71) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 52035 - ADESIVO REDONDO 6 CM X 6CM, COUCHE BRILHO, 

4X0 COR, FACA ESPECIAL, 180G/M² 
MILHEIRO RITRAMA 23  140,00  3.220,00 

3 53370 - ADESIVO FORMATO DIAMETRO 10 CM X 10 CM, 4X0 
CORES, PAPEL ADESIVO COUCHÊ LISO 180G/M², FACA 
ESPECIAL  

MILHEIRO RITRAMA 16  290,00  4.640,00 

4 60771 - ADESIVO - MEDIDAS 15X21CM, CORTE INICIAL, 
REFILE FINAL, ADESIVO BOPP BRANCO (PLÁSTICO) COM 4X0 
CORES 

MILHEIRO RITRAMA 12  690,00  8.280,00 

5 60772 - ADESIVO - MEDIDAS 30X40CM, CORTE INICIAL, 
REFILE FINAL, CTP, ADESIVO BOPP BRANCO (PLÁSTICO) 
COM 4X0 CORES 

MILHEIRO RITRAMA 12  1.790,00 21.480,00 

6 60774 - ADESIVO (30 CM DE DIÂMETRO) - MEDIDAS 30X30 
CM, CORTE INICIAL, REFILE FINAL, CORTE ESPECIAL 
(REDONDO), CTP, ADESIVO BOPP BRANCO (PLÁSTICO) 
COM 4X0 CORES 

MILHEIRO RITRAMA 13  1.100,00 14.300,00 

21 82976 - PASTA 4X0 CORES - 36,5 X 22 CM (FECHADA), PAPEL 
TRIPLEX 350G, PLASTIFICADA COM BOLSO INTERNO  

CT PROPRIA 48  380,00  18.240,00 

25 60773 - ADESIVO - (07 CM DIÂMETRO) - MEDIDAS 7X7CM, 
CORTE INICIAL, REFILE FINAL, CORTE ESPECIAL (REDONDO), 
CTP, ADESIVO BOPP BRANCO (PLÁSTICO) COM 4X0 CORES 

MILHEIRO RITRAMA 5  190,00  950,00 

TOTAL (R$): 71.110,00 
 
  
44777 - ELIZABETE SOARES (43.487.298/0001-19) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
15 11098 - CARTAZ 440X620CM, PAPEL COUCHE 150G, 4X0 

CORES 
MILHEIRO MARCA 

PRÓPRIA 
18  1.000,00  18.000,00 

16 11099 - CARTAZ 30X20CM, PAPEL COUCHE 150G, 4X0 
CORES 

MILHEIRO MARCA 
PRÓPRIA 

18  300,00  5.400,00 

17 15854 - CARTAZ LÂMINA EM COUCHE BRILHO FSC 115G/M² 
4 X 0 (CMYK, ) FORMATO: 42 CM X 29,7 CM. ACABAMENTO: 
REFILADO, COM FITA AUTO COLANTE. 

MILHEIRO MARCA 
PRÓPRIA 

20  400,00  8.000,00 

18 15592 - PASTA DE PROCESSO BRANCA, TAMANHO 32,5 X 
47,5 CARTÃO TRIPLEX 250G COR 1X0. 
 ACABAMENTO: PLASTIFICAÇÃO BRILHO, VINCO, DOBRA, 
FURO E GRAMPO TRILHO DE METAL PARA COLOCAÇÃO DE 
FOLHAS. 

MILHEIRO MARCA 
PRÓPRIA 

45  1.200,00  54.000,00 

19 12826 - PASTAS FORMATO 31 CM X 46 CM;  4X0 CORES, 
VINCO E DOBRA, REFILE, PAPEL COUCHÊ FOSCO 250G/M² 

MILHEIRO MARCA 
PRÓPRIA 

16  1.000,00  16.000,00 

20 11096 - PASTA NEGOCIOS DUPLEX 230G 4 X 0 CORES, 36,5 X 
22 CM, PLASTIFICADA COM BOLSA INTERNA FECHADA 

MILHEIRO MARCA 
PRÓPRIA 

21  1.200,00  25.200,00 

TOTAL (R$): 126.600,00 
  

 

 

7670 - GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA (13.919.051/0001-63) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 82978 - ADESIVO 15X20 CM, COUCHE, 4X0 COR, MEIO 

CORTE (BRASÃO IDENTIFICAÇÃO DA FROTA) 
MILHEIRO PROPRIA 20  600,00  12.000,00 

7 11103 - ENVELOPE RECICLADO COM TIMBRE 11,4 X 22,9 CM 
, 04 CORES. 

MILHEIRO PROPRIA 12  629,00  7.548,00 

8 11105 - ENVELOPE RECICLATO COM TIMBRE 1 COR, 18,5 X 
24,8 CM 

MILHEIRO PROPRIA 11  597,00  6.567,00 

9 11109 - ENVELOPE BRANCO COM TIMBRE 1 COR, TAM. 11,4 
X 16,2CM 

MILHEIRO PROPRIA 14  329,00  4.606,00 

10 82974 - ENVELOPE BRANCO 11,4 X 22,9 CM COM TIMBRE 
NA FRENTE  , 01 COR. 

MILHEIRO PROPRIA 10  339,99  3.399,90 

11 82971 - ENVELOPE PARDO COM TIMBRE NA FRENTE  NO 
TAMANHO 26CM X 36CM - 4XO CORES - 

MILHEIRO PROPRIA 11  854,99  9.404,89 

12 82972 - ENVELOPE BRANCO COM TIMBRE 1 COR  NA 
FRENTE , TAM. 26 X 36CM 

MILHEIRO PROPRIA 17  930,99 15.826,83 

13 82973 - ENVELOPE BRANCO COM TIMBRE NA FRENTE , TAM. 
18,5 X 24,8 CM, IMPRESSAO 4 CORES 

MILHEIRO PROPRIA 13  869,00 11.297,00 

14 82977 - ENVELOPE RECICLATO COM TIMBRE NA FRENTE , 
TAMANHO 26X36 CM, COM IMPRESSAO 4 CORES 

MILHEIRO PROPRIA 12  929,99  11.159,88 

24 28179 - CARTÃO DE VISITA 
CARTÃO DE VISITA NAS MEDIDAS 5 CM X 9 CM; FOLHA EM 
COUCHÊ BRILHO 300 G/M²; 4X0 COR, CONFORME 
MODELO APRESENTADO NO ATO DA SOLICITAÇÃO 

CTO PROPRIA 64  119,99  7.679,36 

TOTAL (R$): 89.488,86 
 

 

VIGÊNCIA:     17/04/2025 - EXTRATO DE ATA  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 029/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2024 AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, a saber:  

 
 

47795 - 50.000.913 ANA PAULA DOS SANTOS MARTINES (50.000.913/0001-86) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

5 48771 - COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180 ML 
- PARA CAFÉ, ÁGUA E REFRIGERANTE, MATERIAL 
POLIPROPILENO ATÓXICO, PARA USO EM 
TEMPERATURA MÁXIMA DE 100°, - CONFORME AS 
NORMAS VIGENTES DA ABNT DEMAIS NORMAS 
COMPLEMENTARES APLICÁVEIS, COM MASSA MÍNINA 
DO COPO DE 2,20 GRAMAS E RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 
1,63G, RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO LATERAL MÍNIMA 
DE 0,85N, SEM TAMPA  TIRAS COM 100 UNIDADES . 

TR. MINAPLAST/HAPPY 4.610 3,35 15.443,50 

7 91289 - COPO DE PAPEL BIODEGRADÁVEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA APROXIMADA: 180ML/200ML, 
SEM PERSONALIZAÇÃO, NA COR BRANCA E OU 
MARROM. PACOTE COM 100 UNIDADES. 
 CONFORME NORMAS VIGENTES ABNT/NBR – 
INMETRO. - COPO DE PAPEL BIODEGRADÁVEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA APROXIMADA: 180 ML/200 ML, 
SEM PERSONALIZAÇÃO, NA COR BRANCA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. CONFORME NORMAS VIGENTES 
ABNT/NBR – INMETRO. MARCA DE REFERÊNCIA: 
SILVERPLAST, ECOPO, KRAFT, ALTACOPPO. 

PCT PHILUS 4.230 18,50 78.255,00 

TOTAL (R$): 93.698,50 
 
48380 - ARPL DISTRIBUIDORA LTDA (51.978.129/0001-00) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

12 12772 - PRATO FUNDO EM VIDRO ALTA RESISTÊNCIA 
INCOLOR 

UN CLASS 1.009 4,64 4.681,76 

13 21095 - PRATOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS   - PACOTE 
COM 10 PRATOS RASOS DE 21 CM- MATERIAL 
POLIESTIRENO NÃO TÓXICO, TEMPERATURA MÁXIMA DE 
USO 100 ºC 

PCT MINAS 1.570 2,99 4.694,30 

14 15636 - FRIGIDEIRA  ( APROXIMADAMENTE 30 CM) UN EXT 75 54,89 4.116,75 
15 12637 - ABRIDOR DE LATA E GARRAFA UN WELMIX 50 2,39 119,50 
18 15640 - PANELÃO DE ALUMÍNIO GROSSO  COM TAMPA 

36 LITROS 
UN EXT 31 208,70 6.469,70 

22 15627 - FORMA DE ALUMÍNIO PARA ASSAR Nº 5 EXTRA ( 
APROXIMADAMENTE 45X32X6CM) 

UN VISSO 55 29,65 1.630,75 

23 15665 - POTE MULTIUSO COM TAMPA, VIDRO, 3,1L UN COLOREX 94 17,39 1.634,66 
25 15639 - ASSADEIRA  REDONDA EM ALUMÍNIO Nº 28 UN VISSO 36 16,49 593,64 
26 15624 - ASSADEIRA DE ALUMÍNIO RETANGULAR N°3 UN VISSO 36 16,49 593,64 
30 12775 - GARFO DE MESA EM AÇO INOX RESISTENTE UN DM 858 1,29 1.106,82 
37 18302 - BACIA REDONDA DE PLÁSTICO COM 

CAPACIDADE PARA 5 LITROS 
UN FP 124 5,39 668,36 

38 18303 - BACIA REDONDA DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS 

UN FP 124 8,39 1.040,36 

41 15629 - SALADEIRA GRANDE ( VALOR APROXIMADO DE 
28 CM) 

UN ERCA 35 15,00 525,00 

46 75 - ROLO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS CAPACIDADE 
PARA 5 KG CONTENDO 500 UNIDADES EM CADA ROLO 
MEDINDO 35 X 45 CM PARA SER UTILIZADO EM FREEZER 
E MICROONDAS. 

RL LIBREPLAST 463 23,49 10.875,87 

51 15628 - FORMA DE ALUMÍNIO PARA ASSAR Nº 4 BAIXA ( 
APROXIMADAMENTE 41X30X5CM) 

UN VISSO 35 18,39 643,65 

52 15676 - FORMA DE BOLO RETANGULAR ALUMÍNIO N 3 UN VISSO 35 16,09 563,15 
53 13778 - FORMA DE PÃO EM ALUMÍNIO 30CM UN VISSO 65 9,49 616,85 
54 15668 - FORMA DE PUDIM TAMANHO MÉDIO Nº 24 UN VISSO 35 14,49 507,15 
58 91487 - FACA DE SERRA PARA PÃO DE  7 A 8" UN SIMO 74 6,84 506,16 
59 15674 - GARFO DE SOBREMESA 15CM UN DM 570 1,19 678,30 
61 15675 - COLHER DE MADEIRA MÉDIA UN URSA 35 5,00 175,00 
62 15643 - COLHER PARA COZINHAR ( 

APROXIMADAMENTE 36 X 8,2  X 4,2 CM) 
UN ELITE 44 6,99 307,56 

64 36488 - CAIXA PLÁSTICA 15 LITROS UN FP 116 25,97 3.012,52 
65 91485 - TÁBUA DE CARNE (EM POLIETILENO / ALTILENO) UN ERCA 72 9,79 704,88 

 

 

66 15657 - PENEIRA GRANDE PLÁSTICO UN ERCA 42 8,00 336,00 
67 15632 - PENEIRAS ( VALOR APROXIMADO DE 10 CM  E  

15 CM  DE DIÂMETRO) 
UN ERCA 22 4,00 88,00 

69 15645 - LEITEIRA PEQUENA 1,5 LITROS UN EXT 41 26,99 1.106,59 
71 94717 - AÇUCAREIRO DE METAL COM COLHER  UN ELITE 10 11,00 110,00 
72 94718 - BANDEJA PARA SERVIR CAFÉ UN CINQ 10 13,00 130,00 
73 94719 - SUPORTE COADOR PARA FILTRO DE CAFÉ UN PLASTIBRASIL 10 10,00 100,00 

TOTAL (R$): 48.336,92 
 
48381 - COMERCIAL HERZOG LTDA (02.048.610/0002-71) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

3 38 - GARRAFA TERMICA TIPO COMUM, CAPACIDADE 
1,8 LTS 
BOTÃO DE PRESSÃO, CORPO EM PLASTICO, AMPOLA 
DE VIDRO TEMPERADO, COM JATO DIRECIONADO, 
BICO CORTA PINGOS. 

UN CLASS 
HOME 

305 46,00 14.030,00 

6 94622 - COPO DE ÁGUA D VIDRO COM DIMENSÃO DE 
APROX. 300 ML 

UN CLASS 
HOME 

982 3,00 2.946,00 

8 52069 - JARRA DE VIDRO PARA ÁGUA 2 LTRS UN CLASS 
HOME 

68 20,00 1.360,00 

17 15649 - PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS UN ALUMINIO 
NACIONAL 

32 60,75 1.944,00 

21 91484 - XÍCARA COM PIRES PARA CAFÉ, COM USO 
PRÓPRIO PARA MICROONDAS; CAPACIDADE 80 ML 

UN CLASS 
HOME 

514 5,00 2.570,00 

24 15663 - POTES DE PLÁSTICO COM TAMPA 1/2 L UN ERCA 
PLAST 

81 2,29 185,49 

28 15648 - FACA DE CARNE  8" UN CLASS 
HOME 

70 9,45 661,50 

29 12774 - FACA DE MESA EM AÇO INOX RESISTENTE, COM 
SERRA E PONTA ARREDONDADA 

UN CLASS 
HOME 

858 1,00 858,00 

31 12773 - COLHER DE MESA EM AÇO INOX RESISTENTE UN CLASS 
HOME 

810 1,00 810,00 

39 85384 - PRATO RASO EM VIDRO TEMPERADO, 
TAMANHO GRANDE 27 CM DE DIAMETRO, INCOLOR. 

UN CLASS 
HOME 

848 7,00 5.936,00 

42 15652 - ESPREMEDOR DE ALHO DE ALUMÍNIO FUNDIDO UN CLASS 
HOME 

37 11,50 425,50 

44 15638 - RALADOR INOX 4 FACES UN CLASS 
HOME 

30 8,00 240,00 

49 15625 - ESCUMADEIRA MÉDIA UN CLASS 
HOME 

32 7,00 224,00 

50 15683 -  ESCORREDOR  DE MASSA  ALUMÍNIO GRANDE 
MÍNIMO 24CM  

UN CLASS 
HOME 

32 14,05 449,60 

55 15660 - FORMA GRANDE PARA PIZZA Nº 20 UN ALUMINIO 
NACIONAL 

65 9,70 630,50 

56 15634 - CONCHA GRANDE UN CLASS 
HOME 

25 4,40 110,00 

57 15680 - CONCHA MÉDIA UN CLASS 
HOME 

35 4,75 166,25 

60 15647 - GARFO PARA COZINHAR ( APROXIMADAMENTE 
33 CM) 

UN CLASS 
HOME 

37 5,00 185,00 

TOTAL (R$): 33.731,84 
 
32246 - EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA ME (05.937.672/0001-41) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

9 9463 - XÍCARA COM PIRES PARA CAFÉ 180ML COR 
BRANCA 

UN CHEF 
LINE 

850 9,49 8.066,50 

16 15635 - PANELA COM TAMPA DE 30 LITROS UN MAX 31 118,00 3.658,00 
19 15617 - CHALEIRA 5 LITROS ALUMÍNIO REFORÇADO UN PATO 

BRANCO 
49 72,95 3.574,55 

20 18 - COADOR DE CAFÉ EM ALGODAO CAPACIDADE 
PARA 5,2 LITROS 

UN GP 156 16,40 2.558,40 

27 15666 - ASSADEIRA REFRATÁRIA DE VIDRO OVAL 
GRANDE 4 LITROS 

UN NADIR 68 47,00 3.196,00 

36 15626 - ASSADEIRA REFRATÁRIA DE VIDRO RETANGULAR   
2,3 LITROS 

UN NADIR 65 34,00 2.210,00 

40 15642 -  PRATO DE SOBREMESA  DE VIDRO INCOLOR UN IC 554 4,80 2.659,20 
45 15615 - BULE CAPACIDADE 2 LITROS ALUMÍNIO 

REFORÇADO 
UN PATO 

BRANCO 
56 37,95 2.125,20 

70 91507 - PRATO RASO EM VIDRO TEMPERADO, 
TAMANHO GRANDE 23 CM DE DIAMETRO, INCOLOR 

UN IC 470 4,50 2.115,00 

TOTAL (R$): 30.162,85 

 

 

 
30959 - LICIFRANN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  (18.522.712/0001-36) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 44243 - FILTRO DE PAPEL PARA COADOR DE CAFÉ,  
TAMANHO NUMERAÇÃO 103, CONTENDO 30 FILTROS DE 
PAPEL NA CAIXA. 

CX IGUAÇU 7.344 3,43 25.189,92 

TOTAL (R$): 25.189,92 
 
46883 - LM SUPRIMENTOS LTDA (09.211.625/0001-77) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

4 34600 - GARRAFA TÉRMICA, 1 (UM) LITRO - TIPO 
COMUM, REVESTIDO EM PLÁSTICO, AMPOLA DE VIDRO 
TEMPERADO, COM JATO 

UN UNITERMI 176 31,08 5.470,08 

10 9162 - GARRAFÃO TÉRMICO - CAPACIDADE DE 5 
LITROS, NA COR AZUL, BOCAL REMOVÍVEL, ROLHA 
DOSADORA, COPO MULTIUSO, CONSERVA QUENTE E 
FRIO. 

UN SOPRANO 67 32,48 2.176,16 

32 21098 - GARFO PARA REFEIÇÃO DESCARTÁVEIS  
PACOTE COM 50  UNIDADES  MATERIAL POLIESTIRENO E 
PIGMENTOS DE ALTA PUREZA 

PCT PLAZAPEL 1.610 3,81 6.134,10 

63 21099 - COLHER PARA REFEIÇÃO DESCARTÁVEIS  
PACOTE COM 50  UNIDADES  MATERIAL POLIESTIRENO E 
PIGMENTOS DE ALTA PUREZA 

PCT PLAZAPEL 1.280 3,63 4.646,40 

TOTAL (R$): 18.426,74 
 
 
39585 - TROIKA DISTRIBUICAO LTDA (32.608.866/0001-76) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

2 3692 - GUARDANAPO PACOTES COM 50 UNIDADES - 22 X 
23 - BRANCO. 

PCT PEGG 3.650 1,56 5.694,00 

11 3315 - SUPORTE PARA PAPEL TOALHA EM PLÁSTICO ABS, 
COM CHAVE. 

UN FORTCOM 149 22,78 3.394,22 

47 66339 - EMBALADOR DE GUARDA CHUVA. UN SEKURA 26 439,50 11.427,00 
48 66340 - REFIL PARA EMBALADOR DE GUARDA CHUVA. 

CONTENDO 1.000 UNIDADES. 
UN CICLUS 14 215,00 3.010,00 

TOTAL (R$): 23.525,22 
 
 

VIGÊNCIA:     03/05/2025 - EXTRATO DE ATA  

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 029/2024 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E 

FUNDAÇÕES 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta das empresas: 

47795 - 50.000.913 ANA PAULA DOS SANTOS MARTINES (50.000.913/0001-86)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

5 48771 - COPO 
PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 180 
ML 
- Para café, água 
e refrigerante, 
material 
polipropileno 
atóxico, para uso 
em temperatura 
máxima de 100°, - 
Conforme as 
normas vigentes 
da ABNT demais 
normas 
complementares 
aplicáveis, com 
massa mínina do 
copo de 2,20 
gramas e 
resistência mínima 
de 1,63G, 
resistência à 
compressão 
lateral mínima de 
0,85N, sem tampa  
tiras com 100 
unidades .

Tr. MINAPLAST/HAPPY 4.610  3,35  
15.443,50

7 91289 - Copo de 
papel 

PCT Philus 4.230  18,50 78.255,00
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biodegradável, 
capacidade 
mínima 
aproximada: 
180ml/200ml, sem 
personalização, 
na cor branca e 
ou marrom. 
Pacote com 100 
unidades. 
 Conforme normas 
vigentes ABNT/NBR 
– Inmetro. - COPO 
DE PAPEL 
BIODEGRADÁVEL, 
CAPACIDADE 
MÍNIMA 
APROXIMADA: 180 
ML/200 ML, SEM 
PERSONALIZAÇÃO, 
NA COR BRANCA. 
PACOTE COM 100 
UNIDADES. 
CONFORME 
NORMAS VIGENTES 
ABNT/NBR – 
INMETRO. MARCA 
DE REFERÊNCIA: 
SILVERPLAST, 
ECOPO, KRAFT, 
ALTACOPPO.

Total 93.698,50
 

48380 - ARPL DISTRIBUIDORA LTDA (51.978.129/0001-00)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

12 12772 - PRATO 
FUNDO EM VIDRO 
ALTA RESISTÊNCIA 
INCOLOR

Un class 1.009  4,64  4.681,76

13 21095 - PRATOS 
PLÁSTICOS 
DESCARTÁVEIS   - 
PACOTE COM 10 
PRATOS RASOS DE 

PCT MINAS 1.570  2,99  4.694,30

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
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21 CM- MATERIAL 
POLIESTIRENO NÃO 
TÓXICO, 
TEMPERATURA 
MÁXIMA DE USO 
100 ºC

14 15636 - FRIGIDEIRA  ( 
Aproximadamente 
30 cm)

Un EXT 75  54,89  4.116,75

15 12637 - ABRIDOR DE 
LATA E GARRAFA

Un WELMIX 50  2,39  119,50

18 15640 - PANELÃO 
DE ALUMÍNIO 
GROSSO  COM 
TAMPA 36 LITROS

Un EXT 31  208,70  6.469,70

22 15627 - FORMA DE 
ALUMÍNIO PARA 
ASSAR Nº 5 EXTRA ( 
Aproximadamente 
45x32x6cm)

Un VISSO 55  29,65  1.630,75

23 15665 - POTE 
MULTIUSO COM 
TAMPA, VIDRO, 3,1L

Un COLOREX 94  17,39  1.634,66

25 15639 - ASSADEIRA  
REDONDA EM 
ALUMÍNIO Nº 28

Un VISSO 36  16,49  593,64

26 15624 - ASSADEIRA 
DE ALUMÍNIO 
RETANGULAR N°3

Un VISSO 36  16,49  593,64

30 12775 - GARFO DE 
MESA EM AÇO INOX 
RESISTENTE

Un DM 858  1,29  1.106,82

37 18302 - BACIA 
REDONDA DE 
PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE PARA 
5 LITROS

Un FP 124  5,39  668,36

38 18303 - BACIA 
REDONDA DE 
PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE PARA 
10 LITROS

Un FP 124  8,39  1.040,36

41 15629 - SALADEIRA 
GRANDE ( Valor 
aproximado de 28 
cm)

Un ERCA 35  15,00  525,00

46 75 - ROLO PLÁSTICO 
PARA ALIMENTOS 

RL LIBREPLAST 463  23,49  
10.875,87
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CAPACIDADE PARA 
5 KG CONTENDO 
500 UNIDADES EM 
CADA ROLO 
MEDINDO 35 X 45 
CM PARA SER 
UTILIZADO EM 
FREEZER E 
MICROONDAS.

51 15628 - FORMA DE 
ALUMÍNIO PARA 
ASSAR Nº 4 BAIXA ( 
Aproximadamente 
41x30x5cm)

Un VISSO 35  18,39  643,65

52 15676 - FORMA DE 
BOLO RETANGULAR 
ALUMÍNIO N 3

Un VISSO 35  16,09  563,15

53 13778 - FORMA DE 
PÃO EM ALUMÍNIO 
30cm

Un VISSO 65  9,49  616,85

54 15668 - FORMA DE 
PUDIM TAMANHO 
MÉDIO Nº 24

Un VISSO 35  14,49  507,15

58 91487 - FACA DE 
SERRA PARA PÃO 
DE  7 A 8"

Un SIMO 74  6,84  506,16

59 15674 - GARFO DE 
SOBREMESA 15cm

Un DM 570  1,19  678,30

61 15675 - COLHER DE 
MADEIRA MÉDIA

Un URSA 35  5,00  175,00

62 15643 - COLHER 
PARA COZINHAR ( 
Aproximadamente 
36 X 8,2  X 4,2 cm)

Un Elite 44  6,99  307,56

64 36488 - CAIXA 
PLÁSTICA 15 LITROS

Un FP 116  25,97  3.012,52

65 91485 - TÁBUA DE 
CARNE (Em 
Polietileno / 
Altileno)

Un ERCA 72  9,79  704,88

66 15657 - PENEIRA 
GRANDE PLÁSTICO

Un ERCA 42  8,00  336,00

67 15632 - PENEIRAS ( 
Valor aproximado 
de 10 cm  e  15 cm  
de diâmetro)

Un ERCA 22  4,00  88,00

69 15645 - LEITEIRA 
PEQUENA 1,5 LITROS

Un EXT 41  26,99  1.106,59
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71 94717 - Açucareiro 
de metal com 
colher 

Un Elite 10  11,00  110,00

72 94718 - BANDEJA 
PARA SERVIR CAFÉ

Un CINQ 10  13,00  130,00

73 94719 - SUPORTE 
COADOR PARA 
FILTRO DE CAFÉ

Un PLASTIBRASIL 10  10,00  100,00

Total 48.336,92
  

48381 - COMERCIAL HERZOG LTDA (02.048.610/0002-71)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

3 38 - GARRAFA 
TERMICA TIPO 
COMUM, 
CAPACIDADE 1,8 LTS 
BOTÃO DE PRESSÃO, 
CORPO EM PLASTICO, 
AMPOLA DE VIDRO 
TEMPERADO, COM 
JATO DIRECIONADO, 
BICO CORTA PINGOS.

Un Class 
Home 

305  46,00 14.030,00

6 94622 - COPO DE 
ÁGUA D VIDRO COM 
DIMENSÃO DE APROX. 
300 ML

Un Class 
Home 

982  3,00  2.946,00

8 52069 - Jarra de vidro 
para água 2 ltrs

Un Class 
Home 

68  20,00  1.360,00

17 15649 - PANELA DE 
PRESSÃO 4,5 LITROS

Un Aluminio 
Nacional 

32  60,75  1.944,00

21 91484 - XÍCARA COM 
PIRES PARA CAFÉ, 
COM USO PRÓPRIO 
PARA MICROONDAS; 
CAPACIDADE 80 ML

Un Class 
Home 

514  5,00  2.570,00

24 15663 - POTES DE 
PLÁSTICO COM TAMPA 
1/2 L

Un Erca 
Plast

81  2,29  185,49

28 15648 - FACA DE 
CARNE  8"

Un Class 
Home 

70  9,45  661,50

29 12774 - FACA DE MESA 
EM AÇO INOX 
RESISTENTE, COM 
SERRA E PONTA 

Un Class 
Home 

858  1,00  858,00



Página         - Ano XXII - Edição EXTRA Nº 2807 - 03 de maio de 2024  178

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

ARREDONDADA
31 12773 - COLHER DE 

MESA EM AÇO INOX 
RESISTENTE

Un Class 
Home 

810  1,00  810,00

39 85384 - PRATO RASO 
EM VIDRO 
TEMPERADO, 
TAMANHO GRANDE 27 
CM DE DIAMETRO, 
INCOLOR.

Un Class 
Home 

848  7,00  5.936,00

42 15652 - ESPREMEDOR 
DE ALHO DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO

Un Class 
Home 

37  11,50  425,50

44 15638 - RALADOR INOX 
4 FACES

Un Class 
Home 

30  8,00  240,00

49 15625 - ESCUMADEIRA 
MÉDIA

Un Class 
Home 

32  7,00  224,00

50 15683 -  ESCORREDOR  
DE MASSA  ALUMÍNIO 
GRANDE MÍNIMO 
24CM 

Un Class 
Home 

32  14,05  449,60

55 15660 - FORMA 
GRANDE PARA PIZZA 
Nº 20

Un Aluminio 
Nacional 

65  9,70  630,50

56 15634 - CONCHA 
GRANDE

Un Class 
Home 

25  4,40  110,00

57 15680 - CONCHA 
MÉDIA

Un Class 
Home 

35  4,75  166,25

60 15647 - GARFO PARA 
COZINHAR ( 
Aproximadamente 33 
cm)

Un Class 
Home 

37  5,00  185,00

Total 33.731,84
 

32246 - EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA ME (05.937.672/0001-41)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total 
(R$)

9 9463 - XÍCARA COM 
PIRES PARA CAFÉ 180ML 
COR BRANCA

Un CHEF 
LINE

850  9,49 8.066,50

16 15635 - PANELA COM 
TAMPA DE 30 LITROS

Un MAX 31  118,00 3.658,00

19 15617 - CHALEIRA 5 
LITROS ALUMÍNIO 
REFORÇADO

Un PATO 
BRANCO

49  72,95 3.574,55
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20 18 - COADOR DE CAFÉ 
EM ALGODAO 
CAPACIDADE PARA 5,2 
LITROS

Un GP 156  16,40 2.558,40

27 15666 - ASSADEIRA 
REFRATÁRIA DE VIDRO 
OVAL GRANDE 4 LITROS

Un Nadir 68  47,00  
3.196,00

36 15626 - ASSADEIRA 
REFRATÁRIA DE VIDRO 
RETANGULAR   2,3 
LITROS

Un Nadir 65  34,00  
2.210,00

40 15642 -  PRATO DE 
SOBREMESA  DE VIDRO 
INCOLOR

Un ic 554  4,80  
2.659,20

45 15615 - BULE 
CAPACIDADE 2 LITROS 
ALUMÍNIO REFORÇADO

Un PATO 
BRANCO

56  37,95  
2.125,20

70 91507 - PRATO RASO EM 
VIDRO TEMPERADO, 
TAMANHO GRANDE 23 
CM DE DIAMETRO, 
INCOLOR

Un ic 470  4,50  
2.115,00

Total 30.162,85
 

30959 - LICIFRANN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  (18.522.712/0001-36)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

1 44243 - FILTRO DE PAPEL 
PARA COADOR DE 
CAFÉ,  
TAMANHO 
NUMERAÇÃO 103, 
CONTENDO 30 FILTROS 
DE PAPEL NA CAIXA.

CX IGUAÇU 7.344  3,43 25.189,92

Total 25.189,92
 

46883 - LM SUPRIMENTOS LTDA (09.211.625/0001-77)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total 
(R$)

4 34600 - GARRAFA 
TÉRMICA, 1 (UM) LITRO 
- TIPO COMUM, 
REVESTIDO EM 

Un UNITERMI 176  31,08 5.470,08
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PLÁSTICO, AMPOLA DE 
VIDRO TEMPERADO, 
COM JATO

10 9162 - GARRAFÃO 
TÉRMICO - 
CAPACIDADE DE 5 
LITROS, NA COR AZUL, 
BOCAL REMOVÍVEL, 
ROLHA DOSADORA, 
COPO MULTIUSO, 
CONSERVA QUENTE E 
FRIO.

Un SOPRANO 67  32,48 2.176,16

32 21098 - GARFO PARA 
REFEIÇÃO 
DESCARTÁVEIS  
PACOTE COM 50  
UNIDADES  MATERIAL 
POLIESTIRENO E 
PIGMENTOS DE ALTA 
PUREZA

PCT PLAZAPEL 1.610  3,81 6.134,10

63 21099 - COLHER PARA 
REFEIÇÃO 
DESCARTÁVEIS  
PACOTE COM 50  
UNIDADES  MATERIAL 
POLIESTIRENO E 
PIGMENTOS DE ALTA 
PUREZA

PCT PLAZAPEL 1.280  3,63 4.646,40

Total 18.426,74
 

39585 - TROIKA DISTRIBUICAO LTDA (32.608.866/0001-76)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

2 3692 - GUARDANAPO 
PACOTES COM 50 
UNIDADES - 22 X 23 - 
BRANCO.

PCT Pegg 3.650  1,56  5.694,00

11 3315 - SUPORTE PARA 
PAPEL TOALHA EM 
PLÁSTICO ABS, COM 
CHAVE.

Un FORTCOM 149  22,78  3.394,22

47 66339 - EMBALADOR 
DE GUARDA CHUVA.

Un SEKURA 26  439,50  
11.427,00

48 66340 - REFIL PARA 
EMBALADOR DE 

Un CICLUS 14  215,00  3.010,00
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GUARDA CHUVA. 
CONTENDO 1.000 
UNIDADES.

Total 23.525,22
 

Itajaí, 03 de maio de 2024 

  

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136/2023/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSI-
NO, ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO CIDADÃO
CNPJ: 28.700.530/0001-61
Quadro Societário: Walmiro Martins Charão Junior
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 128429/2024 
Objeto: REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 2 
(dois) meses, ou seja, de 05/05/2024 a 04/07/2024, em razão da necessidade de conti-
nuidade dos serviços prestados, conforme justificativa anexa ao processo administra-
tivo supracitado.
Data Assinatura: 03/05/2024
Valor: 3.511.947,82  (três milhões, quinhentos e onze mil, novecentos e quarenta e 
sete reais e oitenta e dois centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 134/2023/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CLINICA FONOMASTER LTDA
CNPJ: 48.746.294/0001-21
Quadro Societário: Helena Kuhn da Rocha
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 126205/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA TERAPIA FONOAUDIOLÓGICA INDIVIDUAL. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 2 
(dois) meses, ou seja, de 04/05/2024 a 03/07/2024, em razão da necessidade de conti-
nuidade dos serviços prestados, conforme justificativa anexa ao processo administra-
tivo supracitado.
Data Assinatura: 03/05/2024
Valor: 100.000,00  (cem mil reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 137/2023/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: IPMMI - HOSPITAL MARIETA KONDER BORNHAUSEN
CNPJ: 60.194.990/0022-00
Quadro Societário: Vilma Marlene de de Andrade
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 128038/2024 
Objeto: REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 2 
(dois) meses, ou seja, de 05/05/2024 a 04/07/2024, em razão da necessidade de conti-
nuidade dos serviços prestados, conforme justificativa anexa ao processo administra-
tivo supracitado.
Data Assinatura: 03/05/2024
Valor: 1.370.940,86  (um milhão, trezentos e setenta mil, novecentos e quarenta reais 
e oitenta e seis centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 022/2024 FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123095/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo para inclusão de um veículo I/M 
BENS SPRINTER GREAN, para o item 94254: “Seguro Total”, por se tratar de um 
veículo de emergência do SAMU, para atendimento da população em geral, conforme 
justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/04/2024
Valor: 3.069,00  (três mil e sessenta e nove reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 112/2023/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ITS SERVIÇOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 38.318.916/0001-67
Quadro Societário: MAGDA DOS SANTOS ROVERE

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124270/2024 
Objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE AR 
COMPRIMIDO E BOMBA A VÁCUO DA UPA/CIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 4 
(quatro) meses, ou seja, de 03/05/2024 a 02/09/2024 , em razão da necessidade de 
continuidade dos serviços prestados, conforme justificativa anexa ao processo admi-
nistrativo supracitado.
Data Assinatura: 02/05/2024
Valor: 41.380,00  (quarenta e um mil e trezentos e oitenta reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 094/2023 FCI 
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: ALBATROZ ARQUITETURA CONSTRUÇÃO E RESTAURO LTDA.
CNPJ: 68.806.405/0001-55
Quadro Societário: IONE CONSECA VIANNA ,CLAUDIO FORTE MAIOLINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 113367/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE RESTAURO DA CASA BUGHARDT.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 333.226,64 (tre-
zentos e trinta e três mil, duzentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos),  
ou  seja,  um  aumento  de  8,41%  e  a supressão de R$ 166.569,38 (cento e sessenta 
e seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos), ou seja, uma 
supressão de 4,20% do valor inicialmente contratado, tendo em vista que o tempo 
decorrido entre a elaboração do projeto e a licitação da obra foi longo e não houve 
manutenção ou estancamento dos danos, tendo sido averiguado que a estrutura em 
madeira do telhado e da alvenaria estrutural está comprometida, além de outros 
serviços técnicos que também se fazem necessários devido a esta diferençado tempo 
de projeto e execução da obra, dentre as demais justificativas apresentadas pela fisca-
lização do contrato no processo supracitado.
Data Assinatura: 03/05/2024
Valor: 166.657,26  (cento e sessenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 
vinte e seis centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2020/FCI 
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: B&M SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 05.765.061/0001-63
Quadro Societário: Solon Nicolau Benedet
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 91285/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS DE SOM E LUZ E SUPERVISOR TÉC-
NICO DE LOGÍSTICA PARA OS TEATROS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a REPACTUAÇÃO, com base na CCT 
2023, a contar de janeiro/2023 e o REAJUSTE com base no IPCA, no percentual 
de 5,18523% (período acumulado 10/2022 a 09/2023), a contar de novembro/2023, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/04/2024
Valor: 545.176,87  (quinhentos e quarenta e cinco mil, cento e setenta e seis reais e 
oitenta e sete centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 271/2021 FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA 
LTDA
CNPJ: 18.783.620/0001-00
Quadro Societário: GABRIELA CAXAMBU DOS SANTOS ,CATINE TAGLIA-
RI,ROGERIO ARAUJO DE PAULA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 77959/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 25% ao valor estimativo total 
contratado, devido ao aumento na procura pelos exames contratados, conforme justi-
ficativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/04/2024
Valor: 215.100,00  (duzentos e quinze mil e cem reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 129/2023 – FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
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Empresa: GUSTAVO ALEXANDRE MIRANDA
CPF: 054.548.059-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 119420/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ PEREIRA 
LIBERATO, 2200, SÃO JUDAS (COM ACESSO PELA LATERAL RUA ANTÔNIO 
ADÃO DIAS, Nº 700) , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAJAÍ VISANDO A INSTALAÇÃO 
DE SUA SEDE ADMINISTRATIVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
02/05/2024 a 01/05/2025, tendo em vista a necessidade de continuação da presente 
locação, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/04/2024
Valor: 300.000,00  (trezentos mil reais)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 061/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: CRISTIANO JOÃO BATISTA IDALINA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 110635/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM, LIMPEZA E MANUTEN-
ÇÃO DE BOCAS DE LOBO, CONSERTO DE FUGAS, LIGAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO EM TUBULAÇÕES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação excepcional do contrato pelo 
período de 01/05/2024 a 30/06/2024, ou até que se finalizem os trâmites do novo 
processo licitatório (Pregão Eletrônico nº 007/2024 – SIPE 24910/2024) em razão 
da necessidade dos serviços, conforme solicitação e justificativa anexas ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/04/2024
Valor: 92.938,06  (noventa e dois mil, novecentos e trinta e oito reais e seis centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A.
CNPJ: 69.034.668/0001-56
Quadro Societário: Giovana Vieira Alves
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 116099/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE VALE ALIMENTAÇÃO EM CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU COM CHIP 
DE SEGURANÇA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação excepcional do contrato pelo perí-
odo de 01/05/2024 a 31/10/2024, tendo em vista que se aguardam os trâmites do novo 
processo licitatório (Já iniciado através do SIPE n° 285814/2023) para substituição do 
objeto ora contratado, tendo em vista a natureza indispensável dos serviços, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado e solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas.
A contratada fica ciente de que o presente contrato poderá ser rescindido automatica-
mente caso o novo processo licitatório tenha todos os seus trâmites concluídos antes 
do prazo estipulado na presente prorrogação, sendo que o contratante deverá informar 
a empresa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias acerca da referida rescisão. 

O valor do contrato para o período ora renovado, totaliza uma estimativa de R$ 
25.560.000,00 (vinte e cinco milhões, quinhentos e sessenta mil reais) sendo que, 
aplicando-se o desconto de 1,20%, resulta na estimativa de R$ 25.253.280,00 (vinte e 
cinco milhões, duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta reais).
Data Assinatura: 25/04/2024

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912534100
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÃ‰GRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0028-23
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 103271/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS PARA ENVIO DE NOTIFICAÇÕES DE TRÂNSITO, PARA A SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA
Motivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Con-
trato original por mais 12 meses.
Data Assinatura: 05/04/2024
Valor: 2.500.000,00  (dois milhões, quinhentos mil reais)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 226/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: CRISTIANO JOÃO BATISTA IDALINA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 110651/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA PARA LIMPEZA, NOVA LIGAÇÃO E REPAROS EM BOCA DE 
LOBO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/05/2024 a 15/10/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/04/2024
Valor: 146.253,36  (cento e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e 
trinta e seis centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA.
CNPJ: 79.485.892/0001-18
Quadro Societário: MARIO JORGE DE SOUZA ,MARIO JORGE DE SOUZA JU-
NIOR,GISIELE ADAISE DE SOUZA SCHRAMM ,LURDETE MARIA DE SOUZA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 82090/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MACRODRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
NAS RUAS JOVITO ANACLETO, ODÍLIO GARCIA, ADOLFO JOSÉ DE ASSIS, 
SÃO CRISTÓVÃO, JOSÉ LUCIANO PEREIRA, SANTO AGOSTINHO, FERNAN-
DO VIEIRA E HENRIQUE BORBA DOS SANTOS, BAIRRO CORDEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 427.565,63 
(quatrocentos e vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos),  ou  seja,  um  aumento  de  2,27%  e  na supressão de R$ 1.039.707,83 
(um milhão,  trinta e nove mil, setecentos e sete reais e oitenta e três centavos), ou 
seja, uma supressão de 5,52% do valor inicialmente contratado, tendo em vista a 
necessidade de se refazer o sistema das redes de águas, além da alta complexidade dos 
serviços de assentamento de galerias e tubos, dentre as demais justificativas apresenta-
das pela Secretaria Gestora no processo supracitado.
Data Assinatura: 24/04/2024

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 324/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: D`ARAUJO COMUNICAÃ‡ÃƒO LTDA
CNPJ: 85.141.158/0005-68
Quadro Societário: DANIEL CARLOS ANDRADE DE ARAÚJO ,UBIRATAN 
ANDRADE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 104040/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DOS ATOS INSTITUCIONAIS 
DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL E A CONSEQUENTE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS À COMUNIDADE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- O acréscimo correspondente a 21,11% do valor estimativo para as ações de combate 
à dengue, com alteração das especificações e supressão equitativa das demais ações, 
mantendo-se o valor total serviços descritos na cláusula primeira do instrumento ori-
ginal, diante a epidemia da doença no Município, conforme justificativa e solicitação 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Comunicação no processo supracitado;
- A inclusão de texto na cláusula terceira do contrato nº 324/2023, complementando as 
informações referentes aos valores dos serviços, onde:
CLÁUSULA TERCEIRA – Valor dos Serviços
(...)
Os valores referentes à mídia publicitária não estão incluídos no valor estimativo 
de serviços da contratada, sendo um investimento à parte, pago pela administração 
pública aos veículos de comunicação através da agência de publicidade contratada, 
em conformidade com o previsto na Lei nº 12.232/2010.
O presente termo aditivo não altera o valor contratado.
Data Assinatura: 19/04/2024

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MANOEL JOÃƒO FRANCISCO FILHO EPP
CNPJ: 24.879.794/0001-73
Quadro Societário: Manoel João Francisco Filho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.



Página         - Ano XXII - Edição EXTRA Nº 2806 - 03 de maio de 2024181

Número do Processo: 110597/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO COMBINADO HIDRO E 
VÁCUO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação excepcional do contrato pelo 
período de 02/05/2024 a 01/07/2024,  ou até a finalização do novo processo licitatório, 
já iniciado os trâmites através do SIPE n° 45550/2024,tendo em vista a necessidade da 
permanência dos serviços e a justificativa da Secretaria Municipal de Obras.
Data Assinatura: 23/04/2024
Valor: 173.399,46  (cento e setenta e três mil, trezentos e noventa e nove reais e 
quarenta e seis centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 293/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: REINALTO DE SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 96490/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DO BINÁRIO PRAIA BRAVA – VIA PARALE-
LA A RUA LUCI CANZIANI (NOVO ACESSO AO BAIRRO PRAIA BRAVA).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 755.439,26 (setecentos 
e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos), 
ou seja, 4,72% do contrato original, onde, em comum acordo entre Contratante e 
Contratada, verificou-se a necessidade de alterações nas composições de alguns itens 
referentes à calçada e ciclovia, conforme justificativa técnica anexa ao processo admi-
nistrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/04/2024

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 110619/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM, LIMPEZA E MANUTEN-
ÇÃO DE BOCAS DE LOBO, CONSERTO DE FUGAS, LIGAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO EM TUBULAÇÕES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação excepcional  do contrato pelo 
período de 01/05/24 a 30/06/2024, tendo em vista que se aguardam os trâmites do 
novo processo licitatório (Pregão Eletrônico nº 007/2024) para substituição do objeto 
ora contratado,  tendo em vista a natureza indispensável dos serviços, conforme justi-
ficativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 23/04/2024
Valor: 539.723,90  (quinhentos e trinta e nove mil, setecentos e vinte e três reais e 
noventa centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 120/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA 
LTDA
CNPJ: 18.783.620/0001-00
Quadro Societário: GABRIELA CAXAMBU DOS SANTOS  ,BRUNO NARGHEL 
SILVA,CATINE TAGLIARI,CARLOS ROBERTO SPRANDEL ,ROGERIO ARAU-
JO DE PAULA  
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 77762/2024 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 25% ao valor estimativo total 
contratado, devido ao aumento na procura pelos exames contratados, conforme justifi-
cativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/04/2024
Valor: 45.510,00  (quarenta e cinco mil e quinhentos e dez reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 240/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 77720/2024 

Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONSTI-
TUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA’s) SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 25% ao valor estimativo total 
contratado, devido ao aumento na procura pelos exames contratados, conforme justi-
ficativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/04/2024
Valor: 239.850,00  (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos e cinquenta reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 114/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 05.568.964/0001-54
Quadro Societário: LILIO CHAVES CABRAL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 305408/2023 
Objeto: ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM ORIENTAÇÃO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS NO 
ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- A renovação do contrato pelo período de 01/01/2024 a 31/05/2024, em razão da 
necessidade dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado;
- O reajuste, com base no IPCA apurado no período 05/2022 a 04/2023 (4,18471%), 
totalizando uma correção mensal de R$ 397,55 (trezentos e noventa e sete reais e cin-
quenta e cinco centavos), conforme previsto na cláusula terceira do contrato original.
  

Data Assinatura: 28/11/2023

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 292/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Quadro Societário: Valdir Cechinel Filho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 329650/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENSINO ESPECIALIZADA PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE ACADÊMICOS, 
ATRAVÉS DO BANCO DE TALENTOS, PROJETO DE PROGRAMA SOCIAL 
BOLSA ESTÁGIO – PRIMEIRO EMPREGO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2024 a 31/12/2024, tendo em vista a necessidade de permanência dos serviços 
prestados, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 14/04/2024
Valor: 6.009.277,80  (seis milhões, nove mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA 
LTDA
CNPJ: 18.783.620/0001-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 108797/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do presente instrumento, pelo 
período de 29/04/2024 a 28/07/2024, tendo em vista a necessidade de continuidade 
dos serviços prestados, conforme justificativa e pedido anexos ao processo adminis-
trativo supracitado.
Data Assinatura: 22/04/2024
Valor: 52.800,00  (cinquenta e dois mil e oitocentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 119/2023/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
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LTDA.
CNPJ: 10.944.321/0001-06
Quadro Societário: Michel Campos de Castro
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 168435/2023-e
Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES COM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVAS, CORRETIVAS E CALIBRAÇÕES PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
20/04/2024 a 19/08/2024, em razão da necessidade dos serviços prestados, conforme 
justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 19/04/2024
Valor: 129.512,64  (cento e vinte e nove mil, quinhentos e doze reais e sessenta e 
quatro centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 118/2023/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: DEL SERVIÃ‡OS ELETROMECÃ‚NICOS LTDA
CNPJ: 18.816.867/0001-85
Quadro Societário: LEONARDO DA SILVA PEREIRA, DIEGO DOS PASSOS 
IACZAK
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 105313/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES COM 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVAS E CALIBRAÇÕES, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
20/04/2024  a 19/08/2024, em razão da necessidade dos serviços prestados, conforme 
justificativa e pedido de prorrogação feito de ofício pela Secretaria Municipal de 
Saúde, anexos ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 18/04/2024
Valor: 365.173,33  (trezentos e sessenta e cinco mil, cento e setenta e três reais e trinta 
e três centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 124/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARCO ANTONIO CACHEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO-
CACIA
CNPJ: 38.280.468/0001-50
Quadro Societário: MARCO ANTONIO CACHEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 93571/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ PEREIRA 
LIBERATO, Nº 1120, BAIRRO SÃO JOÃO – ITAJAÍ - SC, NO QUAL FUNCIONA 
O CENTRO DE ARTE E LAZER SÃO JOÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo pe-
ríodo de 01/05/2024 a 30/04/2025, tendo em vista a necessidade da presente locação, 
conforme pedido da Secretaria Gestora do presente contrato.
Data Assinatura: 15/04/2024
Valor: 194.441,64  (cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e um reais e 
sessenta e quatro centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 201/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VALMIR APOLINARIO 
CPF: 318.479.869-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 95582/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA ODÍLIO GARCIA, Nº 
421, BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, QUE SERVIRÁ PARA A INSTALA-
ÇÃO DA SEGUNDA UNIDADE DO CONSELHO TUTELAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo pe-
ríodo de 06/05/2024 a 05/05/2025, tendo em vista a necessidade da presente locação, 
conforme pedido e justificativa anexos ao processo supracitado.
Data Assinatura: 15/04/2024
Valor: 67.348,92  (sessenta e sete mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa e 
dois centavos)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 231/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.283.065/0001-41
Quadro Societário: RONALDO BENKENDORF

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 23790/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTAS E OPERADORES DE 
EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação, conforme CCT – Convenção 
Coletiva de Trabalho de 2024, a partir de janeiro/2024.
Data Assinatura: 15/04/2024
Valor: 223.093,61  (duzentos e vinte e três mil, noventa e três reais e sessenta e um 
centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Quadro Societário: Valdir Cechinel Filho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 64437/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENSINO ESPECIALIZADA PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE ACADEMICOS, 
ATRAVÉS DO BANCO DE TALENTOS, EXCLUSIVAMENTE PARA O CORPO 
DE BOMBEIROS DE ITAJAÍ. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do presente contrato, pelo prazo de 
28/04/2024 a 27/04/2025, tendo em vista a necessidade da continuidade dos trabalhos 
realizados pelos estagiários, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 12/04/2024
Valor: 681.015,60  (seiscentos e oitenta e um mil, quinze reais e sessenta centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 101/2021/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CLINICA COMUNIC PRESTAÃ‡ÃƒO DE SERVIÃ‡OS EM SAUDE 
LTDA-ME
CNPJ: 23.904.792/0001-24
Quadro Societário: Saulo Sirtoli
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 103396/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
16/04/2024 a 15/06/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 12/04/2024
Valor: 64.450,00  (sessenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 089/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: EMERSUL CORRETORA SEGUROS LTDA-ME
CNPJ: 04.903.062/0001-64
Quadro Societário: Claudio Roberto Emmendoerfer da Costa 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 99049/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA BLUMENAU, Nº 
2084, PARA A INSTALAÇÃO DO CENTRO DESCENTRALIZADO DO IDOSO 
DO IMARUÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
08/05/2024 a 07/05/2025, tendo em vista a necessidade de continuação da locação, 
conforme justificativa anexa ao processo supracitado. 
Data Assinatura: 12/04/2024
Valor: 52.382,40  (cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta 
centavos)


